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LEI COMPLEMEiTLARN" O4O. DE 25 DE AGOSTO DI.2.O22

Consolida a Estrutura de Empregos, Cargos,
'Saláios e Carreiiras da Prefeitura Municipal
de lgaratá. Dispõe sobre a Reorganização dos
Cargos de provimento em comissão,
destinados ü atribuições de direção, chefia e

assessoramento no ômbito da Ádministração
Pública Municipal Direta. Ahera e acrescenta
dispositivos que especifica da Lei Municipal n'
785, de 06 de abnl de 1.993. Revoga a Lei
Complementar n" 32, de 26 de outubro de
2020, e dá outras providências.

ELZO ELIAS DE OLMIRA SOUZA, Prefeito Municipal de
lgaratá, Estado de São Paúo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que A Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art 1". Ficam consolidados, nos terÍnos dos ANEXOS I; II e
III desta Lei Complementar, as TABELAS I; II e Itr do ANEXO I da Lei Municipal
no 7E5, de 06 de abril de 1.993, com suas alterações posteriores.

Art. 2". Ficarn acrescidns ao AITIEXO I da L€i Municipal n"
785, d€ 06 de abril de 1.993, em conformidade com os ANEXOS M V desta Lei
Complementar, as seguintes tabelas:

r - TABELA rV - DAS ATRrBr.IçÔES, REQr.rrSrTOS E
HABILIDADES PARA OS CÂRGOS CONSTANTES DO ANEXO I, TABELA I,
PARTE PERMANENTE, FUNÇÔES DE CONFIANÇA, DA LEI MTINICIPAL N'
78511993; e,

rr - TABELA V - DAS DESCRTÇÔES E ATRJBUÇÕES DOS
CARGOS EFETIVOS, CONSTANTES DO ANEXO I, TABELA II, PARTE
PERMANENTE, EMPREGOS PERMANENTES _ CLT, DA LEI MUMCPAL N'
785/1993.

ArL 3". A Lei Municipal n'785, de 06 de abril de 1.993, passa a
vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

'AtL i". (...)
(.)

àENTES POLÍÜCOS, conforme dísposto
I - TÁBELÁ III desta Lei, observados

g

-A
requisitos, competências e atribuições dispostas

no
os
na
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Constituição Federal; Constit tição do Estado de São
Paulo; Lei Orgônica Municipal; Lei Municipal n" 1.448, de
25 de fevereiro de 2.009, e legislação correlata."

'ÁrL 5". (...)

§ 1". As atribuições, requisitos e habilidades para
provimento nos cargos de que trata o caput deste artigo,
são aquelas constantes no ANEXO I - TÁBELÁ IV desta
Lei.

§ 2". Para os rtns desta Lei, considera-se:
I - direção: conjunto de atribuições que, desempenhadas
nas posições hierárquicas mais elevadas de órgão ou
entidade, dizem respeilo ao ctmprimento de atividades de
dirigir, coordenar, controlar equipes, processos e projetos;
II - chefia: conjunÍo de anibuições que, desempenhadas na
posição hienirquica mais elevada de unidade
administrativa integrante da estrutura basica ou
complementar, dizem respeito ao cumpimento de
atiidades de dirigir, coordenar, controlar equipes,
processos e projetos;
III - assessoramento: conjunto de atribuições concernentes
à aptidão para auxiliar, em razão de determinado
conhecimento ou qualificação, na execação de atividades
administrativas.

§ 3'. Os cargos de que trata o caput deste artigo serão
exercidos, preferencialmente por servidores públicos
concarsados e efetivos, observadas as disposições
constantes da Lei Municipal n" 1.656, de 09 de fevereiro de
2.012. "

"Árt 7'. (...)
Panigrafo único. As atribuições, requi.sitos e habilidades
para provimento nos cargos de que trata o caput deste
artigo, são aquelas constantes no ÁNEXO I - TABELA V
desta Lei-"

"ÁrL 24. jornada padrão de trabalho dos servidores é de
no máximo, 6 (oito) horas diárias, 40 (quarenta horas)
semanais e 200 (duzentas) horas mensais, salvo as
exceções indicados na descrição do próprio cargo
co previsto em carga horária específica.

". A administração públtca municipal podeni, para

(

atender o interesse público, estabelecer jornada de



PREFEITURA MUT{ICIPAL DE IGARATÁ
GABIÍTETE DIO PREFEITO

Av. Benedito RodÍigues de Fíeitas,330 ' Centro ' CEP 1235o-oOO - lqàràtá-sP
Iel ill),(654 I577 Ê n»'l.onbbl'drdêrdqàrdâjp.qôv.bí

CXP,: 46.694,1arl«,Ol.20

Ww
trabalho em regime especial de doze horas de trabalho por
trinta e seis de descanso, uma hora de
intervalo e uma folga mewal.
§ 2". Os servidores efetivos ocupantes de cargo de lotação
na Secretaria Municipal de Saúde poderão trabalhar em
regtme de plantão, a critéüo da administração,
respeitados:
I - plantão ininterntpto de no máximo vinte e quatro horas;
e

II - descanso mínimo de doze horas entre os plantões,
exceto em casos de substituição.

§.1'. Os órgãos cajos semiços se /izerem necessários
diuturnamente e/ou aos sábados, domingos e feriados civis
ou religiosos funcionarão nesses dias em re§me de
plantão fixado pelos respectivos secretórios, assegurados
aos seus semidores o descanso setnanal remunerado de no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas coraecativas.

§ 4'. Os servidores efetivos ocapantes dos cargos de
médico podem prestar serviços em plantões fora de sua
escala ou jornada, em regime de substituição.

§ J". Os servidores poderão trabalhar em horártos
diferenciados, considerando a especificidade de cada setor
ou departamento, sendo garantida a jornada mewal
estabelecida em lei. "

"Atí 24-Á. Os servidores ocupantes dos cargos elencados
no ÁNEXO I - TÁBELA I desta Lei, estão sujeitos,
qualquer que seja seu cargo ou emprego de origem, à
jornada máxima de 8 (oia) horas diárias de trabalho,
regime de integral dedicação ao semiço, podendo ser
convocados sempre que houver interesse da
Administração. "

ArL 4'. Obedecidas as demais disposições constantes da Lei
Municipal no 1.656, de 09 de fevereiro de 2.012, o Poder Executivo Municipal
envidará esforços para o atingimento dos seguintes percentuais de ocupação, por
servidores públicos concursados e efetivos, dos cargos comissionados constantes no
ANEXO I, TABELA I da Lei Municipal n'785, de 06 de abril de 1993:

I - 25% (Vinte e Cinco Por cento) em até 12 (doze) meses da
publicação desta Lei Complernentar;

ÍI - 30% (Trinta Por Cento) em até 24 (vnte e quatro) meses da
publicação desta Lei Complementar; e,
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III - 35% (Trinta e Cinco Por Cento) em até 3ó (trinta e seis)
meses da publicação desta Lei Complernentar.

ArL 5o. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias proprias, constantes do ügente orçamento, suplementadas se

necessárias.

Art 6'. Fica mantida, aos atuais ocupantes de cargo público,
eventual jomada de trabalho inferior ao disposto na presente Lei Complementar.

Parágrafo único. Aos novos integrantes de cargo público, é
vedado o ingresso em carga hoftlria menor que a de 20 (vinte) horas semanais.

ArL 7". Ficam extintos os cargos e empregos criados por lers
anteriores, que, expressamente, não constarem da presente Lei Complementar,
Íssegurados, se for o cÍlso, os direitos aos seus ocupantes.

ArL 8P. Esta Lei Complementar entra em ügor na data de sua
publicação.

ArL 9'. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Lei Complementar Municipal f 32, de 26 de outubro de 2020.

Prefeihra Municipal de lgaratá,25 de agosto de2022.

OLTVEIRA SOUZA
Municipal

ruCIMARA RIBEIRO DE BRITO
Secretríria
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AI\IEXO I
(Att. l" da Lei Complementar Municipal n' 040, de 25 de agosto de 2.022)

ANEXO I
TABELA I

PARTE PERMANENTE
FT]NÇÕES DE CONFTANÇA

(Art. 3', inciso I da Lei Municipal n' 785, de 06 de abril de 1.993)

v

NOME DO EMPREG'O
PÚBLICO VAGAS CARGA

HORÁRIA
RETERÊNCIA

SAII\RIAL
ASSESSORDE SETORDA
SECRETARIA MT'NICIPAL

DEADMIMSTRAÇÃO,
FrNANÇAS,

PLANEJAMENTO E GESTÃO
ESTRATEGICA

0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA-
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

t7

ASSESSOR TECMCO DA
SECRETARIA MI.JMCIPAL

DEMEIOAMBIENTEE
DESEI.MLVIMENTO

AGROPECUÁRIO

0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

18

ASSESSORTECNICO DA
SECRETARIA MT]MCIPAL

DEPLANEJAMENTOE
MOBILI-DADE I'RBANÁ"

OBRAS E SERVIÇOS

03

REGIMEDE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART. 24-A DA

LEI N' 785/1993

18

ASSESSORDO SETORDE
LrcrTAÇÃo 01

REGIME DE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSTVA-
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

18

ASSESSORDE
COMUNICAÇÃO SOCIAL,

IMPRENSA E PUBLICIDADE
0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART.24.ADA

LEI N" 785/1993

18

ASSESSORDE GABINETE 0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA_
ART.24.ADA

LEI N'785/1993

t6

ASSESSORDE RELATÓRIOS REGIMEDE t4

\\
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FISCAIS E CONTÁBEIS DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA-
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART.24-A DA

LEI N' 785/1993

t4ASSESSORDE PRESTAÇÃO
DECONTASE CONVÊNIO

ASSESSORMT]MCIPAL DA
SAÚDE

0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART. 24-A DA

LEI N'785/1993

18

ASSESSORTECNICO DA
SECRETARIA MI.JMCIPAL

DE EDUCAÇÃO E CI'LTURA
02

REGIME DE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSTVA -
ART.24-A DA

LEI N" 785/1993

l8

ASSESSORDE DTVISAO DA
SECRETARIA MI.]MCIPAL
DE MEIO AMBIENTE E DE-

SENVOLVIMENTO
AGROPECI.'ÁRIO

0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO

EXCLUSTVA_
ART.24-A DA

LEI N" 785/1993

t7

ASSISTENTE
EDUCACIONAL 05

REGIME DE
DEDICAÇÃO

EXCLUSTVA_
ART.24.ADA

LEI N" 785/1993

PISO SALARIAL

PISO SALARIALASSISTENTE TECNICO
PEDAGOGICO

06

REGIME DE
»rorceçÃo
EXCLUSTVA-
ART. 24-A DA

LEI N' 785/1993

01

REGIME DE
OrOlCrlçÃO
EXCLUSIVA-
ART.24.A DA

LEI N" 7E5l1993

t4CHEFE DA DTVISÃO DE
annrcaoeçÃo

0l

REGIME DE
nrorcaçÃo
EXCLUSIVA -
ART.24-ADA

-.LEI N' 78511993

t4CHEFE DA JI.]NTA MILITAR
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CHEFE DA I.]MDADE DE
PRONTO ATENDI-MENTO 0t

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART.24-ADA

LEI N'785/1993

t4

CHEFE DE GABINETE 01

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA _
ART.24-ADA

LEI N'785/1993

l8

CHEFE DO SETORDE
CONTROLETJRBANO

0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART.24-ADA

LEI N' 785/1993

l4

CHEFEDO SETORDE
PLANEJAMENTO E

CONTROLE
ADMINISTRATIVOS E

FINANCEI-ROS

0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA _
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

t4

CTIEFE DO SETORDE
RECURSOS HI.JMA-NOS

0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA_
ART. 24-A DA

LEI N'785/1993

t4

CHEFE DO SETOR DE
ALMOXARIFADO 01

REGIMEDE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSTVA-
ART.24-A DA

LEI N' 785/1993

l4

CHEFE DO SETOR DE
VEÍCULOS E TRANS-PORTE

ESCOLAR
01

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

t4

CHEFE DO SETORDOS
SERVrÇOS PUBLTCOS,

rnÂNsrro E TRÂNSPoRTE
PT]BLICO

0l

REGIMEDE
ororclçÀo
EXCLUSTVA_
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

14

cHEFEoaorusÃo
colrrÁeIr FTNANcET-RA

0l

REGIME DE
oeorceçÃo
EXCLUSIVA_
ART.24-A DA

t4
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LEI N" 785/1993
CHEFEDONUCLEODE

APOIO ADMINISTRÀ-TIVO
DASECRETARIA

MUMCIPAL DE PLA-
NEJAMENTO, MOBILIDADE

URBANA, OBRAS E
SERVIÇOS

0l

REGIME DE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART.2,t-ADA

LEI N" 785/1993
t4

COORDENADORDA
DTVISÃO DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONÔMICO
E TI]RISMO

0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA-
ART. 24-A DA

LEI N" 785/1993

l6

COORDENADORDA
DTVISÃO DE ESPORTES E

LAZER
0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA-
ART. 24-A DA

LEI N" 785/1993

l6

COORDENÂDORDA
DTVISÃO DO TRÂNSITO E

TRANSPORTES
0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART. 24-A DA

LEI N" 785/1993

t6

COORDENADORDA
DTVISÃO DE PLANE-
JAMENTOURBANO

01

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA_
ART.2+ADA

LEI N" 785/1993

t6

COORDENADORDE
ATENDIMENTO AO CI-

DADÃO
t60l

REGIMEDE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART.24-ADA

LEI N' 785/1993

PISO SALARIALCOORDENADOR
PEDAGÓGICO

06

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA -
ART.24-ADA

LEI N'7E5/1993

DIRETOR DO NUCLEO DE
APOIO E INCLUSÃO SOCIAL
E DESENVOLVIMENTO DA

CIDADANIA

0t

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

t9

DIRETOR ruRÍDICO DA 9L-'- ---REGU\áE DE l9
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SECRETARIAMI.]MCIPAL
DEMEIOAMBIENTEE
DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO

DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA-
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSryA-
ART. 24-A DA

LEI N'785/1993

l9

DIRETORDA
COORDENADOIADE

ASSISTÊNCIA
PEDAGÓGICA

DIRETOR DE FINANÇAS 0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSryA_
ART.24-ADA

LEI N'785/1993

t9

DIRETOR ruRIDICO DA
SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO,
FrNANÇAS,

PLANEJAMENTO E GESTÃO
ESTRATÉGICA

0l

REGIMEDE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

t9

DIRETORruÚDICODA
SECRETARI.A DE EDU-
CAÇÃOECULTURA

0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART. 24-A DA

LEI N'785/1993

l9

SI.]BCHEFE DA DTVISÃO DE
ARRECADAÇÃO 01

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA -
ART. 24.4 DA

LEI N' 785/1993

13

SIjBCHEFE DO SETOR DE
CONTROLEI.]RBANO

0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART.24-ADA

LEI N' 785/1993

13

ST]BCHEFEDO SETORDE
PATRTMÔNrO, SER-VrÇOS
GERAIS E SUPRIMENTOS

01

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSTVA-
ART. 24-A DA

LEI N'785/1993

l3

0l

SI]BCHEFEDO SETORDOS
SERVrÇOS PtrBLr-COS,

TRÂNSNO E TRANSPORTE
PÚBLICO

l3

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA-

-)ÀRT.24-ADA
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LEI N'785/1993

SI.]BCHEFE DA DTVISÃO
CONTÁBIL E FINANCEIRA 0l

REGIMEDE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

13

SIJBCHEFE DA I.JNIDADE
DEPRONTO

ATENDIMENTO
0l

REGIME DE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART.24-ADA

LEI N'785/1993

l3

SI.]BCHEFE DO NÚCLEO DE
APOIO ADMIMS-TRATTVO

DA SECRETARIA
MTJMCIPALDE

PLANEJAMENTO,
MOBTLIDADE I.JRBANA,

OBRAS E SERVIÇOS

0l

REGIME DE
DEDTCAÇÃO
EXCLUSIVA-
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993
t3

SI'BCIIEFEDO SETORDE
PLANEJAMENTOE

CONTROLE
ADMIMSTRATIVOS E

FINANCEI-ROS

0r

REGIMEDE
DEDTCAÇÂO

EXCLUSTVA_
ART.2,{.ADÂ

LEI N' 785/1993

13

SUBCHEFEDO SETOR DE
ALMOXARIFADO

0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO

EXCLUSTVA_
ART.24-ADA

LEI N'785/1993

l3

SI]BCIIEFE DO SETOR DE
RECURSOS HI'MA-NOS 0l

REGIME DE
DEDTCAÇÃO

EXCLUSTVA _
ART.24-ADA

LEI N" 785i 1993

l3

STJBCTIEFEDO SETORDE
VEÍCULOS E TRANSPORTE

ESCOLAR
0l

REGIME DE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA_
ART.24-ADA

LEI N" 785/1993

l3

CHEFE DO SETOR DE
PÂTRrMÔMO, SERVI-ÇOS
GERAIS E SUPRIMENTOS

0l

REGIMEDE
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA -
ART.24-ADA

LEI N'785/1993

t4
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AI\IEXO II
(Art. l" da Lei Complementar Municipal n" M0, de 25 de agosto de 2.022)

ANEXO I
TABELA II

PARTE PERMANENTE
EMPREGOS PERMANENTES - CLT

(AÍt. 3', inciso I da Lei Municipal no 785, de 06 de abril de 1.993)

NOME DO EMPREGO
PÚBLICo VAGAS CARGA

EORÁRIA
RETTRENCIA

SALARIAL
AGENTE COMUMTÁRIO DE

SAÚDE
30 40 tvs PISO SALARIAL

AGENTE DE COMBATEÀ
ENDEMIAS 06

40 tvs
PISO SALARIAL

ALMOXARIFE 01 40 Ívs t4
ANALISTA DE RECIJRSOS

HI.]MANOS
02

40 tvs
15

ASSISTENTEDE DENTISTA 04 40 IVS t2
ASSISTENTE DE

FARMÁCIA 03
40 tvs ll

ASSISTENTE DE SETOR o7 40Itls l3
ASSISTENTE SOCIAL M 30 tVS t6

ATENDENTEDE
ENFERMAGEM 01

40 rvs
09

AI.»«LIARDE
DESENVOLVIMENTO

PEDAGÓGICO
25

30 rvs
PISO SALARIAL

(FADG I)

AU)flLIARDE
ENFERMAGEM 25

40 rvs
PISO SALARIAL

AUXLIAR DE PROGRÁMAS
SOCIAIS

02
40M

12

AU)flLIARDE
TESOI.]RARIA

01
40 tvs l3

AID(LIAR TÉCNICO DA
AGRICT'LTURA 0l 40It/s l0

AI.D(LIAR TÉCNICO DE
AGROPECUÁRIAE

zooNosE
0l

40 tvs
l0

40M l0AI.»«LIAR TÉCNICO DO
MEIOAMBIENTE 0l

BIÓLOGO 0l 40 ws l8
BRAÇAL 60

-40 
rvs 09
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CONTADOR 0t 40 rvs l8
CONTROLADORDE

PATRMÔNIO 02
40 IVS ll

COORDENADORDE
RECURSOS HT'MANOS 0l 40 rvs l6

COORDENADORDE
TRIBUTOS E

ARRECADAÇÃO
01

40 TVS

t6

COZINTMIRA 08 40 H/S 09
DENTISTA 03 40 IVS l8

DIRETOR DE ESCOLA 08 30 IVS PISO SALARIAL
ELETRICISTA 02 40 H/S l0

ENFERMEIRO PADRÃO t2 40M PISO SALARIAL
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 0l 40 IíS 18

ESCRMRÁRIO*A" 16 40 IVS t2
ESCRITURÁRIO "B" ló 40 TVS t2
ESCRMJRÁRIO*C" 30 40 rvs t2

FARMACEUTICO 02 40 rl/s l6
FISCAL DE OBRAS 04 40 rvs l3

FrscAL DE SERVrÇOS
GERAIS

04
40IVS l3

FISCAL DE TRIBUTOS 02 40 tvs l3
FISIOTERAPEUTA 03 30 TI/S t7
FONOAI.]DIÓLOGO 03 40 wS ló

GUARDAMUNICIPAL 1'
CLASSE

04
40 IVS t6

GUARDA MI.]NICIPAL 2,
CLASSE

04
40ws t4

INSPETOR DE ALI.JNOS 18 40 tVS t2
JARDINEIRO 0l 40 tVS 09

LAVADORDEVEÍCULOS 02 40 TVS t0
MECÂNrCO 02 40 rys t4

Tr,TÉOTCO GENERALISTA 06 20 TVS l8
rraÉotco cINECoLocrsrA 02 20 wS 18

uÉorcoPEDIATRÂ 02 20 tvs 18

MEDICO SOCORNSTA 08 20 IVS t8
lvtÉotco vgrBRnqÁnro 0l 30 rvs r7

MERENDEIRA 40 40 tvs 09
MOMTORESCOLAR 25 40IIIS 09

MOTORISTA"A" 30 40 tVS 1t
MOTORISTA"B'' 30 40 TVS 11

MOTORISTA'C" 50 40 IVS ll
MOTORISTADE t2 ,,- 40ws 11

,,Ê-,r
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AMBULÂNCIA
OPERADORDE
COMPUTADOR 04

40 tVS
11

oPERADoR DB uÁeunqes
nooovrÁnres l0 40 rvs

16

OPERADORDE TRATOR
uÁotmtes acnÍcores 06

40 rvs t2

PEDREIRO 44 40 IVS t2
PROCI.'RADORDO

uurqcÍpro 0l 30 wS
15

PROFESSORADJI.'NTO I t0 30 tVS PISO SALARTAL
PROFESSORADJI.'NTO tr l0 30 TVS PISO SALARIAL

PROFESSOR- PEB I E9 30 TVS PISO SALARIAL
PROFESSOR- PEB I

ESPECIAL
08

30 TVS
PISO SALARIAL

PROFESSORDE
eoucaçÃo sÁsrce u-

PEB TI

35
30 ws

HORAAULA

PSICOLOGA 03 40 rvs l6
PSICOPEDAGOGO 06 30 wS PISO SALARIAL
RECEPCIONISTA 0l 40 wS t2
srcnsrÁRro oe

PREFEITURA
0t 40 tvs t6

SERVIÇOS GERAIS 50 40 TVS 09
SUBCONTADOR 01 40 rvs l4
ST'PERVISORDA

MERENDAESCOLAR 0l 40 rvs
09

SI.]PERVISORDE ENSINO 02 30 ws PISO SALARIAL
TEcNrco eu eonrceÇôÉs 0l 40 tvs l5

rÉcutcoEMRAro-x 03 24WS t4
rÉo.nco EM sEcuRANÇA

DOTRABALHO 0l 40 rvs t4

TELEFONISTA 03 40 ws 1l
TESOT'REIRO 0l 40 TVS t6

VARREDORDE RUA l0 40 tvs 09
VIGIA l1 40 tvs 09

ZELADOR 06 40 tvs 09

,,--d
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ANExo IIr
(AÍt. l" da Lei Complementar Municipal n' 040, de 25 de agosto de 2.022)

ANEXO I
TABELAIII

PARTE PERMANENTE
AGENTES POLÍTICOS

(AÍt. 3", inciso Itr da Lei Municipal n" 785, de 06 de abril de 1.993)

W@

N" DE
AGENTES OUrOnmUçÃO nnuuvnmçÃo

0l PREFEITO(A) sugsÍDro
0l VICE-PREFEMO(A) suesÍDro

0l secnrrÁnro(A) Dos uecócros
runÍorcos suesfDro

0l srcnrrÁruo(A) DA aÇÃo soclar e
CIDADANIA sussÍDro

0l sscRErÁRro(A)DA sAUDE susstDro

0l

srcnsrÁRro(A) DE
ADMIMSTRAçÃo, rnreNçes,

PLANEJAMENTo e cpstÃo
ESTRATEGICA

sussÍDro

0l srcnnrÁnro(A) DE rouceÇÃo r
CI.]LT[.]RA

sugsfDro

0l
sncnrrÁmo(A) DE MEro AMBTENTE

E DESENVOLVIMENTO
ecnopBcuÁruo

sussÍDro

0l
srcnrrÁnro DE PLANEJAMENTo E

MOBILIDADE URBANA, OBRAS E
SERYIÇOS

suesfDro

0l
sBcnrrÁmo(A)Do

DESEI.IVoLvIMBNTo Bcouômco,
TURISMO, ESPORTE E LAZER

sussÍDro

\\
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AI\IEXO w
(AÍt. 2", inc. I da Lei Complementar Municipal n'M0, de 25 de agosto de2.022)

ANEXO I
TABELA IV

ATRIBUÇÔES, REQUISTTOS E HABILIDADES PARA OS CARGOS
CONSTANTES DO ANEXO I, TABELA I, PARTE PERMANENTE

FUNÇÕES DE CONFTANÇA
(AÍt. 5', inciso I da Lei Municipal n'785, de 06 de abril de 1.993)

CARGIO:

ASSESSOR DE SETOR DA SECRETARIA
MT'NICIPAL DE ADMIhTISTRAÇÃO,

FINAI\IÇAS, PLA}TEJAIVÍENTO E GESTÃO
ESTRATÉGICA

NÂTIJREZA CARGO EM COMISSÃO DELTVRE PROVIMENTO
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

assessorar politicamente o Diretor de Finanças no exercicio de suas atribuições;
colaborar na direção e orientação dos trabalhos, bem como na irnplementação
dos planos da Diretoria;
acompanhar ou atuaÍ em comissões, comitês ou órgãos colegiados por
designação do Diretor;
assessorar o Diretor em encontros e audiências com autoridades municipais,
estaduais e nacionais e estrangeiras, empresários ou membros da sociedade
civil;
acompanhal e elaborar estudos sobre temas de caníter confidencial da Diretoriq
coletar dados e informações, bern como pre,parar material informativo e de
apoio à tomada de decisões;
auúliar o Diretor no acompatrhamento das metas de tabalho, propondo
soluções quando necessário;
coordenar, juntamente com o Diretor, os trabalhos da eqúpe da Diretoria, a

orientação ao público em geral a respeito dos programas e rlas atiüdades
desenvolüdas;
articular ações com as esferas municipal, estadual e federal para a implantação e
gestão dos planos e progrÍrmas de habalho que devam ser colocados em prática;
Despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as autoridades
superiores;
geú e controlar os recursos humanos, materiais financeiros disponibilizados
para a unidade sob sua direção;
controlar/apurar a frequência dos servidores ao trabalho encaminhando à Chefia
Imediata os respectivos e outros documentos frrncionais, bem como planejar a
escala de férias;
Supervisionar o habalho dos servidores lotados na unidade e subunidades sob
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sua direção, observando os critérios definidos pelo Secretário, com vistas a
aferir a assidúdade, a pontualidade e o efetivo cumprimento da carga honíria
mensal, qualidade e produtividade esperada;
Atender as requisições e diügências dos órgãos de controle intemo e extemo, e

oufos, dentro dos prazos fxados, encaminhando ao Secretário a documentação
pertinente à sua área de competência para formalização das respostas;
Referendar ou rever atos e pareceres técnicos emitidos pelas unidades que lhe
sâo diretarnente subordinadas, nos termos da lei;
Aprovar a reqúsição de material de consumo, conforme as nonnas e

regúamentos pertinentes, definindo as especificações técnicas do material e do
equipamento utilizados pela unidade, com o intuito de assegurar a aqúsição
correta;
Estudar e propor medidas para a melhoria dos sewiços prestados pela unidade
sob sua direção;
Manter controle e responsabilizarse pelo uso e gufda dos eqúpamentos,
instrumentos disponibilizados para as unidades sob sua direção;
Informar à autoridade competente a ciência de qualquer irregularidade no
serviço, promovendo a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo
disciplinar;
Convocar e coordenar reuniões de trabalho periódicas com seus auxiliares;
Participar no cumprimento dos dispositivos confrafuais, exercendo o controle e
a fiscalização de serviços realizados por terceiros e sugerir a aplicação, quando
for o caso, de penalidades aos infratores, conforme o estabelecido no respectivo
instrumento;
Assistir, quando necessário, ao Gabinete do Secretário no exame prévio e na
ifftrução dos processos a serem submetidos à apreciação do Secretário;
Propor e indicar ao Secretário as necessidades de pessoal e de realização de
cursos de aperfeiçoamento de interesse da ánea;

Propor e participar da elaboração de minutas de leis e decretos relativos à iírea
de sua competência;
Cumprir, determinar e contolar o cumprimento de normas, regulamentos e

demais instruções de serviço;
Apresentar, periodicamente, ou quando solicitado, relatório de atividades;
Zelar pelo bom uso do mobiliário, acervo bibliográfico, máquinas e demais
equipamentos sob sua responsabilidade, bem como pela economia e utilização
racional do material de expediente e de consumo à disposição da unidade,
respondendo pelos excessos e desperdícios ocorridos na iírea de sua atuação;
Cumprir e fazpr cumprir este Regimento lntemo, normas, regulamentos e
demais instruções e ordens de serviço;

outras atribui conforme dis to em re
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO ENSINO UÉOIO COMPLETO E PERFIL PROFISSIONAL
COMPAÚYEL COM AS ATRIBT/IÇÔES

CARGA REGIME DE DEDICAÇI EXCLUSIVA - ART. 2+A DA
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CARGO:
ASSESSOR TECI\IICO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESEI\IVOLVIMENTO AGROPECUÁRO

NÀTI]REZA CARGo Bu comssÃo DE LIvREPRoVIMENTo
DE S CRIÇÃ O DAS ATRIB UI Ç ÕE S

. Instnrir e revisar processos despachados pelas coordenadorias da Secretaria no
que diz respeito ao atendimento as legislações ügentes;

. Preparar e encaminhar despachos de processos destinados a Secretaria, quando
demandado;

. Realizar atendimento ao público intemo e extemo, quando demandado, dando a
solução mais apropriada em cada caso;

. Apoiar a Secretaria quando demandada.

. Acompanhar as atividades dos demais órgãos da secretaria, verificando o
atendimento as denúncias e o cumprimento da legislação;

. Emitir pareceres técnicos para a aprovação de planos, progarnas, projetos e
ações;

. DesenvolveÍ outras atiüdades que caracterizern assistência técnica, execução,
coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades das respectivas
células e coordenadorias, segundo a sua especificidade;

. Realizar reuniões entre setores buscando a eficiência técnica nas ações
executadas na Secretaria;

. Receber e tramitar processos quando demandado;Participar e elaborar Ata de
reuniõ€s.

. coordenar, juntamente com o Diretor, os trabalhos da equipe da Diretoria, a
orientação ao público em geral a respeito dos programas e das atiúdades
desenvolvidas;

. articular ações com as esferas municipal, estadual e federal para a implantação e
gestão dos planos e progamas de rabalho que devam ser colocados em pnítica;
Despachar o expediente do seu Departarnento diÍetamente com as autoridades
superiores;

o serir e controlar os recursos h 'mânos, materiais financeiros disponibilizados
para a unidade sob sua direção;

. controlar/apurar a frequência dos servidores ao trabalho encaminhando à CheÍia
Imediata os respectivos e outros documentos funcionais, bem como planejar a
escala de férias;

. Supervisionar o tabalho dos servidores lotados na unidade e subunidades sob
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sua diÍeção, observando os critérios definidos pelo Secreüírio, com vistas a
afeú a assidúdade, a potrtualidade e o efetivo cumprimento da carga honária
mensal, qualidade e produtiüdade esperada;

. Atender as reqúsições e diligências dos órgãos de controle intemo e extemo, e

outros, dentro dos prazos fixados, encaminhando ao Secretário a documentação
pertinente à sua rírea de competência para formalização das respostas;

. Referendar ou rever atos e pareceres técnicos emitidos pelas r.rnidades que lhe
são diretamente subordinadas, nos termos da lei;

. Aprovar a requisição de material de consumo, conforme as nonnas e

regu.lamentos pertinentes, definindo as especificações tecnicas do material e do
equipamento utilizados pela unidade, com o intuito de assegurar a aquisição
correta;

. Estudar e propor medidas para a melhoria dos serviços prestados pela unidade
sob sua direção;

. Manter controle e responsabilizarse pelo uso e guarda dos eqüpamentos,
instrumentos disponibilizados para as unidades sob sua direção;

. [nforrnar à autoridade competente a ciência de qualquer irregularidade no
serviço, promovendo a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo
disciplinar;

. Convocar e coordenar reuniões de trabalho periódicas com seus auxiliares;

. Participar no cumprimento dos dispositivos contatuais, exercendo o controle e
a fiscalização de serviços realizados por terceiros e sugerir a aplicação, quando
for o caso, de penalidades aos infratores, conforme o estabelecido no respectivo
instrumento;

. Assistir, quando necessiírio, ao Gabinete do Secreüírio no exame prévio e na
instrução dos processos a serem submetidos à apreciação do Secretário;

. Propor e indicar ao Secretário as necessidades de pessoal e de realização de
cursos de aperfeiçoamento de interesse da fuea;

. Propor e participar da elaboração de minutas de leis e decretos relativos à iírea
de sua competê.ncia;

. Cumprir, deterrninar e controlar o cumprimento de normas, regulamentos e
demais instruções de serviço;

. Apresentar, periodicamente, ou quando solicitado, relatório de atiüdades;

. Zelar pelo bom uso do mobiliário, acervo bibliográfico, máquinas e demais
equipamentos sob sua responsabilidade, bem como pela economia e utilização
racional do marcrial de expediente e de consumo à disposição da unidade,
respondendo pelos excessos e desperdícios ocorridos na iírea de sua atuação;

. Cumpú e fazer cumpú este Regimento lnterno, normas, regulamentos e
demais imtruções e ordens de serviço;

outras atibui conforme dis to em re lamento
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO ENSINO MÉDIO COMPLETO E PERFIL PROFISSIONAL
COMPATfYEL COM AS ÂTRIBI.NÇÔES

CARGÀ REGME DE DEDICAÇÃO EXCTUSTVE _ ART. 2+ADA
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IIORÁRIA LEI N'785/1993
N'DE CARGO§ 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l8

CARGO:

ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA
MT'MCIPAL DE PLANF^IAMENTO E
MOBILIDAI}E I'RBANÀ OBRÂS E

§ERVIÇO§
NÀTT]REZA CARGO TU COTTIISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DÁS ATRIBUIÇÕES
. Coordenar o desenvolümento dos programas, ações e politicas públicas de

habitação;
. Elaborar planejamento, implantação, organização, monitoramento e avaliação

das ações municipais e políticas públicas de habitação;
. Gerenciar e acompanhar a execução da rede de serviços relacionados à

habitação;
. Promover a regularização urbanística e fundiríria de âssentamentos preciírios,

loteamentos e parcelament os irregulares;
. Assessorar o órgão gestor na busca de convênios e parcerias, com entidades

públicas estaduais e federais, necesúrios à execução de projetos de construção
de moradias;

. Acompanhar e monitorar as ações do plantão social e o serviço de atendimento
ao público nos conjuntos habitacionais existentes;

. Planejar, coordenar e acompanhar a execução das atiúdades relacionadas a
finanças, execução orçamentária, para progrÍuüN habitacionais;

. Realizar e planejar ações que determinem a demanda atualizada por moradia,
definindo o perfil de cada interessado;

. Assessorar o órgão gestor no monitoramento dos conjuntos habitacionais;

. Normatizar os padrões, criar fluxos e procedimentos dos assuntos relacionados
à habitação;

. Receber, avaliar, responder e encaminhâÍ os processos advindos do poder
judiciário, entre outros órgãos e munícipes respeitando seus devidos prazos;
analisar e monitorar os serviços das entidades relacionadas a promoção de
habitação popular que atuarem em conjunto com a prefeitura;

. Coordenar o processo de elaboração e forrllalização dos parâmetros técnicos e
instnrmentos normativos para a regulação dos serviços, progmmas, projetos e
beneficios, bem como as ações de transfer&rcia de renda nos projetos
habitacionais;

. Coordenar o levantamento de dados sobre resultados de projetos e ações de
habitação;
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Planejar, coordenar e acompanhal a execução das atividades relacionadas a
finanças, execução orçamentária, administração de suprimentos e de bens
patrimoniais, aqúsições e licitações, gestiÍo de contratos, convênios e parcerias,
e gestão de pessoas;

Gerenciar as atividades de recursos humanos do pessoal administrativo dos
equipamentos de atenríimento dos serviços de habitação;
Realizar o planejamento anual de atiüdades a serem desenvolüdas pelos
serviços de habitação, definindo prioridades, coordenando e controlando zua
execução denfo dos padrões de eficiência e efrcircia e de acordo com os
critérios e princípios estabelecidos;
Coordenar o processo de elaboração e formalização dos par'ametros tecnicos e

instrumentos normativos para a regulação dos serviços, programas, projetos e

beneficios, bem como as ações de transferência de renda;
Coordenar as atividades relativas ao desenvolyimento de estudos e projetos de
engeúaria, arquitetura e paisagismo paÍa os prédios, equipamentos,
logradouros e espaços públicos do município, observando as legislações
e normaúvas peÉinentes;
Coordenar a frscalizaçáo dos serviços de construção e/ou manutenção predial,
realizados por equipes proprias ou contratados e dos serviços realizados por
concessionárias de serviços públicos no âmbito do município;
Responder pela gest2Ío dos contratos de construção e de manutenção e

conservação dos próprios municipais;
Definir a normaÉzação e imFlementação de medidas e padrões de qualidade
para a execução de serviços de construção e/ou manutenção dos prédios e
espaços públicos;
Coordenar o planejamento, organização e frscalização dos serviços de
construção, pavimentação e conservação de vias urbanas e logradouros, bem
como das redes de drenagem de águas pluviais;
Planejar e coordenar a execução das obras públicas executadas pela
administração direta ou por contratados;
Analisar demandas da municipalidade para realização de obras públicas,
verificando a üabilidade técdcoeconômica e manifestando parecer sobre o
tema;
Gerenciar e controlar o custo de obra executada pela administração direta ou
contratada, para exame e deliberação superior;
Contolar o cronograma das obras da prefeitura, pma efeito de fiscalização e

acompanhamento de seu desenvolvimento;
Prestar informações durante o procedimento licitatório de obras públicas;

e promover üstorias técnicas nos prédios da p,refeittrra, logradouros,
praças e espaços públicos, de acordo com as demandas apresentadas;
Promover a interlocução com concessionárias de serviços públicos e empresas
dos govemos estadual e federal, para tratâÍ de suas obras e outras intervenções
realizadas no âmbito do município;
Definir as lí eto diretrizes e metas
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concementes a licenciamento, controle e desenvolvimento urbano no município
de igaratá;
Coordenar esforços, üsando a orientar e integrar as ações de fiscalização do
município em suas diversas modalidades, bem como o conhole de sua
execução;
Coordenar as atiüdades do cadasho técnico municipal, com ênfase à

sua atualização permanente e sistemática;
Coordenar a emissão de certidões de uso do solo e demais certidões
informativas qt'anto à sua iírea de atuação;
Coordenar e responder pelos processos fiscalizatórios para concessão de
licenças e permissão para o uso do solo e obras;
Planejar, orientar e garantir o controle de aquisição de potencial construtivo por
meio da outorga onerosa do direito de construir;
Determinar e garantir a emissão de alvarás de consüução, regularização,
habitese, e projetos construtivos multifamiliares, comerciais, industriais e
outros não residenciais, bem como em projetos de parcelamentos ou
empreendimentos imobilirírios, que gerem impactos no sistema virí'r'io, impactos
de viziúança ou na infraestrutura em geral;
Analisar e promover o júgamento das reclamações e recursos das autuações e
notificações fiscais;
Coordenar e garantir a attnlização do cadastro municipal de informações
geogníficas e de áreas públicas e geoprocessílmento, bem como a difusão de
informações georreferenciadas em atendimento às demandas, conforme os
critérios técnicos e legais;
Planejar e determinar a regalaização de imóveis situados no município, tais
como usucapião e retitÍtcação de registro;
Determinar e garantir a emissão de certificado de concltrsão de obra, certidões
de anuência e demolição, certidão de aprovação de projetos, segundasüas de
documentos e informações de edifrcações;
Planejar, orientar e acompanhar as intervenções urbanas, tais como projetos
de alteração üária;
Planejar, acompanhar e garantir o conEole de contrapartirías urbanísticas
estipuladas em razão de implantações, impactos viários ou de vizirhança;
Analisar impactos viários e contrapartidas urbanísticas estipuladas;
Definir diretrizes urbanísticas para instalações, equipamentos e edificações
situadas acima do nível do solo, de infraestrutura e serviços urbanos do
município;
Estabelecer políticas de atendimento ao público em articulação com as demais
atiüdades auxiliares referentes à diraoria;
Definir as políticas de fiscalização de transportes de aluguel, de atendimento ao
público, de transportes internos e de vistorias;
Orientar a elaboração de pesquisas, levantamentos e aniílises que subsidiem o
planejamento e a avaliação das ações da diretoria;
Coordenar a el dee a a análise de dados e ernissão
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de pareceres relativos ao transporte municipal;
. DeterÍnimÍ a elaboração ou atualização de manuais técnicos e educativos, com

relação ao trànsporte escolar, táxi, moto frete e aplicativos, paÍa difundir a

doutrina de transportes de mobilidade no âmbito do sistema municipal;
. Orientar o desenvolvimento e implementação de programas e projetos voltados

às organizações e educação no trânsito;
. Desenvolver o monitoramento, a fiscalização do trânsito e operações de

rr,aÍ;lreza educativa, seja através de efeüvo fiscalizador próprio ou através de
parcerias ou concessões a serem firmadas pela secretaria;

. Encaminhar ao órgão executivo de tânsito do estado e da união os registros que
possibilitaram a classificação do dano, abastecendo sua base de dados para
levantamentos estaústicos;

. Determinar a manutenção e organiz.açáo dos arquivos e dados cadastrais
necessários aos serviços de informações sobre in-frações de trânsito,
notificações, aúsos de recebimentos e as aferições dos equiparnentos
eletrônicos de fiscalização de üânsito;

. Autorizar a interdição parcial ou total de vias públicas, por tempo determinado,
para a rcaluação de feiras livres, festas populares, eventos esportivos,
realiaaçáo de obras e outros acontecimentos populares, consultando as

Secretarias envolüdas;
. Baixar instnrções e ordens de serviço com o propósito de organiz.ar e definir as

prioridades dos serviços a serem realizados pelas ríreas do departamento;
. Coordenar o planejamento do atendimento e apoio à realização de grandes

eventos e operações relacionadas à fiscalização de trânsito;
. Determinar a elaboração de estudos e planos viários, geométricos, semafóricos

e de mobilidade urbana;
. Aprovar relatorios técnicos estratégicos relativos ao sistema viário;
. Controlar o gerenciamento e execução de contratos, convênios e parcerias

relativos ao sistema viário, no âmbito de suas competências;
. Aprovar projetos úários, geométricos e semafóricos elaborados ra área;
. Determinar a elaboração de regúamentos relativos às questões inerentes às

competências da unidade;
. Definir as diretrizes para a realização dos serviços de engenharia que estejam

sob a responsabilidade da Secretaria;
. Realizar o planejamento anual de atiüdades a serem desenvolvidas, definir as

prioridades, coordenar e controlar a execução dentro dos padrões de eficiência e
eficácia e de acordo com os criterios e princípios estabelecidos pela
{rtmini straçfl s Pública;

. FomentaÍ e articular, junto aos setores governarnentais e parcerias da sociedade
civil, para a promoção da intersetorialidade e interinstitucionalidade das ações
pertinentes a Secretaria;

. Planejar, organizar e liderar as negociações, tratativas e contatos com setores da
sociedade civil organizada na formalização de parcerias, convênios, acordos,
consórcios e outros a ustes similares

i.
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Planejar, organinar e lideraÍ a execução e o controle do andarnento dos projetos
de interesse ou iniciativa da Secretaria;

outras atribui lamento.es afins conforme di sto em
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO ENSINO VTÉ»TO COMPLETO E PERFIL PROFISSIONAL
COMPATÍVEL COM AS ATRIBUIÇÔES

CARGA
HORÁRIA

REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSryA - ART. 2+A DA
LEI N'785/1993

N'DE CARGOS 03
REFERÊNCIA

SALARIAL
18

CARGO: ASSESSOR DO SETOR DE LICITAÇAO
NATTJREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DÁS ÁTRIBAIÇOES

Dirigir o Setor de Licitação, supervisionando as respectivas eqüpes a fim de
gaÍantiÍ o cumprimento de cronograma estabelecido pelo Prefeito e pelo
Secreüário que lhe é superior hierarqücamente, de acordo com as diretrkes
políticas e governamentais que dependam da licitação para contratação de
serviços e aquisição de suprimentos ou bens;
Dirigr., planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas a atos
procedimentais aplicáveis aos processos licitatórios, monitorando as etapas
necessárias à sua efetivação e orientândo s 'as unidades subordinadas,
reportando ao superior hienírqüco eventuais ocorrências;
Zelar pelo fiel cumprimento da legislação reguladora das licitações e contratos
administrativos, deterrninando ações para propiciar o devido coúecimento e
afialização das norrnas aplicáveis, e atuando para impedir seu
descumprimento;
Interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas
organizacionais no planejamento das licitações e compras govemamentais;
Despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as autoridades
superiores;
gerir e controlar os recuÍsos humanos, materiais financeiros disponibilizados
para a unidade sob sua direção;
controlar/apurar a frequência dos servidores ao trabalho encaminhando à Chefia
Imediata os respectivos e outros documentos funcionais, bem como planejar a
escala de férias;
Supervisionar o trabalho dos servidores lotados na unidade e subunidades sob
sua direção, observando os critérios definidos pelo Secretrírio, com vistas a
aferir a assidúdade, a pontualidade e o efetivo cumprimento da carga horária
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mensal, qualidade e produtividade esperada;
Atender as requisições e diligências dos órgãos de controle interno e extemo, e

outros, dentro dos prazos fixados, encaminhando ao Secretário a documentação
p€rthe[te à sua área de competência para formalização das respostas;
Referendar ou rever atos e pareceres tecnicos emitidos pelas unidades que lhe
são diretamente subordinadas, nos termos da lei;
Aprovar a requisição de material de consumo, conforme as nonnas e

regulamentos pertinentes, definindo as especificações tecnicas do material e do
equipamento utilizados pela unidade, com o intuito de assegurar a aquisição
correta;
Estudar e propor medidas para a melhoria dos serviços prestados pela unidade
sob sua direção;
Manter controle e responsabilizar-se pelo uso e guarda dos equipamentos,
instrumentos disponibilizados paÍir as unidades sob sua diÍeção;
Informar à autoridade competente a ciência de qualqueÍ irregularidade no
serviço, promovendo a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo
disciplinar;
Convocar e coordenar reuniões de trabalho periódicas com seus auxiliares;
Participar no cumprimento dos dispositivos contratuais, exercendo o controle e

a fiscalização de serviços realizados por terceiros e sugerir a aplicação, quando
for o caso, de penalidades aos infraüores, conforme o estabelecido no respectivo
instnrmento;
Assistir, quando necessáfio, ao Gabinete do Secretário no exame prévio e na
instrução dos processos a serem submetidos à apreciação do Secreúrio;
Propor e indicar ao Secretário as necessidades de pessoal e de realização de
cursos de aperfeiçoamento de interesse da fuea;
Propor e participar da elaboração de minutas de leis e decretos relativos à rírea
de sua competência;
Cumpú, determinar e controlar o cumprimento de normas, regu.lamentos e
demais instruções de serviço;
Apresentar, periodicemente, ou quando solicitado, relatório de atividades;
Zelar pelo bom uso do mobilirírio, acewo bibliognáfico, máquinas e demais
equipamentos sob sua responsabilidade, bem como pela economia e utilização
racional do material de expediente e de consumo à disposição da unidade,
respondendo pelos excessos e desperdícios ocorridos na área de sua annçáo;
Cumprir e fazer cumpú este Regimento Intemo, nonnas, regulamentos e
demais instruções e ordens de serviço;

a

Deseru- outras atribü conforme di em re
HABILIDADES E COMPE CIAS

FORMAÇAO ENSINO SUPERIOR COMPLETO E PERIIL
PROFISSIONAL COMPATfVEL COM AS

ÂTRrBLnÇÔES
CÂRGAIIORARIA REGTME DE DEDICAÇÂO EXCLUSTVA - ART. 24-A

DA LEI N' 78511993
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CARGIO:
ASSESSOR DE COMUNTCAÇÃO SOCTAL,

IMPRENSA E PI]BLICIDADE
NATI'REZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBAIÇÕES
. Dirigir o Departamento de Comunicação e lmprensa supervisionando e

planejando a atuação da sua unidade subordinada na veiculação de informações
acerca da implementação das ações e diretrizes políticas pela Adminisfração
municipal;

. Dirigir, planejar e supervisionar a unidade zubordinada, no sentido de prover o
flmcionalismo público com informações acerca das políticas públicas que serâo
desenvolvidas pelo Govemo;

. Construir ern conjunto com o Agente Político soluções para pontos de atuação
pertinentes à comunicação instituci onal.

. Monitorar e Orientar a execução de programas visando atingir os objetivos de
excelência e eficiência, na comunicação instifucional intema e externa;

. Propor melhorias ao Agente Politico pertinentes aos frns desejados;

. Verificar medidas que F)ssam potencializar as ações políticas públicas da irea
com menor custo e melhor desempenho;

. Interagir de forma articúada e integrada com as demais estruturas
organizacionais do Poder Público no que se refere à rírea de comunicação;

. Fomentar e engajar os integrantes da equipe de trabalho na participação das

ações desenvolüdas pelas demais Secretarias
. Reportar êxitos, soluções e problemas ao Agente Político.
. Dirigir outras atividades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou

delegadas por seus zuperiores; Despachar o expêdiente do seu Departamento
diretamente com as autoridades superiores;

. GeriÍ e conholar os recursos humanos, materiais financeiÍos disponibilizados
para a unidade sob sua diÍeção;

. Controlar/apurar a Aequência dos servidores ao trabalho encamiúando à

Chefia Imediata os respectivos e ouüos documentos funcionais, bem como
planejar a escala de férias;

. Supervisionar o trabalho dos servidores lotados na rmidade e subunidades sob
sua direção, observando os critérios definidos pelo Secretiírio, com üstas a
aferir a assiduidade, a pontualidade e o efetivo cumprimento da carga horária
mensal, qualidade e produtiúdade esperada;

. Atender as requisições e diligências dos órgãos de controle intemo e extemo, e

outros, dento dos prazos Íixados, encaminhando ao Secretário a documentação
pertinente à sua iárea de competência para folpdiarção das respostas;
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. Referendar ou rever atos e pareceres técnicos emitidos pelas unidades que lhe
são diretamente subordinadas, nos termos da lei;

. Aprovar a requisição de material de conzumo, conforme as noÍrnas e

regulamentos pertinentes, definindo as especificações técnicas do material e do
eqüpamento uülizados pela nnidade, com o intuito de assegurar a aquisição
correta;

. Estudar e propor medidas para a melhoria dos serviços prestados pela unidade
sob sua direção;

. Manter controle e responsabilizar-se pelo uso e gu.arda dos equipamentos,
instrumentos disponibilizados para as unidades sob sua direçâo;

. Informar à autoridade competeDte a ciência de qualquer iregularidade no
serviço, promovendo a sua apuração imediata mediante sindicâucia ou processo
disciplinar;

. Convocar e coordenar reuniões de trabalho periódicas com seus auxiliares;

. PaÍicipar no cumprimento dos dispositivos contratuais, exercendo o cotrtrole e
a frscalizaçlo de serviços realizados por terceiros e zugerir a aplicação, quando
for o caso, de penalidades aos infratores, conforme o estabelecido no respectivo
instrumento;

. Assistir, quando necessário, ao Gabinete do Secretrário no exame prévio e na
instrução dos processos a serem submetidos à apreciação do Secretrírio;

. Propor e indicar ao Secretário as necessidades de pessoal e de realizaçío de
cursos de aperfeiçoamento de interesse da área;

. Propor e participar da elaboração de minutas de leis e decretos relativos à área
de sua compeência;

. Cumprir, determinar e controlar o cumprimento de normas, regulamentos e

demais irstruções de serviço;
. Apresentar, periodicamente, ou quando solicitado, relatório de atividades;
. Zelar pelo bom uso do mobiliário, acervo bibliognáfico, e demais

equipamsalgs sob sua responsabilidade, bem como pela economia e utilização
racional do material de expediente e de consurno à disposição da unidade,
respondendo pelos excessos e desperdicios ocorridos na iirea de sua atuação;

. Cumprir e faz]fÍ cumpú este Regimento lnterno, noÍmas, regulamentos e

demais insruções e ordens de serviço;
De outras atribui s afins conforme di sto em re

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMAÇÃO ENSINO SI.]PERIOR ESPECFICO NA ÁNTE T PERTN.

PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBUIÇÔES

CARGAIIORÁRIÀ REGTME DE DEDICAÇÃO EXCLUSM - ART. 24-A
DA LEI N'785/1993

N. DE CARG'OS 01

REFERÊNCIA
SALARIAL

l8
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CARGO: ASSESSORDE GABII§ETE
NATIJREZA CARGO EM COMISSÂO DE LTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBAIÇÕES
. Zelar pela observância das disposições legais e regimentais em vigor,

cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente Regimento, na legislação e

demais normas aplicáveis, pertinentes à sua área de competência;
. Participar da planificação das atividades da Secretaria, definindo juntamente

com o Prefeito e Secreüírios as prioridades tecnicas dos trabalhos a serem
desenvolvidos em sua área de competência, com visr^q à consecução das
frnalidades definidas neste Regimento e em outros dispositivos legais e

regulamentares pertinentes;
. Promover a aÍiculação permanente das .nid66s5 sob sua direção com as

demais rmidades da Prefeihra, visando uma atuação harmônica e integrada na
consecução dos objeúvos do Órgão;

. Gerir e controlar os recunios humanos, materiais financeiros disponibilizados
para a unidade sob sua direção;

. Controlar/apurar a frequência dos servidores ao trabalho encaminhando ao
órgão competente os respectivos e outros documentos funcionais, bem como
planejar a escala de férias;

. Supervisionar o habalho dos servidores lotados na unidade e subunidades sob
sua direção, observando os criterios definidos pelo Prefeito e Secreüírios, com
vistas a afeú a assidúdade, a pontualidade e o efetivo cumprimento da carga
horária me,nsal, qualidade e produtiúdade esperada;

. Atender as reqúsições e diligências dos órgãos de controle interno e externo, e

oufios, dento dos prazos fixados, encaminhando ao Secretário a documentação
pertinente à sua rírea de competência para formalização das respostas;

. Referendar ou rever atos e paÍeceÍes técnicos emitidos pelas rmidades que lhe
são diretarnente subordinadas, nos termos da lei;

. Aprovar a requisição de material de consumo, confomre as nonnas e
regulamentos pertinentes, definindo as especificações técnicas do material e do
equipamento utilizados pela unidade, com o intuito de assegurar a aqúsição
correta;

. Estudar e propor medidas para a melhoria dos serviços prestados pela unidade
sob sua direção;

. Manter controle e responsabilizarse pelo uso e guarda dos equipamentos,
instrumentos disponibilizados para as unidades sob sua direção;

. Informar à autoridade competente a ciàrcia de qualquer iregularidade no
serviço, promovendo a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo
disciplinar;

. Convocar e coordenar reuniões de trabalho periódicas com seus auxiliares;

. Participar no cumprimento dos dispositivos contratuais, exercendo o controle e
a fiscalização de serviços realizados por terceiros e sugerir a apücação, quando
for o caso, de penalidades aos infratores, conforme o e.stabelecido no respectivo
instrumento; )
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. Assistir, quando necessário, ao Gabinete do Prefeito no exame preúo e na
instrução dos processos a serem submetidos à apreciação do SecreÍário;

. Propor e indicar ao Prefeito e Secrekírios as necessidades de pessoal e de
reallaação de cursos de aperfeiçoamento de interesse dz irea1,

. Propor e participar da elaboração de minutas de leis e decretos relativos à rírea
de sua competência;

. Cumprir, determinar e conholar o ctrmprimento de nomras, regulamentos e
demais instruções de serviço;

. Apresentar, periodicamente, ou quando solicitado, relatório de atividades;

. Zelar pelo bom uso do mobiliário, acervo bibliográfico, mríquinas e dernais
eqúpamentos sob sua respomabilidade, bem como pela economia e utilização
racional do naterial de expediente e de consumo à disposição da unidade,
respondendo pelos excessos e desperdícios ocorridos na iárea de sua atuação;

. Cumprir e faznr cumprir este Regimento lnterno, nofinasi, regulamentos e

demais instruções e ordens de serviço;
. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe

forem atribuídas loS or imediato.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO EPERFIL
PROFISSIONAL COMPATfVEL COM AS

ATRIBUIÇÔES
CARGAEORI(RIÀ REGIME DE DEDTCAÇÃO EXCLUSTVA - ART. 2,f-A

DA LEI N'785/1993
N" DE CARGIOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t6

CARGO:
AS§ESSORDE RELATÓNTOS F'ISCAIS E

CONTÁBEIS
NATIJREZA CARGO EM COMISSÃO DE LIVRE PROVIMENTO

DE S CRI Ç,ÃO DAS ÁTRIB UIÇ ÕE S
. InstruiÍ seus subordinados de modo que se conscientizem da responsabilidade

que possuem, respeitando a legalidade e as balizas de gestâo administrativa,
sobretudo no plano de metas fixado em lei;

. Chefiar a orgatização dos serviços a serem realizados;

. Planejar e fazer executar a programação dos serviços afetos à sua iírea dentro
dos prazos previstos nas nonnas;

. Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na sua
conduta funcional;

. Prestar assistência e despachar o expediente de sua área direÍamente com as

autoridades superiores;
. L,evar ao conhecimento do diretor de depart4ngnto, veúalmente ou por escrito,





PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ
GABI]IETE DO PREFEIÍO

-/

Av. Benedito RodÍigues de Freitas, 330 - Centro - CEP l235GOOO - 19àratá-sP
Tel ,ll)4654lt7/ r nH' .onDb'l'Llid. r 

'qà.Jrrrp 
qúv bí

CIPI: iló.íta.r a7|OOOt -20

depois de convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba
resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão superior;

. Dar conhecimento ao diretor de departâme o de todas as ocor&rcias e fatos
que tenha realizado por iniciativa própria;

o Promover reuniões periódicas com os servidores auxiliares, a fim de rcalaar a
gestão dos subordinados, bem como ponderação e mediação para a relação de
trabalho, com o foco na resolução de conflitos, aumento da eficiência do fluxo
de trabalho e melhoria contínua da equipe;

. Transmitir aos subordinados as características da gestão administrativ4 na
lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, atentandose à legalidade de todos os

atos praticados;
. intermediar na expedição de todas as ordens relativas à disciptina, instnrção e

serviços gerais cuja execução cumprelhe fiscalizar;
. Ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e

outras, paÍa o bom desempeúo da divisão em que estiver lotado, observando as

diretrizes legais;
. Mediante attot''vação, representar o diretor do departamento nos compromissos

de govemo que envolvam temas afetos à diüsão;
. Cumprir e fazer cumprir as nornus intemas da secretaria aplicáveis à diüsão,

bem como sugeú a edição de novíls nonnas que convirjam com os principios
democníticos de direito;

. EmitiÍ pareceres, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso,

despachos decisórios tros pÍocessos submetidos a sua apreciação, ainda que
assessorado por áreas técnicas, no âmbito da divisão;

. Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respectivos postos de trabalho,
obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos, considerando, para
tanto, o respeito a suas habilidades para atender ao interesse público;

. Acompanhar a autaização da escala de férias dos seus subordinados diretos, e,

ainda, propor elogios e aplicações de penas disciplinares quando necessário,
cumprindo rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios da
administração pública;

. Garantir o fiel registro da frequência de seus subordin«los.

. Encaminhar o regisho de frequência com as devidas anotações nos prazos
estabelecidos pelo órgão responsável pela gestão de pessoal, para apuração da
frequência.

. Responsabilizarse pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados
em $üN unidades administrativas;

. Propor medidas administrativas que considere necessárias ao bom andâmento
dos uabalhos de sua área, indicando, sempre que possível ao superior
hienírquico os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
govemo;

. Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações

de sua competência, indispenúveis ao desenvolvimento comum de suas
atiüdades frmcionais

!t
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. Promover rermiões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação tros assuntos
destacados e que mereçam atenção, segu.indo instruções advindas do diretor do
departamento;

. Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Diüsão, com a devida autoraação do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público interno e extemo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a
uecessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gesüio eficiente das

coisas;
Executar outras tarefas e competênciÍrs correlatas que forem atribuídas pelo
chefe hienirquico;
Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de
Organizaçáo Aríministrativa das Divisões dos Departamentos da Prefeitura,
Obsewar o organograrna da estnrtura administrativa hienírquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outras atiüdades de c,'nho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;
ExecutaÍ outras atiüdades correlatas.
Des enhar outras atribú conforme sto em to.

T{ABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMÀÇÃO ENSINO UÉOIO COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPATTVEL COM AS
ATRIBI.IIÇÔES

CARGAHORTíRIA REGTME DE DEDTCAÇÂO TXCIUSTVA -ART.24-A
DA LEI N" 78511993

N"DE CARGOS 0l
REr.ERÊNCIA

SALARIAL
l4

CARGO: ASSE§SOR DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS E CONVÊNIO

NATTJREZA CARGO EM COMISSÃO DE LIVRE PROVIMENTO
DE S CRIÇ,,4 O DÁS ATRIB U I Ç ÕES

. InstruiÍ seus subordinados de modo que se conscientizem da responsabilidade
que possuem, respeitando a legalidade e as balizas de gestão administrativ4
sobretudo no plano de metas fixado em lei;

. Chefiar a orgaúzaçío dos serviços a serem realizados;

. Planeiar e fazer executar a progpmação--dos serviços afetos à sua área dentro
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dos prazos previstos nas normas;
. Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bern como na sua

conduta fimcional;
. Prestar assistência e despachar o expediente de sua área diretamente com as

autoridades superiores;
. Levar ao coúecimento do diretor de departamento, verbalmente ou por escrito,

depois de convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba
resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão superior;

. Dar conhecimento ao diretor de departamento de todas as ocorrências e fatos
que tenha realizado por iniciativa própria;

. Promover reuniões periódicas com os servidores auxiliares, a Íim de reallzw a
gestão dos subordinados, bem como ponderação e mediação para a relação de
úabalho, com o foco na resolução de conflitos, aumento da efici&rcia do fluxo
de trabalho e melhoria contlnua da eqüpe;

. Transmitir aos subordinados as características da gestão administrativa, na
lógica do fluxo de trabalho e da hierarquia, atentandose à legalidade de todos os
atos praticados;

. Intermediar na expedição de todas as ordens relativas à disciplin4 instnrção e

serviços gerais cuja execução cumprelhe fiscalizar;
. Ser responsável pelas mudanças na distribüção do pessoal, incluindo férias e

outras, para o bom desempenho da diüsão em que estiver lotado, obsewando as

direhizes legais;
. Mediante autorização, re,presentar o diretor do departamento nos compromissos

de governo que envolvam temas afetos à divisão;
. Cumpú e fazer cumpú Írs trormíts intemas da secretaria aplicáveis à divisão,

bem como sugerir a edição de novas normas que convirjarn com os principios
democúticos de direito;

. Emitir pareceres, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso,
despachos decisórios ros processos submetidos a sua apreciação, ainda que
assessorado por áreas técnicas, no âmbito da divisão;

. Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respectivos postos de trabalho,
obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos, considerando, paÍa
tanto, o respeito a suas habilidades para atender ao interesse público;

. Acompanhar a a,utoÍizaçáo da escala de férias dos seus subordinados diretos, e,

ainda, propor elogios e aplicações de penas disciplinares quando necessiírio,
cumprindo rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios da
administração pública;

. Garantir o fiel registro da frequência de seus subordinados.

. Encaminhar o registro de frequência com as devidas anotações nos pÍazos
estabelecidos pelo órgão responsável pela gestão de pessoal, para apuração da
frequência.

. Responsabilizarse pelo controle e consewação dos bens patrimoniais alocados
em suas unidades administrativas;

medidas administativas ue necessárias ao bom andamento
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dos fiabalhos de sua iírea, indicando, sempre que possível ao superior
hienírquico os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
govemo;

. Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações

de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades fimcionais;

. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas forrnas de ação nos assuntos
destacados e que mereçam atenção, seguindo instruções advindas do Diretor do
Departamento;

. Manter bom relacionamento int€mo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. {çompanhar, pessoaknente, ocorrências de ordem policial ou admfulistrativa
que envolvam servidores da Diüsão, com a devida autoizaçáo do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público interno e externo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e eqúpamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;

. Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo
chefe hierárquico;

. Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de
Organização Administativa das Divisões dos Departamentos da Prefeitura,

. Observar o organograma da estrutura administrativa hierárquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.
. Dirigir outras atividades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais

oudelegadas por seus superiores;
. Executar ouhas atiüdades correlatas

. Desempenhar outras atribuições afins, conforme disposto em regulamento.
HABILIDADES E COMPETET.TCIAS

FORMAÇÃO ENSINO UÉOIO COMPLETO EPERFIL
PROFISSIONAL COMPAÚYEL COM AS

ATRIBUIÇÕES
CARGAHORÀRIA REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - ART. 24.A

DA LEI N" 78511993
N'DE CARGOS 0l
Rf,TERÊNCIA

SALARIÀL
l4

CARGO: ASSESSOR MI]IUCIPAL DA SAÚDE
NATUREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DffiIB(IIÇÕES
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. Assessorar politicamente o Secretário de Saúde no exercício de suas
akibuições; colaborar na direção e orientação dos trabalhos, bem como
na implementação dos planos da Secretaria de Saúde e seus Departamentos;

. Coordenar, supervisionar, planejar e auxiüar na elaboração das diretrizes da
Secretaria Municipal de Saúde, fomentando políticas de aperfeiçoamento,
sobretudo assessorando diretamente o Secretário Municipal, assumindo
interinamente a Secretaria, mediante delegação, nos casos de ausência de seu
titular.

. Acompaúar ou atuar em comissões, comitês ou órgãos colegiados por
designação do Secretário;

. Assessorar o Secretário em encontros e audiências com autoridades municipais,
estaduais e nacionais e estangeiÍas, empresários ou membros da sociedade
civil;

. Acompanhar e elaborar estudos sobre temírs de caráter conÍidencial da
Secretari4 coletar dados e informações, bem como preparar material
informativo e de apoio à tomada de decisões;

. Auxiliar o Secretário no acompanhemento das metas de trabalho, propondo
soluções quando necessiário;

. Coordenar, juntamente com o Secretário, os trabalhos da equipe da Secretaria, a
orientação ao público em geral a respeito dos programas e das atiüdades
desenvolúdas;

. Articular ações com as esferas municipal, estadual e fedeml para a implantação
e gestÍio dos planos e programas de trabalho que devam ser colocados em
pnítica;

. Cumprir e fazer cumprir as nonnas internas da Secretaria aplicáveis à divisão,
bern como sugerir a edição de novas nonnas que convirjam com os princípios
democráticos de direito;

. EmitiÍ pÍueceres, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso,
despachos deciúrios nos processos submetidos a sua apreciação, ainda que
assessorado por áreas técnicas, no âmbito da Divisão;

. Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respectivos postos de trabalho,
obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos, considerando, para
tanto, o respeito a suas habilidades para atender ao interesse público;

. Acompanhar a a\taruÀçáo da escala de férias dos seus subordinados diretos, e,

ainda, propor elogios e aplicações de penas disciplinares quando necessário,
cumpriado rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios da
{dministração Pública;

. Garantir o fiel registro da frequência de seus subordinados.

. Encaminhar o registo de Aequência com as devidas anotações nos pÍazos
estabelecidos pelo órgão responsável pela gestão de pessoal, para apuração da
frequência.

. Responsabilizarse pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados
em suas unidades administrativas;

r medidas administrativas considere necessárias ao bom andamento

,,
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dos trabalhos de sua área, indicando, sempre que possível ao superior
hienárqüco os ajustes necessiírios para alavancar os resultados esperados pelo
Governo;

. Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações
de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades firncionais;

. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mereçírÍn atenção, seguindo instruções advindas do Diretor do
Departamento;

. Manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou adminisfrativa
que envolvam servidores da Diüsão, com a deüda autorização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e externo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e eqúpamsnles, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestiio eficiente das

coisas;
. Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo

chefe hienírquico;
. Observar rigorosarnente as competências legais definidas na Lei de

Organização Aríministativa das Diúsões dos Departamentos da Prefeitura,
. Observar o organograma da estrutura administrativa hierárquica da Prefeitura

Municipal, conforme deÍinida em Lei específica.
. Di.iú outras atividades de cunho institucional que lhe sejam 

"ar^, 
,"r"t.

oudelegadas por seus superiores;
. Executar outras aüüdades correlatas
. Desempenhar ouüas atribuições afins, conforme disposto em regulamento.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMÀÇÃO ENSINO SUPERIOR COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBUÇÔES

CARGÂHOR(RIA REGIME DE DEDTCAÇÃO TXCTUSTVA - ART. 2+A
DA LEI N" 78511993

N"DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

§ÀLARIAL
l8

ASSESSOR TÉCTTCO DA SECRETARIA
MUI\UCIPAL-IIQ EDUCAÇÃO ECARGO:
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NATIJREZA CARGO EU COTTNSSÃO DE LTVRE PROVIMENTO
onscruçÃo DÁs ATRrB arcóns

. Articular ações com as esferas municipal, estadual e federal para a implantação
e gesüÍo dos planos e progrÍmrÍs de trabalho que devam ser colocados em
prátíca;

. Sistematizar a orientação pedagógica e adminishativa às entidades escolares, a
partir das diretrizes educacionais do município;

. Promover reuniões regu.lares de formação continuada de profissionais da
educação; acompanh2l e controlar o crrmprimento dns 66(35 de trabalho
pedagógico e administrativo das escolas;

. Coordenar a diwlgação aos mrmícipes das vagas disponíveis;

. Estabelecer ações paÍa a atração de entidades educacionais a

firmarem convênios com a secÍetaria de educação;
. Gerenciar as atividades desenvoMdas para disponibilização de vagas escolares;

elaborar respostas de offcios, memorandos e planilhas de dados sobre o
resultado dos trabalhos da sua área;

. Coordenar a solicitação de vagas para escolas de educação infantil, escolas de
ensino fundamental, creches e escolas conveniadas de toda rede municipal de
ensino;

. Adminístrar informações sobre a dernanda atendida e a demanda reprimida de
vagas na rede muicipal; coordenar e orientar a implementação dos programas
federais, estaduais e municipais de educação que se destinem ao município;

. Coordenar os trabalhos de sua equipe em relação à orientação ao público em
geral a respeito dos programas, curÍios, forrnas de participação, estnrturas de
ensino, requisitos para inscrições, datas de provas, enfre ouhos;

. Elaborar e apresentar relatórios de alta sensibilidade e confidencialidade para o
secretario;

. Sugerir e planejar soluções para o melhor desenvolvimento das políticas
públicas de educação;

. Or9araizar e gerenciar implementações de rotinas para o cumprimento de ações

de governo e de edições de normas e legislações correlatas;
. Definir prioridades e garantir a execução de obras e serviços de construção,

ampliação, adequação, recuperação, manutenção e conservação das unidades de
ensino da rede pública municipal;

. Definir políticas e diretrizes, orientar o desenvolvimento de progÍarnas e

projetos, voltados à garantia do provimento inintemrpto e adequado da
alimentação escolar para o exercício e gestão das atividades educacionais do
município;

. Estabelecer diretrizes e nonnas sobre matrícula na rede municipal de ensino;

. Gerir a implernentação de programas relacionados à alimentação escolar;

. Aprovar os carúípios de merenda escolar, conf. orme preüsto no prograÍrâ



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ
GÂBIÍIETE DO PREFEIÍO

v
Av. Eenedito RodÍigues de FÍeitas, 330 - CentÍo - CÉP l235GOOO - lgaíàtá-SP

Telrlll46sAl5T/ a nrà,| ! o', bb,r,dád.' r 
'qaÍrrr 

rÊ qov bí
CiPJ: 'l6.69a.l 

arl0OOt -20

raciotral de alimentação escolar pnae;
Assegurar a adequação das condições das instalações Íisicas necessárias ao
funcionamento das escolas de educação infantil e ensino fundamental da rede
municipal de ensino;
Definir e planejar as ações de manutenção da inÊaestrutura dos prédios
escolares segundo as diretrizes políticas da secretaria;
Gerenciar o controle e administração do transporte escolar no município,
prestado por terceiros ou por equrpe e veículos da própria secretaria da
educação;
Gerenciar as atividades de transporte extraclasse (úagens) e do transporte
escolar gratuito, oferecidos aos alunos da rede municipal de ensino, em
conformidade com a legislação vigente;
Gerenciar e controlar a utilização, guarda e manutenção dos veículos sob a
responsabilidade da divisão, solicitando sua manutenção preventiva e os
deüdos Íeparos;
Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas pelo
secretiírio; desempenhar outras atribúções afins.
Planejar ações para melhorar a qualidade da educação e os índices de avaüação
(ideb ou outos), na rede municipal de ensino;
Propiciar espaço de aprendizado para obsewação, pesqúsa, regisho,
sistematização e reflexão, criando condições para a produção teóricopnítica
compartilhada e dialógic4 valorizando a educação continuada a partir da
própria prática dos educadores;
Criar espaços de formação que estabeleçam as necessiírias interfaces entre a
gestão administrativa, pedagógica e financeira, e que integrem, aind4 as
práticas vivenciadas em sala de aula e as diferentes dimensões do currículo da
escola e do projeto políticopedagógico da unidade educacional;
Ampliar ofertas de cursos de formação aos profissionais de educação da rede
municipal, e o compartilhamento de saberes; colaborar na elaboração de
instrumentos e procedimentos metodológicos de avaliação, sistematização e
reflexiio dos processos de educação desenvolvidos na rede municipal;
Fortalecer as iniciativas da política educacional do município e sua integração
com iniciativas educacionais de outos setores da municipalidade, na
peÍspectiva do desenvolvimento local;
Coordenar a aÍl':a,lização do plano pedagógico e a regularidade do planejamento
anual, bem como controlar sua execução no que tange à qualidade do processo
de ensinoaprendizagem, gestão pedagógicoadministrativa (regularidade e
prazos);
Elaborar a política de avaliação de desempetrho dos alunos da rede pública
municipal de ensino que compõem a diretoria de educação;
Planejar, coordenar e monitorar a politica de avaliação da rede pública
municipal de ensino; gerenciar o processo de aplicação de avaliações por
entidades extemas e da rede pública municipal de ensino;
Sistematizar anaüsar e licar os resultados das exteÍna e da rede

1,,
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pública municipal de ensino e avaliações;
Assessorar as unidades de ensino, na análise dos resultados das avaliações de
aprendizagem, promovendo a melhoria das pníticas pedagógicas e a trocâ de
experiências exitosas na rede;
Incentivar a criação, aprimoramento e proteção de sistemas operacionais,
produtos, processos, serviços e tectrologia educacional como recuÍsos
educacionais abertos;
Elaborar, aprimorar e implementar a política de formação continuada dos
educadores da rede pública municipal de ensino, em consonância com a
legislação educacional ügente;
Acompanhar e monitorar o curriculo mediante a política de formação
continuada e apoio aos educadores da rede púbüca municipal de ensino;
Propor e publicar diretrizes curriculares para a forrnação continuada e ern
serviço para os professores e coordenadores pedagógicos no âmbito da rede
pública municipal de ensino considerando a diferenciação pedagógica dos
currículos da educação brísica;
Coordenar a orientação as unidades de ensino sobre a execuç66 .las políticas de
formação continuada de professores e coordenadores pedagógicos da rede
pública municipal de ensino
Promover e implementar intercâmbios formativos entre os professoros e

coordenadores pedagógicos da rede pública municipal de ensino;
Articular parcerias extemas governamentais e não governamentais para ampliar
e fortalecer a politica de formação continuada de professores e coordenadores
pedagógicos da rede municipal de ensino;
Avaliar a política de formação continuadâ da rede pública municipal de ensino;
desempenhar outras atibüções afins
Cumprir e fazer cumpú as troÍnas internas da secretaria aplicáveis à diüsão,
bem como sugerir a edição de novas normas que convirjam com os princípios
democráticos de direito;
Emitir pareceres, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso,
despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação, ainda que
assessorado por ríreas técnicas, no âmbito da divisão;
Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respectivos postos de habalho,
obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos, considerando, para
tanto, o respeito a suas habilidades para atender ao interesse público;
acompânhar a artoizaçáo da escala de férias dos seus subordinados diretos, e,
ainda, propor elogios e aplicações de penas disciplinares quando necessário,
cumprindo rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios da
Artminisüação Pública;
Garantir o fiel regisho da frequência de seus subordinados.
Encaminhar o registo de frequência com as deüdas anotações nos prazos
estabelecidos pelo órgão responsável pela gestão de pessoal, para apuração da
frequência.
re ilizarse lo controle dos bens ais alocados
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em suas uddades administrativas;
. Propor medidas administrativas que considef,e necessárias ao bom andamento

dos trabalhos de sua rí,rea, indicando, sempre que possível ao superior
hienírqüco os ajustes necessiírios para alavancar os resultados esperados pelo
Govemo;

. Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações
de sua competência" indispenúveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades funcionais;

. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mereçam atenção, seguindo instruções advindas do Diretor do
Departamento;

. Manter bom relacionamento hterno, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Divisão, com a devida autorização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público interno e externo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;

. Executar outas tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo
chefe hieúrquico;

. Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de
Organrzaçào AdminisEativa das Divisões dos Departamentos da Prefeitura,

afins conformeouüas em re
TIABILIDADES E COMPE

FORMAÇÃO ENSINO SUPERIOR COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATf\TEL COM AS

ATRIBTIIÇÕES
CARGAHORÁRIA REGIME DE DEDICAÇÂO EXCLUSWA - ART. 24-A

DA LEI N" 785/1993
N"DE CARGOS 02
REFERÊNCIA

SALARIAL
l8

CARGO:
ASSESSOR DE DTVISÃO DA SECRETARIA

MT]MCIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESEI\WOLYIMENTO AGROPECUÁRIO

NATI'REZÀ CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
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. Coordenar a elaboração dos planos ambientais, de competência da Secretaria e
participar da elaboração dos planos diretores, planos locais de gestão e planos
temáticos com interface ambiental;

. Elaborar, atualizar e analisar os indicadores ambientais para avaliação das
políticas públicas incidentes sobre o meio ambiente e do desemperho
ambiental;

. Propor diretrizes, norÍnas e procedimentos voltados a fomentar a adoção de
sustentabilidade ambiental nas contratações públicas;

. Programar e coordenar a elaboração e desenvolvimento de programas de
educação ambiental, üsando à sensibilização da municipalidade quanto à
necessidade de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente e dos
recursos naturais do Mrmicípio;

. Coordenar as atividades relativas à operacionalização e aprimoramento das
políticas de recuperação e presewação dos recursos hídricos;

. Articular a integração com os demais sistemas e progr,unÍrs de interesse para o
gerenc iamento dos recursos hídricos;

. Combater e averiguar o abandono e maustratos aos animais no município e
promover o controle populacional de animais domésticos, por meio de cirurgias
de castração, atendimento veterinário gratuito e campanhas educativas;

. Atuar de forma a promover e difundir o tratamento ético e respeitoso aos
animais por meio de campanhas educativas e de conscientização acerca dos
direitos dos animais; apoiar e fortalecer as ações, projetos e organizações não
governamentais que têm como campo de atuação a proteção e garantia dos
dteitos animais e bemestar;

. Gerenciar e capacitar, quando necessário, grupo de voluntários para dar suporte
a projetos relacionados à causa animal bem como para prestação de serviço
volunüírio no órgão;

. Garantir o correto mapeaÍnento da massa aóórea, bem como, trazer soluções
mitigatórias para impactos ambientais, visando à recuperação do ambiente;

. Coordenar e orientar as equipes no planejamento e execução dos respectivos
serviços, garantir os eqúpamentos e insumos para sua execução, tendo o foco
constante na seguÍança e integridade dos flmcionrírios;

. Estabelecer e implementar padrões de qualidade definidos paÍa os serviços de
manutenção realizados pelas equipes próprias ou contratadas;

. Garantir o monitoramento da qualidade ambiental e dos recursos hídricos
presente no Município;

. Determinar a elaboração de projetos para recuperação e preservação ambiental;

. Garantir a implementação de leis, planos e programas que impactem direta e
indiretamente na qualidade dos recursos hídricos da cidade;

. Aturar como interlocutor nos órgãos responsáveis pelo saneamento biásico
municipal;

. Cumprir e fazer cumpú as noÍmas internas da Secretaria aplicáveis à divisão,
bem como sugerir a edição de novas normas que convirjarn com os princípios
democráticos de direito
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. Emitir pareceÍes, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso,
despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação, ainda que
assessorado por iíreas técnicas, no âmbito da Divisão;

. Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respectivos postos de trabalho,
obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos, considerando, para
tanto, o respeito a suas habilidades para atender ao interesse público;

. Acompanhar a attonzação da escala de férias dos seus subordinados diretos, e,

ainda, propor elogios e aplica@s de penas disciplinares quando necessário,
cumprindo rigorosamente o princípio da legalidade e demais princípios da
Aílmin istração Pública;

. Garantir o fiel registro da frequência de seus subordinados.

. Encaminhar o registo de frequência com as deüdas anotações nos prazos
estabelecidos pelo órgão responúvel pela gestão de pessoal, para apuração da
frequência.

. Responsabilizarse pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados
em suas unidades administrativas;

. Propor medidas administrativas que considere necessárias ao bom andamento
dos trabalhos de sua iírea, indicando, sempre que possível ao superior
hienárqüco os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
Governo;

. Prestar assessoramento técnico ern assuntos gerais relacionados com as ações

de sua competência, indispenúveis ao desenvolümento comum de suas
atividades funcionais;

. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mereçam atenção, seguindo instruções advindas do Direúor do
Departamento;

. Manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Divisão, com a deüda autorização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compÍa de materiais e equipamentos, observando a

necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das

coisas;
. Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo

chefe hienírquico;
. Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de

Organização Administrativa das Divisões dos De,partamentos da Prefeitura,
. Observar o organograma da estrufura administrativa hienírquica da Prefeitura

Municipal, conforme definida em Lei específica.
. DirigrÍ outras atividades de cunho instinrcional que lhe sejam afins, legais

oude seus su
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Desempenhar outras atribuições afins, conforme disposto em regulamento.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
ENSINO IT,TÉOTO COMPLETO E PERFIL PROFISSIONAL

COMPAÚUEL COM AS ATRIBI.NÇÔES
FORMAÇÃO

REGIME DE DEDICAÇÃO SXCTUSTVA - ART. z+ADA
LEI N" 785i1993

CARGA
HOR(RIÀ

N"DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t7

CARGIO: AS§ISTENTE EDUCACIONAL
NATI]REZÂ CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
Descrição constante do ANEXO III da Lei Mrmicipal n" 1.382, de22 de
fevereiro de 2.008 di sobre o Munici de til.

HABILIDADES E CO CIAS
FORMAÇÁO ENSTNO ST.IPERTOR COMPLETO (PEDAGOGTA) E

PERFIL PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBI]IÇÕES

CARGA
HORÁRIA

REGTME DE DEDTCAÇÃO rXCrUSrye - ART. z+ADA
LEI N' 785i 1993

N'DE CARGOS 05
REFERÊNCIA

SALARIAL
PISO SALARIAL

CARGO: ASSISTENTE TECI\üCO PEDAGÓGICO
NÀTT'REZA CARGO EM COMISSÃO DELTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DÁS ATRIBUIÇÓES
Descrição constante do ANEXO III da Lei Municipal n" 1.382, de22 de
fevereiro de 2.008 aratádi deo Municis breo Mao

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMAÇÃO ENSINO SUPERIOR COMPLETO (PEDAGOGIA) E

PERFIL PROFISSIONAL COMPATfVEL COM AS
ATRIBTIIÇÕES

CÂRGAHORÁRIA REGIME DE DEDICAÇÃO TXCIUSTVA - ART. 2+ADA
LEI N" 785/1993

N'DE CARGOS 06
REFERÊNCIA

SALARIAL
PISO SALARIAL
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CARGIO: CH I'E DA DTVISÃO DE
ARRECADAÇÃO

NATIJREZA CARGO PTrI COUISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

. Planejar as atividades referentes ao lançamento, cobrança, arrecadação e
controle dos impostos, taxas, multas, contribuições, direiúos e, em geral, de
todas as receitas ou rendas pertencentes ou confiadas ao Setor de Tributos;
Desenvolver, implantar e manter annlizado permanentemente o sisterna de
arrecadação tributríria do Municipio;

. Fomrular, executar e avaliar as políúcas e diretrizes para a modernização e
operação do sistema de gestão tributríria do Municipio, ern conjunto com a
Diretoria de Finanças;

. Garantir o fiel registro da frequ&rcia de seus subordinados.

. Encaminhar o registro de frequência com as deüdas anotações nos prazos
estabelecidos pelo órgão responsável pela gestiio de pessoal, para apuração da
frequência.

. Responsabilizarse pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados
em suas unidades administativas;

. Propor medidas administrativas que considere necessárias ao bom andamento
dos trabalhos de sua área, indicando, sempre que possível ao superior
hierárquico os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
Govemo;

. Prestar assessoramento técnico em assrmtos gerais relacionados com as ações
de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades funcionais;

. Promover rermiões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mereçâm atenção, seguindo instruções advindas do Diretor
do Departamento;

. Manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os
para o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Divisão, com a deüda autonzação do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da Divisão;

. Elúorar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, obsewando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eÍiciente
das coisas;

. Executar outras tarefas e competêÍlcias correlatas que forem atribúdas pelo
chefe hieúrquico;

Observar rigorosamente as competências- legais definidas na ki de
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Organização Adminishativa das Divisões dos Departamentos da Prefeinra,
Observar o organogÍama da estrutura administrativa hienárquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei especifica.

Dirigir outras atiüdades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;

Executar outras atiüdades correlatas;
outras atribui s conforme ento.to em re

HABILIDADES E COMP CIAS
FORMAÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPAÚYEL COM AS
ATRIBUIÇÕES

CARGA HORI{RIA REGME DE DEDICAÇÃO gXCrUSrVe- ART. 2+A
DA LEt N.785/1993

N" DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t4

it
FÂ7t

CARGO: CIIEFE DA JUNTA MILITAR
NATUREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVMENTO

DE S CRIÇÃ O DÁS Á TRIB UIÇ ÕES
. Cooperar no preparo e execução da mobilização de pessoal, de acordo com as

normas baixadas pela Junta Militar;
. efetuaÍ o alistamento militar dos brasileiros, procedendo de acordo com as

normas ügentes;
. informar ao cidadão alistado sobre as providências a serem tomadas quando de

sua mudança de domicílio; solicitar, por intermédio da Delegacia de Serviço
Militar, a cópia da Ficha de Alistamento Militar do alistado que tenha
transferido residência para o mrmicípio;

. proúdenciar a afialização dos dados cadastrais do cidadão, relativos à mudança
de domicílio, no Portal, üa intemet;

. orientar os brasileiros que não possuam registro ciül a comparecerem a um
cartório de registro civil, a fm de possibilitar o seu alistamento;

. GarantiÍ o fiel registro da frequência de seus subordinados.

. Encaminhar o registro de frequência com as devidas anotações nos prazos
estabelecidos pelo órgão responsável pela gesti[o de pessoal, para apuração da
frequência.

. responsabilizarse pelo contole e conservação dos bens patrimoniais alocados
em suas unidades administrativas;

o propor medidas administrativas que considere necessiírias ao bom andamento
dos trabalhos de sua área, indicando, sempre que possível ao superior
hienárqúco os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
Govemo;
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. prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações de
sua competência, indispenúveis ao desenvolvimento comum de suas atiüdades
funcionais;

. promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mereçâm atenção, seguindo instruções advindas do Diretor do
Departamento;

. manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. acompanhaÍ, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa que
envolvam servidores da Divisão, com a devida autoizaçío do Diretor;

. coordenar o atendimento ao público interno e extemo da Divisão;

. elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;
executar outas tarefas e competências correlatas que forem afibúdas pelo
chefe hienírquico;
observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de Organização
Administrativa das Divisões dos Departamentos da Prefeitura,
Observar o organograma da esfiutura administrativa hienírrquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outras atiüdades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;
Executar outras atiüdades correlatas

outras afins conforme d em ento
TIABILIDADES E COMPE CIAS

roRMAÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATÍYEL COM AS

ATRIBI.IIÇÔES
CARGAHORÁRIA REGME DE DEDTCAÇÂO BXCTUSTVA - ART. 24-A

DA LEI N" 78511993
N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t4

CARGO: CIIT'.PB DA I]]\TIDADE DE PRONTO
ATEI\IDIMENTO

NATUREZA CARGO EM COMISSÃODE LTVRE PROVIMENTO
DESCRIÇÃO DAS ATRIBÚrcÕNS

Chefiar a eqúpe de trabalho e as atividades da unidade que lhe é subordinada,
bem como a execução de planop.íp-@gramas, segundg-a orientação nonnativa e
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técnica da chefia superior e em consonância com os princípios e diret2es
institucionais, enfatizando o planejamento integrado, a articúação inter e
intrasetorial, a orientação normativa e técnica, a descentralização dos serviços e

o aprimoramento da capacidade institucional da Administração Municipal;
. Acompaúar o desempeúo da unidade e do pessoal sob sua responsabilidade,

mantendo relatórios e informações sobre a execução dos serviços;
. Comunicar ao superior imediato quaisquer irregularidades na condução e

execução das atiüdades e serviços sob sua responsabilidade e propor medidas
corretivas;

. Providenciar os recursos e insumos necessários às atiüdades da unidade que
chefia;

. Garantir o fiel registro da frequência de seus subordinados.

. Encemiúar o regisho de frequência com as deüdas anotações tros prazos
estabelecidos pelo órgão responsável pela gestão de pessoal, para apuração da
frequência.

. Responsabilizarse pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados
em suas unidades administrativas;

. Propor medidas administativas que considere necessiírias ao bom andamento
dos trabalhos de sua iárea, indicando, sempre que possível ao superior
hierárquico os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
governo;

. Prestar assessoramenúo Écnico em assuntos gerais relacionados com as ações
de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas
atiüdades funcionais;

. Promover reuniões periódicas com sewidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mer€çam atenção, seguindo instruções advindas do diretor do
departamento;

. Manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando.os para
o habalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da diüsão, com a deüda autorização do diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipemsales, observando a
necessidade, a legatidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;

. Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribúdas pelo
chefe hierárquico;

. Observar rigorosamente as competências legais definidas na lei de organnaçáo
administrativa das divisões dos departamentos da prefeitura,

. Observar o organograma da estrutura administrativa hietírqúca da prefeitura
municipal, confonne definida em lei específica.
Diri outras atiüdades de cunho institucional ue lhe am afins le ou
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delegadas por seus superiores;
. Executar outras atiúdades correlatas;
. Desempenhar outras atribuições afins, conforme disposto ern regulamento.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMÀÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBUIÇÔES

CARGÀHORÀRIA REGTME DE DEDICAÇÃO UXCLUSNA - ART. 2+A
DA LEI N'785/1993

N. DE CARG'OS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t4

CARGIO: CHEIE DE GABINEIT
NATT]REZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

DE S CRIÇÃ O DAS ATRIB UIÇ ÓES

Assessorar, diretamente junto ao Chefe do Poder Executivo, os agentes
políticos do governo municipal nas fases de planejamento, geraçâo, articulaçâo
e análise dos processos de tomada de decisão da autoridade superior;
Assessorar em matérias que requeiram o desenvolvimento de estudos e
pesquisas relativos as políticas púbücas de interesse do governo municipal;
Assessorar na apuração e avaliação de indicadores de qualidade e de
desempenho de agentes e/ou unidades vinculadas ao governo municipal, que
exijam discrição e confiabilidade no âmbito da atuação do Gabinete do
Prefeito;
Exercer a coordenação, sob supervisão direta do Gabinete do Prefeito, da gestlio
das políticas públicas, dos sistemas e progturuts relativos ao governo
municipal;
Promover contatos com os diversos setores envolvidos com os sistemas e
programas de responsabilidade do Gabinete do Prefeito, necessários ao
desenvolvimento pleno das atiüdades governo municipal;
Exercer a direção geral e distribuir a rotina do Gabinete do Prefeito, no
atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo Chefe do Executivo;
Acompanhar, quando solicitado, compromissos com outras autoridades,
instituições e Poderes, üsando ao aperfeiçoamento das rotinas adminisúativas e
atividades do gabinete, reportando ao Prefeito Municipal o alcance dos
resultados e metas fxados pelo governo;
Assessorar as Secretarias Municipais no atendimento das metas e diretrizes
estabelecidrs no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito
Municipal, estabelecendo as responsabilidades dentro da rotina administrativa
do gabinete;
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. Chefiar os subordinados do setor na elaboração e publicação dos atos nos

órgãos oficiais, quando necessário, reportando os resultados dos atos praticados
e eventuais ocorrências ao Prefeito Municipal, transmitindo aos subordinados as

prioridades a serem observadas;
. Orientar os subordinados na execução de suas atividades diririas, no sentido de

atender ao plano de ação;
. Executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato normativo do

prefeito ao superior hienírquico imediato.
. Garantir o fiel registro da frequência de seus subordinados.
. Encaminhar o registro de frequência com as devidas anotações nos prazos

estabelecidos pelo órgão responúvel pela gestiÍo de pessoal, para apuração da
frequência.

. Responsabilizarse pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados
em suas unidades administrativas;

. Propor medidas administrativas que considere neces*ârias ao bom andamento
dos trabalhos de sua rárea, indicando, sempre que possível ao superior
hienírqúco os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
Govemo;

. Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações
de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades funcionais;

. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mereçam atenção, seguindo instruções adündas do Diretor do
Departamento;

. Manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os paÍa
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Diúsão, com a devida autoização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extenlo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e eqúpamentos, observando a

necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestiio eficiente das
coisas;
Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuidas pelo
chefe hierárquico;
Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de
Organização Administraúva das Divisões dos Departamentos da Prefeiturq
Observar o organograma da estrutura admfuistrativa hierárquica da Prefeitura
Municipal, confomre definida em Lei específica.
Dirigir outras atividades de cunho institucional que lhe sejam aflrns, legais
oudelegadas por seus superiores;
Executar outras atiüdades correlatas

outras atribú em re
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HABILIDADES E COMPETÊNCI,AS
FORMAÇÃO ENSINO SUPERIOR COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBT'IÇÔES

CARGAHORÁRIA REGTME DE DEDTcAÇÃo BxcrusrvA - ART. 24-A
DÀ LEI N" 78511993

N"DE CARGOS 0l
nrrrcnÊxcH

SALARIAL
18

CARGO: CHEFE DO SETOR DE CONTROLE
IIRBAI\O

NATIJREZA cARco Bu corwssÃoDE LrvRE pRovIMENTo

DESCRIÇÃO DAS ATRIBAIÇÕES

Coordenar, supervisionar e controlar o cumprimento das diretrizes delineadas
pelo Secretário Municipal de Serviços Urbanos, monitorando resultados e
assessorandoo na consecução dos objetivos propostos.
Coordenar, planejar, diriglr e controlar projetos e progÍÍunas de gesüio e
modernização dos serviços de limpeza pública, estabelecendo parcerias,
realizando ações de aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na prestação
destas atividades.
Coordenar, planejar, dirigu e controlar projetos e programas de gestlio e
modemização dos parques públicos, estabelecendo parcerias, realizando ações
de aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na prestação destas atividades.
Coordenar, planejar, dirigir e controlar projetos e prognÍnas de gestão e
desenvolvimento dos serviços de iltrminação pública, estabelecendo parcerias,
realizando ações de aperfeiçoamento e zelando pela eficiência na prestação
destas atiüdades.
Supervisionar, orientar, chefiar e controlar projeSos e programas de gestão e
modernização das pÍaças municipais, adotando estratégias que assegurem a
consecução dos objetivos delineados pela Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos.
Supewisionar, orientar, chefrar e controlâr projetos e progÍaÍnas de gesüio e
modemização dos Velórios e Cemitérios municipais, adotando eshatégias que
assegurem a consecução dos objetivos delineados pela Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos.
Supervisionar, orientar, chefiar e conholar projetos e programas de gesüio e
desenvolvimento da arborização urbana e jardinagem, adotando estratégias que
ÍBsegurem a coosecução
Serviços Urbanos.

dos objetivos del la Secretaria Municipal de
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. AcompanhaÍ, pessoalmente, ocorrêocias de ordem poücial ou administrativa
que envolvam servidores da Diüsão, com a devida autorização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e externo da Divisão;

. Elaborar e solicitaÍ a compra de materiais e eqüpamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o principio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;
Executar outras tarefas e competências correlatas que forem ahibúdas pelo
chefe hierárquico;
Observar rigorosaÍlente as competências legais definidas na Lei de
Organização Administrativa dns Divisões dos Departamentos da Prefeiturq
Observar o organograma da esftutura administrativa hieriírquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outras atiüdades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;
Executar outras aüüdades correlatas;
Desem to em rear outras atribui conforme disafi

HABILIDADES E CO CIAS
FORMAÇÃO ENSINO IVTÉOTO COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBI.NÇÔES

CARGÂHORMIA REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSM - ART. 24-A
DA LEI N" 78511993

N.DECARGIOS 0l
REFERÊNCIÀ

SALARIAL
t4

CARGO:
CHEFE DO SETORDE PLANF^IAMENTO E

CONTROLE N)MIMSTRATWOS E
FINANCEIROS

NATI'REZA CARGO EM COMISSÃO DE LIVRE PROVIMENTO
DESCRTÇ,4O DAS ÁTRLBAÚÇÕES

Responder pelo desenvolvimento de programas e projetos da secretaria, bem
como articular a matricialidade de atividades previstas nos instrumentos de
planejamento e em atos administativos normativos;
Responder pela proposta do estabelecimento de metâs a seÍem cumpridas no
âmbito de cada programa e projeto, bem como por zelar pelo seu respectivo
cumprimento;
Desenvolver e coordenar progÍ:rmas e projetos estrategicos no âmbito da
secretari4 especiaLnente aqueles de desburocratização, promoção da
transparência, valorização e estimúo ao controle e participação social,
integração de políticas públicas, enhe outros;
Garantir a mobilização de recursos adminisüativos e financeiros necessários
aos programru implantados pelgs-{ivéms, departamentos da secretaria, de
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modo a üabilizar os seus resultados;
. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,

tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos

destacados e que mereçam atenção, seguindo instruções advindas do diretor do
departamento;

. Manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamantos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da divisão, com a devida autorização do diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e eqúpamentos, observando a

necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestiio eficiente das
coisÍls;
Executar outras tarefas e competências coÍrelatas que forem atribuídas pelo
chefe hierárquico;
Observar rigorosamente as competências legais defrnidas na Lei de
Organização Administrativa des Divisões dos Departame,ntos da Prefeitur4
Observar o organograma da estrutura administrativa hierrírquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outras atiüdades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais
oudelegadas por seus superiores;
Executar outras atividades correlatas
Des outras atri ões afins conforme sto em re

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMÂÇÃO ENSINO SUPERIOR COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPAf\TEL COM AS ATRIBI.NÇÔES
CARGAHORÁRIA REGTME DE DEDICAÇÃO EXCLUSTVA - ART. 24-ADA

LEI N" 785/1993
N"DE CARG'OS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t4

CARGO: CUT'1TE DO SETOR DE RECTJRSOS
HI.]MANOS

NATIJREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

. Supervisionar as atividades dos órgãos que lhe são subordinados;

. Atender aos firncionrírios para prestar esclarecimentos e informações;

. Receber, informar e encaminhar expedientes autuados ou não;

. Efetuar o recrutamento e seleção de pessoaHantro das normas estabelecidas na

DES C RrÇÃ O DÁS ATRrB UrÇ oES

//,
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legislação em úgor;
. Extrair currículos frmcionais; manter atualizados os prontuírios dos

funcionrírios;
. Preparar atos de ingresso, movimentação, concessão de vantagem, exoneração,

aposentadoria dos funcionários;
. Datilografar fichas de controle de frequência, saláÍios e salíriofamília, de

programação de férias dos funcionrírios;
. Razm anotações dos expedientes referentes aos funcionários; atender

funcionários;
. Informar processos e expedientes referentes aos funcionários;
. Expedir atestados relativos à vida funcional dos funcionários;
. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,

tomando conta de suas ações, deüberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mereçÍrm atenção, seguindo instruções advindas do diretor do
departamento;

. Manter bom relacionarnento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionandoJhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou adminishtiva
que envolvam servidores da diúsão, com a deüda autorização do diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipame,ntos, observando a

necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das

corsas;
Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo
chefe hiená,rqúco;
Observar rigorosamente as competências legais definidas na lei de organizzção
adrninistativa das divisões dos departamentos da prefeitura,
Observar o organograma da estrutura administrativa hiení,rquica da prefeitura
municipal, conforme definida em lei específica.
Dirigir outras atividades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais
oudelegadas por seus superiores;
Executar outras atividades correlatas

Í outras atribui ões afins conforme em re nto.
TIABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO ENSINO TTAÉOTO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATfYEL COM AS

ATRrBr.nÇÕES
CARGAEORI(RIA REGIME DE DEDTCAÇÃO BXCI USTVA - ART. 2+A

DA LEI N" 785/1993
N'DE CÂRGOS 0t
R.EFERÊNCIA

SALÂRIAL
t4
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CARGO: CIil'-FE DO SETOR DE ALMOXARIFADO
NATI]REZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

DESCRTÇÃO DAS ATRIBUIÇôES

. Frogramar a reposição de estoque, o recebimento, o anruvenamento, guarda e
distribuição dos materiais que se acham estocados;

. Elaborar termo de responsabilidade para retirada de material de consumo
quando for o caso;

. Proceder ao recebimento de material requisitado, conforme notas de empeúo e
respectivo pedido de fornecimento e comunicar as unidades o recebimento do
material por elas requisitado;

. Separar, selecionar e classificar o material recebido efetuando o lançamento nas
respectivas fichas de estoque; proceder à devolução de material em desacordo
com o pedido original;

. Controlar os materiais estocados e elaborar o inventiirio periódico e anual;

. Proceder a liberação dos processos de pagamento, após confimração do
recebimento do material;

. Requisitar material, de uso geral, observando os mínimos e máximos para
estoque, bem como, codificar e controlar a distribuição do material;

. Promover o controle e a comunicação do saldo de material de expediente, às

respectivas unidades; tomando conta de suas ações, deliberando novas formas
de ação nos assuntos destacados e que mereçam atenção, seguindo insnuções
advindas do diretor do departamento;

. Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, eminamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da diúsão, com a devida autorização do diretor;

. Coordenar o atendimento ao público interno e extemo da diüsão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a

necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;

. Executar oufas tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo
chefe hienárquico;

. Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de
Organização Administrativa das Divisões dos Departamentos da Prefeitura,

. Observar o organograma da estutura administrativa hienírquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.

. Dirigir outras atividades de cunho institucíonal que lhe sejam sfi6, legais ou
delegadas por sers superiores;

o Executar outras atividades correlatas
. Desempenhar outras atribúções afins, confoEe.disposto em regúamento.

HABILIDADES E CIAS

.it
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FORMAçÃO ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATIYEL COM AS

ATRIBI.,IIÇÔES
CARGAEORÁRIÂ REcIME DE DEDTcAÇÃo excruswa - ART. 24-A

DA LEI N" 785/1993
N'DE CARGOS 0l
nrrrnÊxcu,

SALARIÀL
t4

CARGO: CHEIIE DO SETOR DE VEÍCULOS E
TRANSPORTE ESCOLAR

NATTJREZA cARGo Brra covrssÃo DE LrvR-E pRovrMENTo

DESCRIÇÃO DÁS ATRIBUIÇÔES

. Elaborar planos de manutenção;

. fiscalizar, coordenar e chefiar a manutenções da frota do transporte escolar;

. auxiliar a secretaria de educação na elaboração dos trajetos de transporte
escolar;

. supervisionar o sewiço de transporte escolar;

. coordeftr a execução de licenciamento anual junto aos órgãos competentes, da
frota de veículos do hansporte escolar;

. fiscalizar o uso de eqúpamento obrigatórios, como cinto de segurança,
tacógrafos e outros;

. fiscalizar o uso de EPI's de seguÍança de trabalho; trabalhar em conformidade
com nonnas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança do trabalho;

. manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. acompanhar, pessoalrnente, ocorrências de ordern policial ou administativa que
envolvam servidores da Diüsâo, com a devida autoizaçáo do Diretor;

. coordenar o atendimento ao público interno e extemo da Diüsão;

. elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;

. executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuidas pelo
chefe hierárquico;

. observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de Organizaçáo
Administrativa das Diüsões dos Departamentos da Prefeitura,

. Observar o organograma dâ estrutura administrativa hienírquica da Prefeitura
Municipal, conforrne definida em Lei específica.

. Diriú ouEas atividades de cuúo institucional que lhe sejam afiru, legais
oudelegadas por seus superiores;
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âmgnto.conforme d
Executar outas aúvidades correlatas

outras atribui
IIABILIDADES E CO CIAS

to em

FORMAÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATTVEL COM A§

ATRIBI.NÇÔES
CARGA HORT{RIA REGTME DE DEDTCAÇÃO TXCIUSTVA - ART. 24-A

DA LEI N" 78511993
N"DECARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALÂRIÂL
t4

CARGIO:
CHEFE DO SETORT»OS SERVrÇOS

PúBLrcos, rxÂNsrro E TRANSPoRTE
PÚBLICO

NATT]REZA CARGO EM COMISSÃODE LTVRE PROVIMENTO
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

. Planejar o Sistema de Circúação Virária do Município;

. Proceder a estudos de viabilidade técnica para implantação de projetos de
trlansito;

. Integrarse com diferentes órgãos públicos para estudos sobre o impacto no
Sistema Viário na aprovação de novos projetos;

. Desenvolver projetos, atendendo os padrões a serem praticados por todos os
órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, na forma estabelecida pelo
Conselho Nacional de TÉnsito;

. Elaborar estudos sobre o impacto de obras e eventos que possâm peÍuóar ou
interromper a liwe circulação dos usuários do Sisrcma Virírio;

. Acompanhar 6 implantação dos projetos, bem como avaliar os resultados
decorrentes, com base nos dados estatísticos sobre acidentes de rânsito;

. Controlar a implantação e a durabilidade da sinalização;
. Monitorar os projetos implantados;
. Propor medidas administraüvas que considere necessárias ao bom andamento

dos trabalhos de sua área, indicando, sempre que possível ao superior
hienírqúco os ajustes necessários para alavancar os resútados esperados pelo
Govemo;

. Prestar assessoramento Écnico ern assuntos gerais relacionados com as ações
de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades funcionais;

. Promover re.niões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas forrnas de ação nos assuntos
destacados e que mereçrm atenção. segdndo instruções advindas do Diretor



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ
GAB!ilETE DO PREFEITO

Av. Benedito RodÍques de Fíeitar 330 - Centío - CEP I23 5GOOO - lgaía!á-SP
Iel 1l ll 46Sa 1577 c nEl .ônbbndadê3'qÀitá.rpqÍrvLr

«{PJ: 'lóóta.l a7l0OOl -20

v

do Departamento;
. Manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os

servidores, proporcionando-lhes orie,ntações, ensinamentos e motivando-os
para o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Diüsão, com a devida autot'lzaçío do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público interno e extertro da Diüsão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente
das coisas;

. Executar outras tarefas e competências correlatas que forem at'ibúÍlâq pelo
chefe hienírqüco;

. Observar rigorosamente as compet&rcias legais definidas na Lei de
Organização Administrativa das Divisões dos Departamentos da Prefeiturq

. Observar o organogrÍrma da estnrtura administrativa hierrírquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.

. Di.ign outas atividades de cunho institucional que lhe sejam ag6r, legais ou
delegadas por seus superiores;

. ExecutaÍ outras atividades correlatas;
outrs lamento.to em reconforme diafinsatn

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO ENSINO IVÉOTO COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBI.'IÇÔES

CARGAHOR]íRIÂ REGIME DE DEDTCAÇÃO EXCLUSTVA -ART.2+A
DA LEI N" 785/1993

N"DE CARGIOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t4

CARGO:
CIIEÍ'E DA DTVISÃO CONTÁBIL

HNAI{CEIRA
NATIJR.EZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

Realizar a análise e preparação de pagamento, emitir ordens de pagamento de
despesas e adiantarnentos;
Verificar os documentos e títulos comprobatórios do respectivo cÉdito,
atestando a condição de direito adquirido do credor;
Determinar a datz de pagamento mediante contratos, tífulos e justifrcativas
cabíveis, em ação articulada com o departamento de finanças;

DES CRIÇÃO DÁS ÁTRIB UIÇÓES

údação da despesa; manterManter controle sobre os conmtos
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controle sobÍe as subvenções e auxílios no que tange à condição da liquidação;
Verificar os documentos fiscais e tributos recolhidos ou a serem recolhidos, em
ação articulada com o dqlartamento de receita,/dfl conforme legislação
vigente;
Efetuar confiole das retenções por peúoras judiciais, em ações articuladas com
a divisão de tesowaria;
Registrar e contabilizar as operações econômicas, financeiras e patrimoniais;
Elaborar balancetes mensais e balanço anual; providenciar abertura e

encerramento de liwos fiscais;
Manter o controle de emprestimos contraídos e concedidos pelo executivo, em
ação articulada com as demais unidades govemamentais;
Elaborar demonstrativos relativos às despesas com educação e saúde, ern ação

articulada com a secretaria de educação e secretaria de saúde;

Contabilizar a movimentação dos atnoxarifados;
Manter atualizados os informativos destinados ao governo federal, ao tribunal
de contas do estado de são paulo e câmara municipal de igaratá, através do
sistema de coleta de dados contríbeis (online);
Efetuar a consolidação dos dernonstrativos contrábeis da administração direta e
indireta; controlar e remeter ao tribunal de contas do estado toda a
documentação contábil, inclusive aquela relacionada aos sistemas online
audesp, em ação articulada com os demais órgãos da administração;
Realizar o acompanhamento da divida; analisar a fonte de recurso o código de

aplicação;
Executar outras tarefas correlatas, a critério do departamento de finanças e

secretaria de finanças. Executar outras tarefas e competêncizrs correlatas que
forem atribuidas pelo chefe hierárquico;
Observar rigorosarnente as competências legais definidas na lei de orgafizvçiç
administrativa das diüsões dos departamentos da prefeitura,
Observar o organograma da estrutura adminishativa hienírquica da prefeitura
municipal, conforme definida em lei especifica.
Dirigir outras atiüdades ds çrmh6 institucional que lhe sejarn afins, legais
oudelegadas por serul superiores;
Executar outras atividades correlatas
De ar outras atribui s conforme sto em to

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMAÇÃO ENSINO ST]PERIOR E PERFIL PROFISSIONAL

COMPATÍVEL COM AS ATRIBUIÇÕES
CÀRGAHOR(RIA REGTME DE DEDTCAÇÃO EXCTUSTVA - ART. 24-A

DA LEI N" 78511993
N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIÁ

SALARIAL
t4

LEODEAPOIOCARGO crrEFEDolrfl
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ADMIMSTRATTVO DA SECRETARIA
MT]TICIPAL DE PII\}IEJAMENTO,

MOBILIDADE I]RBANA, OBRAS E SERVIÇOS
NATI'REZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
. Corholar a logística dos trabalhos dos seus respectivos setores: Canil,

CemiÉrio Municipal, Aterro Municipal, Coleta, Limpeza Urbana, entre outros,
tros termos da política municipal estabelecida para aplicação nessas iireas;

. Participar das execuções de projetos, bem como propor alterações naqueles já
estabelecidos, com objetivo final de ampliar a qualidade de vida da população
do interior do Município;

. Requisitar e teinar o pessoal necessiírio à unidade;

. Cumprir e fazer cumprir a Política Municipal de Resíduos Sólidos, com a
colaboração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura;

. Promover o comportamento disciplinar entre os zubordinados, incentivando-os
ao cumprimento dos regul"mentos, ordens e instruções;

. Zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias à sua
conservação ou substituição e estabelecendo responsabilidades pelos prejuizos,
para conservá-los em perfeitas condições;

. Manter o regisho de sepulturas e quadras, planejando a abertura de covas,
segundo a média de sepultamentos;

. Confolar o movimento de certidões de óbito, guias e recibos de pagamento de
taxas, paÍa efeito de fiscalização das exumações e inumações;

. Efetuar o recolhimento, escrituração e prestação de contas das importâncias
19sçfiÍlas;

. Zelar pela manutenção das condições de limpez4 higiene e desinfecção das

dependências do cemitério e suas imediações;
. Autoriza as inumações e exumações;
. Participar das execuções de projetos, bem como propor alterações naqueles já

estabelecidos;
. Atender ao público;
. Requisitar e treinar o pessoal necessário à unidade;
. Promover o comportamento disciplinar entre os subordinados, incentivando-os

ao cumprimento dos regu.l"mentos, ordens e instruções;
. Conhola as manutenções e limpezas da frota do cemitério;
. Zetan pelo material de serviço, solicitando as proüdências necessiírias à sua

conservação ou substituição e estabelecendo responsabilidades pelos prejuízos,
para conservá-los em perfeitas condições;

. Estabelecer os iúnenírios para coleta de lixo, capinação, varredura, lavagern e
irrigação das ruas, praças e logradouros públicos;

. Orientar e fiscalizar os trabalhos executados pela Prefeitura;

. Atender as reclamações do público sobrejasxecução de serviços de manutenção

t
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e limpeza pública;
. Requisitar e treinar o pessoal necessário à sua unidade;
. Promover o comportamento disciplinar entre os zubordinados, incentivando-os

ao cumprimento dos regulamentos, ordens e instruções;
. Avaliar a eficiência dos subordinados, üsando a sua evolução funcional, bem

como a determinação de novos procedimentos;
. Zelar pelo material de serviços, solicitando as proüdências necessárias à sua

conservação ou substituição e eskbelece responsabilidades pelos p§uízos,
p.ra conseÍvação em perfeitas condições;

. Estabelecer o cronograma para capinação, varredura, lavagem e irrigação das
nras, pÍaças e logradouros públicos e privados;

. Controlar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;

. Desempenhar outras atribuições afins, que lhe forem delegadas pelo titular do

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO ENSINO UÉOTO COMPLETO E PERFIL PROFISSIONAL

COMPATÍVEL COM AS ATRIBUIÇÔES
CARGA

HORÁRIA
REGIME DE DEDICAÇÃO BXCTUSTVA - ART. 2+ADA

LEI N" 785/1993
N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SÂLARIAL
t4

CARGIO: CHEFE DO §ETOR DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS GERAIS E STJPRIMENTOS

NÀTT'REZA CARGO EM COMISSÃO DE LIVRE PROVIMENTO
DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBUIÇõES

. Supervisionar a elaboração de cotações, negociações de compras e contratação
de serviços;

. Identificar alternativas que melhorem a relação de cusúo beneficio referente as

. aquisições;

. Adminish'ar a eqúpe, licitações, pregão e contratos gamntindo a execução nos
o pfâzos preústos em lei;
. Garantir a negociação de melhores condições em tennos de qualidade, preço e

prazos de entrega dos materiais e clausúas conEatuais junto aos fornecedores;
. Garantir a busca de novos fomecedores de materiais e serviços, com a

finalidade de garantir a continuidade do abastecimento dos insumos utilizados,
bern como a obtenção de novas referências de preços e fontes alternativas de
suprimentos;

. Planejar e supervisionar as atiúdades do almoxarifado e patrimônio, visando
assegurar a organizaçío e integridade dos materiais estocados, bem com a
locação dos bens patrimoniáveis, mobilirários e imobilirários;

. Definir níveis mínimos e miáximos de estoques de materiais e métodos de

,Z?
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contole, bem como os procedimentos de compras;
Executar as competências e atribüções previstas nesta lei, bem como aquelas
que forern delegadas ou determinadas pelas autoridades hierarquicamorte
superiores, inclusive as de representação;
Participar das atiüdades de planejamento da Unidade Gestora Mrmicipal;
Orientar os subordinados na execução de suas atiüdades diárias, no sentido de
atender ao plano de ação;
Executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato normativo do
Prefeito ao Superior hierárqúco lmediato;

ouhas atribú sto emconforme dis afins
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS

ATRIBUIÇÕES

FORMAÇÃO

REGTME DE DEDICAÇÃO rXCrUSrVe - ART. 2+A
DA LEI N'785/1993

CARGAHO&{RIA

N"DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t4

,F-
R

CARGIO:
COORDENADOR DA DTYISÃO DE

DESEITVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TI]RISMO

NATUREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

Dirigir e orientar as atividades do Departamento, segundo diretrizes
institucionais e do govemo, üsando garantir a continuidade de projetos, ações e

progamas govemamentais; promover a execução de pesquisas, esfudos e

diagnósticos visando subsidiar as políticas, os planos, os programas, os projetos
e as ações da Secretaria, de conformidade com as diretrizes governamentais;
Promover o incentivo a exposições, cursos, seminários, palestras e eventos
üsando elevar e enriquecer o padrão turístico da comunidade;
Forrnular e coordenar a execução da política, planos, programas e projetos
voltados para o desenvolvimento e fortalecimento do turismo do Município;
executar outras atribuições que lhe forem determinadas.
Dirigir e orientar as atiúdades do Departamento, segundo diretrizes
institucionais e do governo; promover estudos visando o implemento de
políticas de desenvolvimento e incremento das atiüdades industriais,
comerciais e turísticas no município, em qonsonância com as diretrizes do

DESCRIÇÃO DÁS ATRIBUIÇÕES

t
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govemo;
Fomentar e coordenar a identificação, formulação, avaliação e promoção de
projetos e ernpreendimentos que propiciem o aproveitamento des oportunidades
e potencialidades industriais, cumprindo o plano do governo a fim de Íealiz,ar a
integração social e produtiva da populaçâo economicamente ativa do
Município;
Propor alterações e/ou atualização de procedimentos na forma de condução das
políticas de incrernento das empresas em geral;
Promover esfudos de viabilidade econômica para micro e pequenas empresas,
propondo convênios com Instituições Públicas e Privadas e Organizaç§çs 116o

Governamentais, em confornridade com a estratégia de desenvolvimento
econômico proposta pelo plano do govemo;
Observar o organogÍama da estrutura administrativa hieúrquica da prefeitura
municipal, conforme definida em lei especíÍica.
Dirigir outras atiüdades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;
Executar outras atividades correlatas

outras atribú to em reafins conforme dis
TIABILIDADES E CO CIAS

FORMÂÇÃO ENSINO MÉDIO COMPLETO E PERFIL PROFISSIONAL
COMPATfYEL COM AS ATRIBUÇÔES

CARGAHORIRIA REGIME DE DEDICAÇÃO EXCTUSTE - ART. 2+ADA
LEI N" 785/1993

N"DE CARGO§ 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l6

CARGO:
COORDENADOR DA DTWSÃO DE

ESPORTES E LAZER
NATTJREZA CARCTO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

e intensificar a prática do esporte coletivo em
cursos e calendiârios programados pelas Entidades

parceiras da Municipalidade;
Supervisionar e avaliar o nível de desenvolvimento do esporte coletivo em
função dos projetos e programas postos em execução;
Propor a adoção de medidas com üstas ao aprimoramento e à eficiência dos
serviços oferecidos à comunidade; promover a execução dos projetos e
progÍamas, envolvendo cursos e competições esportivas a serem desenvoMdos
na Muni cipalidade;
Realizar, entre as comunidades escolqggs, bem como entre os bairros do

DE S CRrÇÃO DAS ATRúB ArÇ ÕE S

Coordenar, incentivar
consonância com os
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Município, tomeios e competições esportivas com a finalidade precípua de
promover, através do esporte coletivo, a integração etrtre os mrmícipes
cubatenses; exerceÍ outas atiüdades necessárias ao desenvolümeÍrto de suâs
competências.

. Auxiliar na formulação de planos e programas de esportes, educação Íisica e

recreação da Municipalidade, propôlos ao Secretário e quando aprovados,
executiílos e promovêlos;

. Supervisionar atiüdades, progfiilnas e planos de heinamento de atletas;
supervisionar a participação de Igaraüí nos Jogos Regionais, Estaduais e

Nacionais referentes a Esportes;
. Remeter ao Chefe Hierárqúco, na periodicidade determinada, relatórios de

trabalhos realizados e outros que aquele lhe solicite;
. Estimúar a recreação popúar e espontânea;
. Coordenar, orientar e exercer as atividades de incentivo e intensificação da

pútica do esporte individual em consonância com os cursos e calendiários
programados pelas Entidades parceiras da Municipalidade;

. Supervisionat e avaliar o nível de desenvolvimento do esporte indiüdual em
função dos projetos e progrÍrmas postos em execução;

. Propor a adoção de medidas com vistas ao aprimoramento e à eficiência dos
serviços oferecidos à comunidade;

. Promover a execu@o dos projetos e programas, envolvendo cursos e

competições esportivas a serem desenvolüdos na Municipalidade;
. Realizar, enEe as comunidades escolares, bern como, enüe os bairos do

Município, torneios e competições esportivíls com a finalidade precípua de
promover, através do esporte indiüdual, a integração entre os munícipes
igarataenses;

. Exercer outras atividades necessárias ao desenvolvimento de $us
competências;

. Formular planos e programas afetos ao serviço, relativos à prática de lazer
indiüdual ou coletivo;

. Zelar pelo perfeito cumprimento das fisposições legais, regulamêntos, rrnidadsg

e autoridades superiores e igualrnente pela boa administração e utilização dos
locais destinados às atividades de recreação;

. Supervisionar as atividades relacionadas com os esportes educacionais e

recreação realizados sob a respoosabilidade do Município, bem como, o
tabalho dos professores e treinadores dessas modalidades;

. Organjzar ou colaborar na organização e ralizaçáo de certames relacionados
com os esportes educacionais e recreação;

. ReÍneter ao Chefe Hie,nírquico, na periodicidade determinadq relatório sobre
as atividades e trabalhos de sua competência;
Executar outras atribui oes ue lhe forem determinades.

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMÂÇÃO ENSINO SUPERIOR COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAE§OMPATfYEL COM AS
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ATRIBI.IIÇÕES
CARGA HOR]{RIA REcIME DE DEDtcAÇÃo excrusrvA - ART. 24-A

DA LEI N'78511993
N'DE CARGOS 0l
norunÊxcr.l

SÀLARIAL
l6

CARGO: COORDENADOR DA DTYISÃO DO
TRÂNSITO E TRANSPORTES

NATUREZÂ cARco Brra comssÃo DE LrvRE pRovIMENTo

DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBAIÇÕES

. supervisionar as atividades dos órgãos que lhe são zubordinados;

. propor a aquisição de veículos novos, bern com a venda de veículos
inservíveis;

. orientaÍ e fiscalizar a distribuição dos veículos da frota oficial para os diversos
órgãos municipais;

. orientar e fiscalizar a utilização e a conservação dos veículos pelos usuiirios;

. Propor medidas administrativas que considere necessárias ao bom andamento
dos üabalhos de sua area, indicando, sempre que possível ao superior
hieúrquico os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
Govemo;

. Prestar assessoramento tecnico em assuntos gerais relacionados com as ações
de sua competência, indispenúveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades flmcionais;

. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que mereçam atenção, seguindo instruções advindas do Diretor do
Departâmento;

. Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os
para o trabalho eficiente e produtivo;

. [s66panhar, pessoalrnente, ocorrências de ordem policial ou adminisFativa
que envolvam servidores da Divisão, com a devida autorização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da Diúsão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e eqúpamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestiio eficiente
das coisas;

. Executar outras tarefas e competências correlatas que forem n6'16uiÍhs pelo
chefe hienirqúco;

. Observar rigorosamente as compelÉndâs legais definidas na Lei de
Oreaaiz:lAãa Administrativa dasliú'Sões do/bepartamentos da Prefeinrq
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Observar o organogftuna da estrufura administrativa hierárquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outas atividades de cunho institucional que lhe sejam afms, legais ou
delegadas por seus superiores;
Executar outras atiüdades correlatas;

ouEas atribü s afins conforme
HABILIDADES E COMPE CIAS

Desem em re to

FORMAÇÃO ENSINO PTÉOTO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPAÚYEL COM AS

ATRIBTIIÇÔES
REGME DE DEDICAÇÃO EXCLUSTVA _ ART. 2+A

DA LEI N'78511993
CARGAHORÁRIA

N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
16

CARGO:
COORDENADOR DA DIYISÃO DE

PLAI\IE.IAMENTO I'RBAI\O
NATUREZA CARGO EM COMISSÃODE LTVRE PROVIMENTO

DE S CRIÇÃO DAS ATRIB UI Ç ÕE S

Cumprir as metas estabelecidas no Plano Plurianual do governo na respectiva
área de competência;
Elaborar e implantar planos, programas e projetos estabelecidos pelo Secretrírio,
especialmente àqueles que visem o desenvoMmento harmônico do mnnicipio e

da região, implementando as diretrizes ç61fidas no Plano Diretor de
Desenvolvimento do Município;
Elaborar diagnósticos, estudos, prop.ósticos, a criaçáo e manutenção de
indicadores na gesüio do planejamento urbano;
Propor medidas visando a melhoria da qualidade e produtiúdade do setor de
Planejamento;
Propor medidas administrativas que considere necessárias ao bom andamento
dos trabalhos de sua área, indicando, sempre que possível ao superior
hienírqüco os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
Govemo;

Prestar assessoramento Écnico em assuntos gerais relacionados com as ações
de sua competênci4 indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades funcionais;
Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos
destacados e que meÍ€çam atenção, seguindo i-nstruçõ€s advindas do Dtetor do
DepaÍtam€nto;
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. Manter bom relacionomento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os
para o trabalho eficiente e produúvo;

. flçsmpanhar, pessoalmente, ocorr€ncias de ordem policial ou administrativa
que envolvarn servidores da Diüsão, com a devida attoização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da Divisão;

. Elatrorar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a
necessidade, a tegalidade, o princípio da economicidade e a gestiio eficiente
das coisas;

. Executar oufas tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo
chefe hienirquico;

. Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de
Organinção Administrativa das Diüsões dos Departamentos da Prefeitura,

. Observar o organograma da estrutura administrativa hieúrquica da Prefeitura
Municipal, confonne definida em Lei específica.

. DirigiÍ outras atividades de cunho institucional que lhe sejam afins, Iegais ou
delegadas por seus superiores;

. Executar outras atividades correlatas;

. Desempenhar outras atribuições afins, confoÍme disposto em regulamento.
HABILIDADE§ E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO ENSINO UÉOTO COMPLETO E PER-FIL
PROFISSIONAL COMPAÚYEL COM AS

ATRIB(nÇÔES
CARGAIIORÀRIA REGTME DE DEDTCAÇÃO BXCTUSTVA - ART. 2+A

DA LEI N'78511993
N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t6

CARGO:
COORDENN)OR DE ATEIIDIMENTO AO

CIDADÃO
NATI'REZA CARGO EM COMISSÃO DE LIVRE PROVIMENTO

Supervisionar, motivar e orientar a eqüpe de servidores que prestam serviços
públicos de atendimento na 'rnidade centralizada, nos temas de sua
competência;
Dar suporte nas rotinas de trabalho dos servidores multitarefas, orientando
tecnicamente sobre os procedimentos que devem ser adotados em cada
requisição;
Assegurar o alto padrão de atendimento, denúo das orientações e protocolos
definide5 psl2 Secretaria Municipal da Administração;
Acolher, orientar e inforrrar a populaçãoGã-leral sobre os procedimentos

DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBAIÇÕES
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necessiírios paÍa o acesso aos serviços disponíveis na unidade;
. Colaborar na compreensão e análise das questões formuladas pelo cidadão,

quando necessrário;
. Propor medidas administrativas que considere necessiárias ao bom andâmento

dos trabalhos de sua área, indicando, sempre que possível ao superior
hieúrqúco os ajustes necessários para alavancar os resultados esperados pelo
Govemo;

. Prestar assessoramento Écnico em assuntos gerais relacionados com as ações
de sua competência, indispenúveis ao desenvolvimento comum de suas
atividades flrncionais;

. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação tros assuntos
destacados e que meÍ€çam atenção, seguindo instruções advindas do Diretor do
Departamento;

. Manter bom relacionamento interno, respeiúoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Divisão, com a devida autorização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e eqüpamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;

. Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo
chefe hierárquico;

. Observar rigorosarnente as competências legais deÍini.las na Lei de
Organizarção Administativa das Divisões dos Departamentos da Prefeinra,

. Observar o organograma da estnrtura administrativa hienárquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei especifica.

. Diriú ouEas atividades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;

. Executar outras atiüdades correlatas;

. Desempeúar outràs atribuições afins, conforme disposto ern regulamento.
TIABILIDADES E COMPETÊNCIAS

roRMAÇÃO ENSINO MÉDIO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPAÚYEL COM AS

ATRIBI.IIÇÔES
CARGÀIIORÁRIA REGTME DE DEDTCAÇÃO EXCTUSTVA - ART. 24-A

DA LEI N" 785/1993
N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
16
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CARGIO: COORDENADOR PEDAGÓGICO
NATUREZÀ CARGO EMCOMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

Descrição constante do ANEXO Itr da Lei Municipal no 1.382, de 22 de

DE S CRIÇ,4O DAS ATRIB UI Ç Õ E S

fevereiro de 2.008 deIue stério Municiosobre Ma
CIASHABILIDADES E COMP

FORMAÇÃO ENSINO SLIPERIOR COMPLETO (PEDAGOGTA) E
PERFIL PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS

ATRIBI.NÇÕES
CARGA

HORÁRIA
REGIME DE DEDICAÇÃO rXCrUSrVe- ART. z+ADA

LEI N" 785/1993
N'DE CARGOS 06
REFERÊNCIA

SALARIAL
PISO SALARIAL

CARGO:
DIRETOR DO NÚCLEO DE APOIO E

INCLUSÃO S(rcIAL E
DESEI\TVOLVIMENTO DA CIDADAI\IIA

NÀTIJREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

Regular e assegurar o comando único da assistência social no Municipio e o
cumprimento dos requisitos de gestão plena da Política Municipal de
Assistência Social;
Elaborar, acompanhar a aprovação, implementar, monitorar e avaliar o Plano
Municipal de Assistência Social e planos setoriais afins à sua atuação;
Elaborar, propoÍ e monitorar as diretrizes tecnicas da Política Municipal de
Assistência social, considerando a articulação de suas funções de proteção,
defesa e vigilância social;
Relacionarse com in§âncias participativas e de controle social para pactuação
da gestão da Política Municipal de Assistência Social;
Coordenar a operação de serviços, programas, projetos e beneficios de forma a
afiançar as s€gufirnças previstas pelo SUAS;
Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a operacionalização de programas
de úansferência de renda no âmbito do Município;
Regular a prestação de serviços socioassistenciais por Organizações da
Sociedade Civil e de suas parcerias com o poder público;
Garantir o atendimento de situações de ernergência e calamidade pública, em
conformidade com o Sistema Municinal de Defesa Ciül;

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

-,]
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. Promover a gestiio do trabalho, compreendendo a gestão de pessoal e educação
permanente dos trabalhadores do SUAS;

. Subsidiar tecnicamente a formulação da proposta orçamenkíria;

. Promover pníticas de deliberação técnica que abarquem discussões
participativas ou colegiadas entre as áreas que a compõem;

. Promover, de forma articüada a transmissão de informações e monitoramento
do cumprimento das atiüdades de natureza administrativa sob responsabilidade
da Secretaria de Ação Social e Cidadania;

. Atuar como ponto focal em instâncias representativas nas quais a Secretaria de
Ação Social e Cidadania teúa assento;

. Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados,
tomando conta de suas ações, deliberando novas formas de ação nos assuntos

destacados e que mereçâm atenção, seguindo instruções adündas do Diretor do
Departamento;

. Manter bom relacionamento htemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionandoJhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocon€ncias de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Divisão, com a devida autorização do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público interno e externo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das

coisas;
Executar outas tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo
chefe hienírquico;
Observar rigorosamente as competências legais flsfi1iÍlas na Lei de
Organização Administrativa rtes Diüsões dos Departarnentos da Prefeitura,
Obseruar o organogftrma da estnrtura administrativa hienírqúca da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outras atiüdades de cunho institucional que lhe sejam 6g1rt, legais ou
delegadas por seus superiores;
Executar ouhas atiüdades correlatas;
De ouEas atribui afins conforme di toem

TIABILIDADES E COMPE CIAS
rORMAÇÃO ENSINO SI.]PERIOR COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS ATRIBI.IIÇÕES
CARGA

HOR]íRIA
REGTME DE DEDTCAÇÃO pXCrUSrVa - ART. 2+ADA

LEI N' 785/1993
N"DE CARGO§ 0l

t9REFERÊNCIA
SALARIAL

DIRETOR JUII] CO DA SECRETARIACARGO:
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MT]NICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESEI\TVOLYIMENTO AGROPTCUIINTO

NATUR.EZA cARco Eu corossÃo DE LrvRE pRovIMENTo

»oscruÇÃo DAS ATRTBUÇÕas

. orientar e supervisionar as atividades da Secretaria correspondente;

. assistir ao Prefeito e Secretários no controle interno da legalidade dos atos da
Administração Municipal ;

. exarar despacho conclusivo sobre os pareceres e informações pelas demais
autoridades nos processos administativos que tramitem pelas Secretarias e

DepaÍtamentos;
. propor ao Prefeito a declaração de núidade ou a revogação de atos

administrativos ou ainda a propositura de procedimentos judiciais que visem a
declaração judicial de inconstitucionalidade de leis e atos normativos;

. requisitar processos, documentos, informações e esclarecimentos aos Diretores
Municipais ou a quaisquer autoridades da Administração Municipal;

. opinar pela concessão de licenças, férias, gratificações, vatrtagens, direitos dos
servidores da Administração Municipal;

. representar judicial e extrajudiciahnente o Município;

. propor ao Prefeito ou a ouEa autoridade municipal competente as medidas que

se afigurem convenientes à defesa dos interesses do Município ou à melhoria do
serviço público municipal, especialmente nas iáreas conexas à sua esfera de
atribüções;

r proc€ssar sindicâncias, inquéritos administrativos e demais procedimentos
disciplinares;

. zelat pelo estrito cumprimento da legislação concernente ao Município,
oficiando ao Prefeito ou a outua autoridade municipal competente nos casos que

tal se fizer necessário;
. orientar, auxiliar e prestar esclaÍecimento aos munícipes em relação as matérias

de interesse local envolvendo o Município;
. Manter bom relacionarnento interno, respeitoso e cordial com todos os

servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acomparhar, pessoalmente, oconências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Diúsão, com a devida autoização do Diretoç

. Coordenar o atendimento ao público interno e extemo da Diüsão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das

coisas;
Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribúdas pelo
chefe hiení,rquico;
Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de
Orgariz,ação Administrativa das Divisões dos Departamentos da Prefeitury4
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Observar o organograma da estrutura administrativa hienírquica da Prefeitura
Mrmicipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outras atiüdades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;
Executar outras atiüdades correlatas;

outras atribú a conforme
HABILIDADES E COMPE CIAS

em to

FORMAÇÃO ENSINO SLJPERIOR COMPLETO (DTREITO), COM
E)PERIÊNCIA MÍNIMA DE 03 GPSS) ANOS NO

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA.
CARGA

IIOR{RIA
REGTME DE DEDTCAÇÃO EXCLUSTVA - ART. z+ADA

LEI N" 785/1993
N'DE CARGOS 01

REFERÊNCIA
SALARIAL

l9

CARGIO:
DIRETOR DA C(X)RDENADORIA I}E

ASSI§TÊNCIA PEDAGÓGICA
NATI'REZA CARGO EM COMISSÃO DE LTYRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÓES

. OryaÍizaÍ, administrar e dirigir a coordenadoria sob sua responsabilidade
dentro das nonnas e diretrizes superiores da Arlministração Municipal;

. Prestar assistência ao Secretário Municipal na tomada de decisões e na
formulação de programas, projetos relacionados com a iírea de sua

competência;
. Orientar na elaboração dos Projetos ou atividades de Educação a serem

executados na Rede Municipal de Ensino;
. Propor ao Departamento de Ensino reuniões relacionadas a diagnósticos e

indicadores municipais relacionados ao ensino aprendizagem;
. Zelar pela melhoria da qualidade de ensino em todos os níveis;
. Elaborar diretrizes para acompanhar as propostas pedagógicas das Unidades

Escolares;
. Participar de cursos para aprimoramento, em firnção de frazer novas propostas

para o Município;
. Participar e manteÍ atualizado o Plano Municipal de Educação, com a

colaboração dos órgãos técnicos da Secretaria;
. Acompaúar e avaliar os programas e projetos das atividades da Educação a

serern executados na rede de escolas Municipais;
. Propor ao Departamento de Ensino medidas para analisar e avaliar o

desempenho escolar de toda rede Municipal de ensino, colaborando com
medidac a serem realizadas aús diagnóstico e avaüação da aprendizagem dos

i
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alunos ú rede Municipal de ensino por meio de relatórios e indicadores;
. Opinax, realizar estudos e desenvolver outras atividades que se caÍacteitzÃa

como apoio-ÉcÍlico e administrativo à execução, controle e avaliação das
atividades propria da Coordenadoria;

. Promover esfudos sobre a Legislação com os Supervisores;

. Atender as soücitações das Diretorias de Departamento e Secretária;

. Organizar e acompaúar o processo de Seleção dos profissionais para afuarem
nas unidades com atendimento à Educação;

. Estabelecer quando solicitado pelos Departamentos, contato com órgãos e
outras redes de ensino;

. Oferecer subsídios na implementação de Projetos e progrÍrmas;

. Visitar periodicamente as Unidades Escolares, observando o desenvolvimento
dos projetos, programas e atuação da eqúpe escolar, assim como a
apresentação e oÍganização do espaço Íisico;

. Paúicipar dos projetos e progÍÍrmas da Secretaria de Educação, bem como
acompanhar suas realizações;

. Sugerir junto ao Departamento de Ensino eshatégias de afuação na área
pedagógica nas Unidades Escolares;

. Acompanhar e assistir os prograrnas de integração Escola-Comunidade e com o
teÍceiro setor;

. Elaborar, acompanhar e propor ao Departamento de Ensino o aprimoramento
progressivo das propostas curriculares e sua adequação aos objetivos da
Educação;

. Formular diretrizes e propor ao Departamento de Ensino, avaliação do
desempenho dos profissionais envolvidos tro processo ensino-aprendizagem;

. Controlar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administ'ativa;

. Desempenhar outras atribuições afins, que lhe forern delegadas pelo tinrlar do

HABILIDADES ECO CIAS
FORMÀÇÃO ENSINO SUPERIOR COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPAÚYEL COM AS
ATRIBI.IIÇÔES

CÀRGAHORI(RIA REGTME DE DEDICAÇÃO BXCLUSTa - ART. 24-A
DA LEI N" 78511993

N'DE CARGOS 0t
REFERÊNCIA

SALARIAL
l9

CARGIO: DIRETORDE FINATIÇAS
NATUREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVMENTO

DESCRTÇÃO DAS ATRTBUTÇÕES

I
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Reunir inforrnações para decisões em matéria de Financeira;
Elaborar Planos de Contas e pre,parar noÍmas de trabalho de Finanças;
Escriturar ou orientar a escrituração de liwos fmanceiros de escrituração
cronológica ou sistemáüca;
Fazer levantamentos e organtzar balanços e balancetes Orçamentários,
Patrimoniais e Financeiros; Fazer revisão de balanços;
Efetuar perícias contríbeis;
Participar de tabalhos de Tomada de Contas dos responsáveis por bens ou
valores do Município;
Orientar ou coordenar os trabalhos de Contabilidade em repartições
subordinadas ou qualquer outra que, pela sua naÍl'ÍezÂ tenham necessidade de
contabilidade própria;
Assinar balanços e balancetes;
Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das

repartições;
Orientar, do ponto de vista finaDceiÍo o levantamento dos bens patrimoniais do
Município;
Planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade;
Estudar, sob o aspecto financeiÍo, a situação da Dívida Pública Municipal;
Elaborar e por em execução noÍnas para o Sistema de Arrecadação; dirigir os
assuntos referentes à contabilidade e finanças da Prefeitura em atendimento à

Lei de Responsabilidade Fiscal;
Propor ao Secretário as medidas necessárias para a melhoria e aperfeiçoamento
dos serviços afetos ao Departamento;
Dirigir e supervisionar a contabilidade da receita e da despesa tros aspectos
orçamentiário, patrimonial, econômico e financeiro;
Controlar a execução da programação de pagamento, através da Divisão de
Tesouraria; encaminhar ao Secretiário os balancetes e o balanço acompanhados
dos respectivos relatórios, no prazo e forma em atendimento as disposições da
Lei de Responsabilidade Fiscal e legislação em vigor;
Deterrninar o empenho, anulação e pagamsnto da despesa autorizado;
Determinar o cancelamento de Restos aPagar;
Detemrinar a substituição e dwolução de caução; determinar a baixa de
adiantamentos, após regular análise do DepaÍtameoto de Prestação de Contas e
deliberação da Secretaria de Finanças;
Determinar a baixa de bens patrimoniais;
Determinar o arquivamento de processos encerrados, afetos as iíreas conüíbil e

financeira; coordenar a gestão financeira do Município, controlar
movimentação de receitas e pagamentos;
Dirigir e frscalizar controle de caixa, bem como, a ernissão de valores
individuais de receitas em face ao ordenamento legal;
Controlar as contas bancárias, através da Diüsão de Tesouraria, mediante
concili fontes de recurso e có lic
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Verificar se os documentos fiscais autorizam o regular pagametrto da despesa;
coordenar e controlar os pagamentos e recebimentos;
Realizar e encaminhar diariamente à Secretaria de Finanças relatório financeiro
com a situação bancríria;
Contolar peúora de crédito de fomecedores;
Elaborar instruções de ordem técnica para orientação às Secretarias Municipais,
acerca dos processos de empenho e pagamento;
Dirigir e controlar as atividades da diüsão de tesouraria, diüsão conábil e

divisão de contole da execuçiio orçamentária;
Executar outras atribüções que lhe forem determinadas.

to em re amentoDesem outras atri conforme
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO ENSTNO SUPERTOR COMPLETO (CrÊNChS
CONTÁBEIS, ADMINISTRAÇÃO, DIREITO OU

ECONOMTA) E PERFTL PROFTSSTONAL COMPATÍVEL
COM AS ATRIBT'IÇÔES

REGME DE DEDTCAÇÃO SXCTUSIVA - ART. z+ADA
LEI N'785/1993

CÂRGA
HORÁRIA

N"DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t9

]

R

I/tF-

CARGO: DIRETOR. JURÍDICO DA SECRETARIA DE
aDMTNISTRAÇÃO, XnVaXÇAS,

PI,AIYE.IAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA
NÂTIIREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVREPROVIMENTO

. orientar e supervisionar as atividades da Secretaria correspondente;

. assistir ao Prefeito e Secretários no conEole interno da legalidade dos atos da
[dmini st6ç!6 Municipal;

. exarar despacho conclusivo sobre os pareceres e informações pelas demais
autoridades nos processos administrativos que tramitem pelas Secretarias e

Departamentos;
o propor ao Prefeito a declaração de nulidade ou a revogação de atos

administrativos oq ainde a propositura de procedimentos judiciais que üsem a

declaração judicial de inconstitucionalidade de leis e atos normativos;
. reqúsitar processos, documentos, informações e esclarecimentos aos Dtetores

Municipais ou a quaisquer autoridades da Administração Municipal;
. opinar pela concessão de licenças, férias, gratiÍicações, vantagens, direitos dos

servidores da Admi nistação Mrmicipal;
. representar iudicial e extrajudiciaLnente o Munieípioi

DESCRIÇÃO DÁS ATRIBAIÇÕES
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. propor ao Prefeito ou a ouha autoridade municipal competente as medidas que
se afigurem convenientes à defesa dos interesses do Município ou à melhoria do
serviço público municipal, especialmente nas áreas conexas à sua esfera de
atribúções;

. processaÍ sindicâncias, inquéritos administativos e demais procedimentos
üsciplinares;

. zelan pelo estrito cumprimento da legislação concemente ao Município,
oficiando ao Prefeito ou a outra autoridade municipal competente nos casos que
tal se fizer necessário;

. orientar, auxiliar e prestaÍ esclarecimento aos munícipes em relação às matérias
de interesse local envolvendo o Município;

. Manter bom relacionamento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o trabalho eficiente e produtivo;

. Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Divisão, com a devida autorizaçío do Diretor;

. Coordenar o atendimento ao público interno e extemo da Divisão;

. Elaborar e solicitar a compra de materiais e eqúpamentos, observando a
necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gcstâo eficiente das
corsas;
Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuidas pelo
chefe hieriírquico;
Observar rigorosameDte as competências legais definidas na Lei de
Orgaúzaçáo Administrativa des Divisões dos Departamentos da Prefeitura,
Observar o organograma da estrutura administrativa hierárquica da Prefeitura
Municipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outras atiüdades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;
Executar outras atividades correlatas;
Des outras atribui ões afins coúorme di sto em re ento

HABILIDADES ECOMPE CIAS
FORMAÇÃO ENSINO ST.JPERJOR COMPLETO (DTRETTO), COM

E)QERrÊNCrA rvrÍUnr,e DE 03 GRÊS) ANOS NO
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA.

CARGA
HORÁRIA

REGIME DE DEDICAÇÃO TXCIUSTVA_ART. 2+ADA
LEI N" 785i 1993

N"DE CARGOS 0l
l9REFERÊNCIA

SALARHL

DIRETOR JURfuICO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃOE CT'LTTTRA

CARGTO:

NATI]REZA CARGO EM COMIS§ÃO DE LIVRE PROVIMENTO

,,
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orientar e supervisionar as atividades da Secretaria correspondente;
assistir ao Prefeito e Secretários no controle intemo da legalidade dos atos da
{rlmini 5tr2ç[s Municipal;
exarar despacho conclusivo sobre os parecerres e informações pelas demais
autoridades nos processos administrativos que tramitem pelas Secretarias e
Departamentos;
propor ao Prefeito a declaração de nulidade ou a Íevogação de atos
administrativos ou, aindâ, a propositura de procedimentos judiciais que visem a
declaração judicial de inconstitucionalidade de leis e atos normativos;
requisitar processos, documentos, informações e esclarecimentos aos Diretores
Municipais ou a quaisquer autoridades da Adminishação Municipal;
opinar pela concessão de licenças, férias, gratificações, vatrtagens, direitos dos
servidores da {dminist6ção Municipal;
representar judicial e extrajudiciaknente o Município;
propor ao Prefeito ou a ouha autoridade municipal competente as medidas que
se afigurem convenientes à defesa dos interesses do Município ou à melhoria do
serviço público municipal, especialmente nas áreas conexas à sua esfera de
atribuições;
processar sindicâncias, inquéritos administrativos e demais procedimentos
disciplinares;
zelar pelo estrito cumprimenúo da legislação cotrcernente ao Município,
oficiando ao Prefeito ou a outra autoridade municipal competente nos casos que
tal se fizer necessário;
orientar, auxiliar e prestar esclarecimento aos munícipes em relação às matérias
de interesse local envolvendo o Município;
Manter bom relacionarnento intemo, respeitoso e cordial com todos os
servidores, proporcionando-lhes orientações, ensinamentos e motivando-os para
o habalho eficiente e produtivo;
Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrativa
que envolvam servidores da Diüsão, com a devida attoização do Diretor;
Coordenar o atendimento ao público intemo e extemo da Divisão;
Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos, observando a

necessidade, a legalidade, o princípio da economicidade e a gestão eficiente das
coisas;
Executar outras tarefas e competências correlatâs que forem at'ibúÍlâs pelo
chefe hienírquico;
Observar rigorosamente as competências legais definidas na Lei de
Organização Administrativa .las Divisões dos Departamentos da Frefeitua,
Observar o organograrna da estufura administrativa hierírqúca da Prefeinra
Municipal, conforme definida em Lei específica.
Dirigir outras atividades de cunho institucional que lhe sejam afins, legais ou
delegadas por seus superiores;
Executar outras atiúdades correlatas
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Desempenhar outras atribuições afins, conforme disposto em regulamento.
HABILIDADES E COMPETÊNChS

FORMÁÇÃO ENSTNO SUPERTOR COMPLETO (DTRETTO), COM
E)(PERÉNCrA lvú.tttrre oB 03 GRÊS) ANOS NO

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA.
CARGA HORÁRIA REGIME DE DEDTCAÇÃO TXCTUSWA - ART. 2+ADA

LEI N.785/1993
N'DE CARGO§ 0t
REFERÊNCIÂ

SALARIAL
t9

CARGO: SI,BCEETE DADTVISÃO DE
ARRECADAÇÃO

NATI]REZA CARGO EM COMISSÂO DE LTVRE PROVIMENTO
DES C RI ÇÃO DÁS ATRIB UTÇ Õ E S

Substituir, nos casos de ausência, o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as noÍmas e diretrizes superiores da Administração Municipal;
Prestar assistência ao Chefe de Diüsão, Diretor e Secretário Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
área de sua competência;
Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Divisão, bem como
inspecionar e avaliar as atiúdades dos respectivos servidores;
Cumpú e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das
autoridades superiores;
Controlar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;
Prestar informações aos órgãos intemos, sobre as atividades da Divisão;
Desempenhar outras atribúções afins, que lhe forem delegadas pelo titular do
órgão
Orientar os subordinados na execução de suas atiüdades diárias, no sentido de
atender ao plano de ação;
Executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato normativo do
Prefeito ao Superior hienirquico Imediato

outras atribuições afins, conforme disposto em regulamento.Des
TIABILIDÀDES E COIVTPEffi§CIAS

FORMAÇÃO ENSINO lvmOIO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS

ATRJBUIÇÕES
CARGA IIOR,ÁRIA REGTME DE DEDICAÇÃO TXCTUSTVA - ART. 24-A

DA LEI N" 78511993
N"DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA l3
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SALARIAL

CARGO: SI,BCITT'-FE DO SETORDE CONTROLE
I]RBANO

NÂT['REZA CARGO EM COMISSÃO DE LIVRE PROVIMENTO
DES o DAS ATRTBUTÇÔES

. Substituir, nos cÍrsos de ausência, o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as nonnas e diretrizes superiores da Administração Municipal;

. Prestar assistência ao Chefe de Diüsão, Diretor e Secretário Municipal da
Secretaria em que esúver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
iirea de sua competência;

. Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Divisão, bem como
inspecionar e avaüar as atividades dos respectivos servidores;

. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das
autoridades superiores;

. Controlar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;

. Prestar informações aos órgãos intemos, sobre as aúvidades da Divisão;

. Desempenhar ouüas atribuições afins, que lhe forem delegadas pelo tittrlar do
órgão

. Orientar os subordinados na execução de suas atiüdades dirírias, no sentido de
atender ao plano de ação;

. Executar outras atribuições afms, legais proferidas por ato normativo do
Prefeito ao Superior hierárquico únediato;
De outras atri ões afins conforme em re

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMÀÇÃO ENSINO IT,TÉOIO COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPAÚYEL COM AS
ATRIBI.TIÇÔES

CARGAEORÁRIA REGTME DE DEDICAÇÃO BXCTUSTVA - ART. 24-A
DA LEI N" 785/1993

N. DE CARGIOS 0l
R.E,FERÊNCIA

SALARIAL
r3

CARGO: SI]BCEEFE IX) SETOR DE PATRIMÔMO,
SERVIÇOS GERAIS E SI]PRIMENTOS

NÀTTJREZA CARGO EM COMISSÃO DELIVRE PROVIMENTO
DESCRIÇÃO DÁS ATRIBUIÇÕES
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Substituir, nos casos de ausência, o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as normírs e diretrizes superiores da Administração Municipal;
Prestar assistência ao Chefe de Divisão, Diretor e Secretiírio Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
área de sua competência;
Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Diüsão, bem como
inspecionar e avaliar as atiüdades dos respectivos servidores;
Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das
autoridades sulrriores;
Contolar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;
Prestar informações aos órgãos intemos, sobre as atividades da Divisão;
Desempenhar outras atribúções afins, que lhe forem delegadas pelo titular do
órgão
Orientar os subordinados na execução de suas ativiüdes diárias, no sentido de
atender ao plano de ação;
Executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato nonnativo do
Prefeito ao Superior hienírqúco lmediato;

conforme dis to em reDesem outas to.
HABILIDADES E COMPETÊNChS

FORMAÇÃO ENSINO UÉOIO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS

ATRIBI.'IÇÔES
CARGAEORÁRIA REGTME DE DEDICAÇÃO BXCLUSTa - ART. 24-A

DA LEI N'785/1993
N"DECARGOS 01

REFERÊNCIA
SÂLÂRIAL

t3

CARGO SI]BCHETE DO SETORDOS SERVIÇOS
PúBLrcos, rRÂNsrro E TRATYSPoRTE

PÚBLICo
NATTJREZÀ CARGO EM COMISSÃODE LTVRE PROVIMENTO

Substituir, nos casos de ausência, o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as nonnas e diretrizes superiores d6 trrtministr6ção Municipat;
Prestar assistência ao Chefe de Divisão, Diretor e Secretrírio Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
área de sua competência;
Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Diúsão, bem como
inspecionar e avaliar as atMdades dos reqree,tivqs servidores;

D E S C RrÇÃO DAS ÁTRr Ei Út çõ n S

ri
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. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regu.lamentos, as decisões e as ordens das
autoridades superiores;

. Controlar a frequência dos servidores lotados ern sua unidade administrativa;

. Prestar informações aos órgãos intemos, sobre as atividades da Divisão;

. Desempenhar outras atribúções afins, que lhe forem delegadas pelo titular do
órgão

. Orientar os subordinados na execução de suas atiüdades diárias, no sentido de
atender ao plano de ação;

. Executar outras atribuições afrns, legais proferidas por ato normativo do
Prefeito ao Superior hierárqúco Imediato;

outras atribui ões afins conformeD sto em re
TIABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO ENSINO IT,ÚOIO COMPLETO E PERFIL PROFISSIONAL
COMPATÍVEL COM AS ATRIBI.NÇÔES

CARGAHORÁRIA REGME DE DEDICAÇÃO SXCTUSIVA- ART. 2+ADA
LEI N'785/1993

N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIÂ

SALARIAL
l3

CARGO §I'BCHEFD DA DTVISÃO CONTÁBIL E
FINA]\ICEIRA

NATTJREZA CARGO EM COMISSÃO DELIVRE PROVIMENTO

. Substituir, nos casos de ausência, o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as noÍmas e diretrizes superiores da Administração Municipal;

. Prestar assistência ao Chefe de Diüsão, Diretor e Secretário Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
área de sua competência;

. Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Diúsão, bem como
inspecionar e avaliar as atiúdades dos respectivos servidores;

. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das
autoridades superiores;

. Contolar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;

. Prestar informações aos órgãos internos, sobre as atividades da Diúsão;

. Desemperüar outras atribuições afins, que lhe forem delegadas pelo titular do
órgão

. Orientar os subordinados na execução de suas atividades di:írias, no sentido de
atender ao plano de ação;

. Executar outras acibúções afins, legais proferidas poÍ ato normativo do
Prefeito ao Superior hierárquico Imediato;

. Desempenhar ouhas atribúções afins, confomre disposto em regulamento.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇOES
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HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL

PRoFIssroNAL colwerÍvrr coM As
ernreuÇôrs

cARGAHoRÁRIA REGIME DE DEDICAÇÃo rxcrusrva - ART. 2zt-A
DA LEI N'78511993

N.DECARG'OS 0l
nrrpnÊxcH

SALÀRIAL
l3

CARGO SI]BCHEFE DA T'I\IDADE DE PRONTO
ATEI\I»IMENTO

NATIJREZÀ CARGO SÀ,I COI\,flSSÂODE LTVRE PROVIMENTO

. Substituir, nos casos de ausênciq o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as noÍnas e diretrizes superiores da Administração Municipal;

. Prestar assistência ao Chefe de Divisão, Diretor e Secretário Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temâs da
área de zua competência;

. Orientar, frscalizgl" e distribuir os serviços afetos à Diúsão, bem como
inspecionar e avaliar as atiüdades dos respectivos servidores;

. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das

autoridades superiores;
. Controlar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;
. Prestar informações aos órgãos internos, sobre as atividades da Divisão;
. Desempenhar outas atribuições afins, que lhe forern delegadas pelo titular do

órgão
. Orientar os subordinados na execução de suas atiüdades diárias, no sentido de

atender ao plano de ação;
. Executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato normativo do

Prefeito ao Superior hierárqúco Imediato;

DESCRIÇ,4O DÁS ATRIBUIÇ ÔES

to em re lamento.outras conformeões afins
HABILIDADES E COMPE CIAS

Des

roRMAçÃO ENSINO IVÉOIO COMPLETO E PERFIL
PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS

ATRIBIIIÇÔES
REGIME DE DEDICAÇÃO nXCrUSrVe - ART. 2,1-A

DA LEI N'78511993
CÂRGA HORÀRIA

N.DECARG'OS 0l
REI.ERÊNCIA

SALARIAL
l3
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CÂRGIO: SI'BCEEFE DO NÚCLEO DE APOIO
ADMIMSTRATIVO DA SECRETARIA

MTIIUCIPAL DE PLANEIAMENTO,
MOBILIDADE T]RBANO, OBRA§ E SERVIÇOS

NATT'REZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

. Substituir, nos casos de ausência, o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas Íui noflnas e diretrizes superiores d6 trdmini562ção Municipal;

. Prestar assistência ao Chefe de Divisão, Diretor e Secretiírio Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
área de sua competência;

. Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Divisão, bem como
inspecionar e avaliar as atiüdades dos respectivos servidores;

. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das
autoridades superiores;

. Controlar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;

. Prestar informações aos órgãos intemos, sobre as atiüdades da Divisão;

. Desempenhar ouhas atribúções afins, que lhe forem delegadas pelo titular do
órgão

. Orientar os subordinados na execução de suas atiüdades diárias, no sentido de
atender ao plano de ação;

. ExecutaÍ outras atribúções afins, legais proferidas por ato normativo do
Prefeito ao Superior hienírquico Imediato;

DES O DÁS ATRIBUIÇÕES

conformeoutras atribui to em re
HABILIDADES E COMP CIAS

FORMAÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL PROFISSTONAL
COMPATÍVEL COM AS ATRIBUIÇÔES

CARGA
HORÁRIA

REGIME DE DEDTCAÇÃO EXCTUSIVA-ART. 2+ADA
LEI N" 785/1993

N'DE CARGIOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l3

CARGO: SI]BCEEFE DO §ETOR DE PLANE.IAMENTO E
CONIROLE AI»MIIYI§TRATTVOS E

FINAI\CEIROS
NATT]REZA CARGO EM COMISSÃO DELTVRE PROVIMENTO

DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBUIÇôES

Substituir, nos cÍrsios de ausênci4 o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas Írs nonnas e diretrizes superie,réí&- â.dministração!Írmicipal;
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. Prestax assistência ao Chefe de Diüsão, Diretor e Secretário Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
área de sua compet&lcia;

. Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Diüsão, bem como
inspecionar e avaliar as atividades dos respectivos servidores;

. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regularnentos, as decisões e as ordens das
autoridades superiores;

. Conholar a frequência dos servidores lotados ern sua unidade administrativa;

. Prestar informações aos órgãos internos, sobre as atiúdades da Divisão;

. Desempenhar outras atribüções afins, que lhe forem delegadas pelo titular do
órgão

. Orientar os subordin«los na execução de suas atividades dirírias, no sentido de
atender ao plano de ação;

. Executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato normativo do
Prefeito ao Superior hienárqüco Imediato;

. Desernpenhar outras atribuições afins, conforme disposto em regulamento.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMÀÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO E PERFIL PROFISSIONAL

COMPATfVEL COM AS ATRIBUÇÕES
CARGA

HORÁRIA
REGIME DE DEDICAÇÃO eXCrUSrVa - ART. z+ADA

LEI N'785/1993
N" DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l3

CAR.GO: SI]BCEEFE DO SETORDE
ALMOXARIFADO

NATIJREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

. Substituir, nos c.lsos de ausênci4 o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as normÍls e diretrizes superiores da Administração Municipal;

. Prestar assistência ao Chefe de Diüsão, Diretor e Secretário Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
área de sua competência;

. Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Divisão, bem como
inspecionar e avaliar as atividades dos respectivos servidores;

. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das
autoridades superiores;

. Controlar a fiequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;

. Prestar inforrnações aos órgãos intemos, sobre as atiüdades da Diüsão;

. DesempenhaÍ outras atribúções afins, quelhe forem delegadas pelo titular do

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
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órgão
Orientar os subordinados na execução de suas aúvidades diiírias, no sentido de
atender ao plano de ação;
Executar outas atribuições afins, legais proferidas por ato normativo do
Prefeito ao Superior hienírquico Imediato;
Desempenhar ouhas atribúções afins, conforme disposto em regúamento.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMÀÇÃO ENSINO IUÉOTO COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONÂL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBUIÇÔES

CARGAHORARIA REGIME DE DEDTCAÇÃO EXCLUSTVA - ART. 24-A
DA LEI N'785/1993

N" DE CARG'OS 0t
REFERÊNCIA

SALARIÂL
l3

CARGIO: SUBCEEFE IX) SDTOR DE RECT]R§OS
EI]MAIIOS

NÀTUREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO

. Substituir, nos casos de ausência, o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as nonnas e diretrizes superiores da Administração Municipal;

. Prestar assistência ao Chefe de Diüsão, Diretor e Secretário Municipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
rírea de sua competência;

. Orientar, fiscalizar e disfribuir os serviços afetos à Divisão, bem como
inspecionar e avaliar as atividades dos respectivos servidores;

. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das

autoridades superiores;
. Controlar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administraüva;
. Prestar informações aos órgãos intemos, sobre as atividades da Diüsão;
. Desempenhar outras atribuições afins, que lhe forem delegadas pelo titular do

órgão
. Orientar os subordinados na execução de suas atividades diririas, no sentido de

atender ao plano de ação;
. Executar outras atribúções afms, legais proferidas por ato norrrativo do

Prefeito ao Superior hienírquico knediato;
. Desernpenhar outras atribuições afins, conforme disposto em regulamento.

DESCRIÇÃO DÁS ÁTRIBUIÇÕES

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO COMPLETO E PERFIL
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PROFISSIONAL COMPATÍVEL COM AS
ATRIBUIÇÕES

CARGAHORÀRIA REGTME DE DEDTCAÇÃo exclusrvl- ART. 24-A
DA LEI N'78511993

N'DE CARGOS 0l
REFERÊNcIA

SALÂRIAL
t3

CARGTO: SI'BCHETT IX) SETOR DE VEÍCI]LOS E
TRANSPORTE ESCOII\R

NATIJREZA CARGO EM COMISSÃO DE LTVRE PROVIMENTO
DE S C RI ÇÃO DÁS ATRIB UIÇ ÕES

. Substituir, nos casos de ausência, o Assessor ou Chefe da Unidade que ocupa,
observadas as nonnas e diretizes superiores da Administração Municipal;

. Prestar assistência ao Chefe de Divisão, Diretor e Secretiirio M',nicipal da
Secretaria em que estiver lotado na tomada de decisões relativas aos temas da
área de sua competência;

. Orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos à Divisão, bem como
inspecionar e avaliar as atiüdades dos respectivos servidores;

. Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das
autoridades superiores;

. Conüolar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;

. Prestar informações aos órgãos internos, sobre as atividades da Divisão;

. Desempeúar outras atribúções afins, que lhe forern delegadas pelo titular do
órgão

. Orientar os subordinados na execução de suas atividades dirírias, no sentido de
atender ao plano de ação;

. Executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato normativo do
Prefeito ao Superior hienárqúco Imediato;

. Desemperüar ouhas atribúções afiff, conforme disposto em regulamento.

TIABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMÀÇÃO ENSINO IIÉOTO COMPLETO E PERFIL

PROFISSIONAL COMPATfYEL COM AS
ATRIBINÇÔES

CARGAHORÁRIÀ REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSTVA - ART. 24-A
DA LEI N'785iI993

N"DE CÀRGOS 0l
REI.ERÊNCIA

§ALARIAL
13

a
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ANEXO V
(AÍt. 2", inc. II da Lei Complementar Municipal n" 040, de 25 de agosto de2.022)

ANEXO I
TABELAV

DESCRIÇÕES DAS ATRIBUÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS,
CONSTANTES DO ANEXO I, TABELA II, PARTE PERMANETNE,

EMPREGOS PERMANENTES _ CLT
(AÍ. 7', parógrofo único da Lei Municipal n" 785, de 06 de abril de 1.993)

CARGIO: AGENTE COMT]NITÁRIO DE SAÚDE
NATt'REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÓES
. Desenvolve atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde através

de üsitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos
domicílios e na comunidade, em conformidade com as diretrizes do SUS e sob
supervisão.

. Realiza o cadastramento das famílias, atualizando periodicamente as fichas de
cadastramento dos componentes das famílias;

. Realiza o acompanh66sÍrto das microiíreas de risco que lhe são designadas;

. Participa da realizaçáo do diapóstico demognífico e na definição do perÍil
socioeconômico da comunidade e na descrição do peúl do meio ambiente da
iírea de abrangência;

. Auxilia ra realização do levantamento das condições de saneamento básico e

realizaçío do mapeamento da sua iírea de abrangência;
. Participa da programação das úsitas domiciliares, elevando a sua frequência

nos domicílios que apresentam situações de maior risco e/ou vulnerabilidade;
. Orienta as pessoas, famílias e outros grupos sociais do seu microterritório sobre

as ações desenvolvidas pelo Sistema de Saúde, pela Unidade Brásica e sua equipe
de referência, quanto a fluxos, protocolos, normas e rotinas;

. Estimula a participação comunitária para ações que visem a melhoria da
qualidade de üda da comunidade;

. Acompanha o desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos;

. Executa ações de úgilância de crianças menores de 0l ano consideradas em
situação de risco;

. Identifica, monitora e encaminha gestantes às Unidades de Saúde de referência;

. Promove a imvnizaçáo de rotina de crianças e gestantes;

. Conhece e manuseia o sistema de informação local, conhibui para o szu
funcionamento adequado, alimentandoo com os dados pertinentes ao seu
trabalho;

. Participa do planejamento, execução e avaliação de ações da sua equipe de
referência e da sua Unidade de Saúde;

. Maneia o prontuiírio familiar com sjgitrq.e ética profissional, para coletar dados

,
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trecessários ao seu tabalho e ÍealizÃÍ anotações necessiírias à integração do seu
trabalho com o dos outros membros da eqúpe.
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidades ou a critério de seu

or imediato.s

HABILIDADES E COMPETÊNCTAS
FORMÀÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAçÃO

ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCURSO PUBLICO

CARGA IIORíRIA 40 HORAS SEMANAIS
30N'DE CARGOS

PISO SALARIALREFERÊNCIA
SALARIAL

CARGO: AGENTE DE COMBAIE A ENDEMIAS
CARGO EFETTVONATT]REZA

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
. Exerce atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da

saúde, desenvolüílaq em conformidade com as diretrizes do SUS e sob

supervisão da unidade de vigilância da Secretaria Municipat de Saúde.
. Desenvolve atiüdades de vigilância, prevenção e controle de doenças e

promoção da saúde, através de visitas domiciliares e de ações educativas
indiüduais e coletivas;

. Realiza vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores
causadores de infecções e infestações;

. Remove e/ou elimina recipientes com focos ou focos potenciais de vetores
causadores de infecções e infestações;

. Pesquisa e coleta vetores causadores de infecções e infestações;

. Manuseia e opera eqüpamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas;

. Aplica produtos qrímicos para controle e/ou combate de vetores causadores de
infecções e infestações;

. Desenvolve ações de educação e ügilância à saúde, com ênfase na promoção
da saúde e na prevenção de doenças;

. Realiza atiüdades que estimulem hábitos na comunidade, de forma a reduzir o
risco de doenças;

. Promove a educação e a mobilização comuniüíria, visando desenvolver ações

coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, enhe outras;
. Realiza o acompanhamento das microríreas de risco;
. Presta orientação aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças

transmitidas por vetores;
. Auxilia a Equipe de Saúde da Família entender dinâmica social da com 'nidade,

suaÍ;

necessidades potencialidades e limites



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ
GABIÍIETE DO PREFEIÍO

Av. Eenedito RodÍigues de FÍehât 3lO'CentÍo'CEP 1235O{OO lgâÍe(íSP
Tel. l1 l) 4ó54 I 577 e trDrl .onub'ld.dêd,rà,ita !pqov bÍ

Cll?r: iló.691.1a7r(FOr-20

3-

w@
Identifica parceiros e recursos existentes na comunidade que possâm ser
potencializadas pelas equipes;
Participa em reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social;
Participa em ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade
de üda;
Participa na descrição do perfil do meio ambiente da rírea de abrangência, assim
como na realização do levantameftg rtes ç61diç§es de saneamento básico;
Auxilia no mapeamento da sua iírea de abrangência;
Participa do planejamento, execução e avaliação de ações da sua equipe de
referência e da sua Unidade de Saúde.
Executar outras tarefas correlatas, confonne necessidades ou a critério de seu

su or imediato.
HABILIDADESECO CIAS

coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCT]RSO PÚBLICO

FORMAÇÃO

CARGAIIORÁRIÀ 40 HORAS SEMANAIS
N. DE CÂRG'OS 06
REFERÊNCIA

SÂLÂRIAL
PISO SALARIAL

CARGIO: ALMOXARIFE
NATIJREZA CARGO EFETIVO

. Executar trabalhos de atnoxarife, tais como aquisição, guarda e distribúção de
material;

. Preparar expediente para aquisição dos materiais necessários ao abastecimento
de repartição;

. Encaminhar aos fonrecedores os pedidos assinados pelas autoridades
competentes;

. Promover o abastecimento de acordo com os pedidos feitos, adotando medidas
tendentes a assegurar a pronta entrega dos mesmos;

. Organizar e manter atualizado o registro do estoque de material existente no
almoxarifado;

. Efetua o recebimento e a conferência de todas as mercadorias;

. Estabelecer no[nas de armazenamento de materiais e outos suprimentos,
realtzar todas as entregas, realizar o serviço de guarda e conservação de moveis
e materiais da repartição;

. Supervisiona a embalagem de material para a distribuição ou a expedição,
realizar o levantamento dos bens patrimoniais, proceder registro e o
tombamento dos bens patrimoniais, bfemd-pÍopessos relativos a assuatos de

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

i



PREFEITURA MUiltCIPA[ DE IGARATÁ
GABIÍTETE DO PREFEIIO (

v
Av. Benedito RodÍi9ues de Fíeità' 330 - Centro - CEP l23sGOOO, IgàÍàrá,sP

Ír{ llII465A I577 e trrrrl. (on bb'tidàdêe rqaí a.rpq.vb.
(llPJ: 

'ló,ó9t,l arl0OOt -20

materiais;
Dirigir a amrmação de materiais, efetuar lançamentos e controle de enkada e
saída no sistema de conhole de veículos;
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidades ou a critério de seu
superior imediato.

TIABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAçÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCT]RSO PI.]BLICO

CARGÀHORI(RIA 40 HORAS SEMANAIS
N"DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SÂLARIÀL
t4

'4i-,r

CARGO: ANALISTA IIE RECt]RSOS HT]MANOS
NÀTUREZA CARGO EFETIVO

D ES CRI Ç ÃO DÁS ATRIB UIÇ ÕES
. Realizar pesquisas sobre as novas tendências de mercado na irea de cargos,

saliírios e beneficios;
. Efefuar o apontamento de horas, através das marcações de ponto elehônico,

registrando atestados e tratando divergências identificadas, para garantir a
veracidade dos dados integrantes à folha de pagamento dos colaboradores;

. Desenvolver atividades inerentes à área de departamento de pessoal tais como:
folha de pagamento, férias, rescisão contratual, cálculo de encargos trabalhistas
e administração de estagiários, üsando o pleno atendimento às exigências
legais;

. Realizar o recrutamento e seleção de pessoal, captando candidatos, efetuando
análise préüa através de cotrtato teleÍônico e entrevista presencial, juntamento

com a área solicitante;
. Efetuar a integração de novos colaboradores, preparando os documentos

necessários para admissão e fomecendo orientações inerentes as políticas de
RH e procedimentos intemos, a fim de garantiÍ a integração dos mesmos no
ambiente de rabalho;

. Administrar beneficios concedidos pela prefeitura aos servidores,
proüdenciando a entrega e levantando infomrações necessárias para
manutenção (inclusões, alterações e exclusões), com a finaüdade de assegurar o
pagamento dos beneficios aos servidores;

. Efetuar o levantamento de infomrações para composição de indicadores de RH,
a fim de subsiüar a Diretoria;

. Promover ações de qualidade de vida e assistência_aos servidores;

. Efetuar atiúdades nas ríreas de Medicha/e Seeuradça do Trabalho;
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Examinar processos específicos da sua ríre4 dando pareceres técnicos,
apÍesentando soluções que melhor atendam à questão, dentro dos limites legais;
Zelar pela guaÍda, conseÍvação manutenção e limpeza dos equipamentos,
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;
Manterse afualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de zua
iírea de atuação e das necessidades do setor/departamento;
Executar outÍas tarefas corelatas, conforme necessidades ou a critério de seu
s or imediato.

HABILIDADES E COMPE ctAs
FORMAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECfu'ICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCI.]RSO PÚBLICO

CARGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l5

CARGO: ASSISTENTE DE DENTISTA
NATUREZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DÁS ÁTRIBUIÇôES
Recepcionar as p€ssoÍrs no consultório dentário, procurando identificá-las e
averiguar suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou
encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do
cirurgião dentista, visando a agjhzaçáo dos serviços;
Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e
disponibilidade dos profi ssionais;
Receber os pacientes com honírio previamente marcados, procurando
identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos;
Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como:
s€gurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e
instrumentos odontológicos;
Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração
dentária;
Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca
de brocas;
Preencher com dados necessiírios a ficha clínica do paciente, após o exrme
clínico ter sido realizado pelo dentista;
Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser
utilizado pelo profi ssional;
Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peça§;
Preparar, acondiciona e esteriliza materiais tos utilizados;
Colaborar com limpeza e
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Executar outras atividades correlatas ao caÍgo e/ou determinadas pelo superior
imediato.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAçÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECFICÂ E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCTJRSO PÚBLICO

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
N"DE CARC,OS M
REFERÊNCIA

SÂLARIAL
t2

CARGO: A§SISTENTE OB MNUÁCTN,
NATUREZÀ CARGO EFETTVO

DESCRTÇÃO DAS ÁTRrB
. Coletar material, orientando e verificando pre,paro do paciente para o exame.

Auxiliar o técnico no preparo fórmulas, sob orientação e supervisão. Organiz r
o tabalho. Recuperar

. material de habalho, Iavando, secando, separando e embalando. Trabalhar em
confomridade a noÍmas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Auxiliar
nas aúüdades de ensino, pesquisa e extensão.

. Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já
preparados para auxiliar o farmacêutico.

. Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos.

. Armaze,nar os produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos.

. Abastecer as prateleiras com os produtos, para permitir o rípido e permanente
atendimento.

. Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para
mantêlos em boas condições de uso.

. Limpar frascos, provetas e outros instumentos, esterilizando-os antes e depois
do manuseio, para asseguÍar a ptrÍezÀ dos produtos eütar misturas de
substâncias .

. Efetuar atendimento verificando receitas, embrulhando e entregando os
produtos, para satisfazer os pedidos.

o Registrar os produtos fomecidos, para possibilitar os controles
financeiros e estocagem. Auxiliar na preparação de produtos não medicinais,
como produtos químicos industriais e agricolas, sob orientação do
farmacêutico.

. Utilizar recursos de infomrática.
o Executar outras tarefas de mesma natweza e nível de complexidade associadas

onal.ao ambiente
HABILIDADES ECOMPE CIAS

FORMAÇÃO CONFORME DI SPOS T9ãÚTEGISLAÇÃO
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ESPECFICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCURSO PT]BLICO
4OHORAS SEMANAISCARGAHOR(RIA

N"DECÂRG'OS 03
REr.ERÊNCIA

SALARIAL
ll

--/
1

CARGO: ASSISTENTE DE SETOR
CARGO EFETIVONÀTUREZA

DES O DAS ÁTRIBUIÇÕES
Desenvolve aúúdades administrativas, colaborando na preparação de
relatorios, estudos e levantamentos, mantendo o fluxo de informações com
outras áreas de atuação, a fim de asseguÍaÍ o cumprimento e o aprimoramento
das rotinas de trabalho.
Executa atividades administrativas, subsidiando os principais processos de
trabalho da área de atuação e contribuindo para o alcance dos objetivos da
unidade e o aprimoramento das rotinas de trabalho;
Coleta e realiza tratamentos de dados e informações pertinentes à área de
at.:.:r;ção para subsídio de relatórios técnicos ou administrativos, quadros,
planilhas, contratos, tomada de preços, pareceres, aniílises diversas da área.
realizando cálculos quando necessários à emissão do documento;
Elabora, afiJalizÀ e organiza controles, planilhas e documentação em geral
relativos a serviços e/ou processos especificos de rrat.JÍeza
técnico/administrativa, no âmbito de sua rirea de atuação;
Realiza pesquisas e prepara relatórios, planilhas, quadros, pareceres, tabelas e
outros
documentos específicos de sua area específica;
Auxilia na elaboração de normas, rotinas e procedimentos, ligados à sua iírea de
afiaqão;
Recebe, aplica e diwlga as orientações referentes à gestão do patrimônio
documental e da informação/conhecimento da Prefeitura, visando o
atetrdimento e a adequação à legislação, nonnas e procedimentos;
Controla e orienta a prestação de serviços próprios ou de terceiros no âmbito de
sua área,
zelando pela respectiva qualidade e pelo cumprimento dos itens e/ou aspectos
contratuais, quando houver;
Executa outras aüvidades que, poÍ sua Datureza, estejam inseridas no âmbito
das

ao e area.atribui es

TIABILIDADES E COMPE CIAS
FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLÀÇÃO

ESPEChICAENORE OEDITALDE
'l
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1-i

CARGTO: ASSISTENIT SOCIAL
NATUREZA CARGO EFETTVO

DESCRTÇÃO i,nS trntnatçôns
. Realiza atividades técnicas de serviço social para a execução de políticas

públicas, realizando atendimento/acompanhamento de famílias/indivíduos em
situação de vulnerabilidade social, além de participar do gerenciamento de
progÍamas, projetos e serviços, considerando a dimensão coletiva da questão
social, numa perspectiva de defesa e acesso dos direitos sociais.

. Atua com foco na matricialidade sociofamíliar;

. Desenvolve e aprimora metodologias adequadas à cultura e às singularidades
dos modos de üda em cada teritório amparadas em um conceito
contemporâneo de família;

. Promove diálogo com as demais políticas públicas, de forma a dar respostas
integradas, que alterem qualitativamente a üda das famílias vulneráveis;

. Formula e executa os programas, projetos, beneficios e serviços próprios da
Assistência Social;

. Realizam diap.ósticos, estudos, pesquisas e levantamertos que forneçam
subsídios à forrnulação de políticas, diretrizes e planos de ação, e à
implantação, manutenção e o funcionamento de programas, projetos e serviços
para promoção de acesso aos direitos socioassistenciais;

. Atua de forma interdisciplinar, tendo em conta os aspectos sociais, de educação,
de saúde, de habitação e de meio ambiente e demais políticas públicas;

. Presta assessoramento a gupos e organizações comunitárias na sua formação e

na definição de suas reivindicações junto ao poder público, visando o exercício
e defesa dos direitos ciüs, públicos e sociais da comunidade;

. Promove o Írcesso dos cidadãos aos serviços de promoção social, primando pela
humanização do atendimento e melhoria nas relações interpessoais;

. Realiza estudos socioeconômicos para fins de avaliação dos beneffcios
concedidos ern serviços sociais;

. Identifica situações de risco social e subsidia ações e programas para o
enfrentamento dessas questões;

. Faz uma leitura crítica da realidade e possú capacidade de identificação das
condições materiais de üda, identificação das respostas existentes no âmbito do
Estado e da sociedade civil, recoúecimento e fortalecimento dos espaços e
forrnas de luta e organização dos/as trabalhadoresi as em defesa de seus direitos'

. Colabora em campanh65 e certames de caúter preventivo e informativo;

. Realiza úsitas, perícias técnicas, laudos, infqm:áçõê§p paÍeceres sobre acesso
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e implementação da política de Assistência Social;
Acompanha adolescentes e suas famílias ern cumprimento de medida
socioeducativa com base no Sisterna Nacional de Atendimento Socioeducativo
_ SINASE;
Orienta, avalia e supervisiona os estagiários da área de serviço social no
desempenho desuas atribúções;
Participa dos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional de Assistência
Social;
Participa da organização, coordenação e realizaçío de conferências municipais,
estaduais e nacional de Assistência Social e afins;
Cri4 junto com a equipe, rotina que assegure a inserção do Serviço Social no
processo de admissão, intemação e alta hospitalar, no sentido de, desde a

entrada do usu"írio/família na uaidade, identificar e trabalhar os aspectos sociais
da situação apresentada e garantiÍ a participação dos mesmos no processo de
reabilitação, bem como a plena informação de sua sihração de saúde e a
discussão sobre as suas reais necessidades e possibilidades de recuperação, face
as suas condições de vida;
Realiza, em conjunto com o médico, o atendimento à família e/ou responsáveis
em círso de óbito, cabendo ao assistente social o apoio necessário para o
enfrentamento da questiÍo e, principalnente, esclaÍecer a respeito dos beneficios
e direitos referentes à situação, previstos no aparato norrnativo e legal vigente,
tais como, os relacionados à previdência social, ao mundo do trabalho (licença)
e aos seguros sociais (DPVAT), bem como informações sobre sepultamento
gratuito, translado (com relação a usuários de outras localidades), entre outras
garantias de direitos;
Participa, em conjunto com a equipe de saúde, de ações socioeducativas nos
diversos
progÍamas e clínicas, como por exernplo: no planejamento familiar, na saúde da
mulheç da criança e do idoso, na saúde do trabalhador, nas doenças
infectocontagiosas (DST/AIDS, tuberculose, hanseníase, enhe outras), e nas
situações de üolência sexual e doméstica;
Planeja, executa e avalia com a eqüpe de saúde, ações que assegurem a saúde
enquanto direito;
Sensibiliza o usuário e/ou sua família a participar do tratamento de saúde
proposto pela equipe;
Participa do projeto de humanização da unidade de saúde na sua concepção
ampliada, sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à
porta de entrada;
Realiza a notificação, frente a uma situação constatada e/ou suspeita de
violência aos segmentos já expücitados anteriormente, as autoridades
competentes bem como a verificação das providências cabíveis.
Participa de campanhas preventivas, realizando atividades socioeducativas;
Realiza ações coletivas de orientação com a
rotinas e o funcionamento da unidade de

idade de democratizar as

']
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. Elaborà e/ou divulga materiais socioeducativos como folhetos, cartilhas, vídeos,
caÍtazes e outros que facilitem o conhecimento e o acesso dos usuários aos

serviços oferecidos pelas unidades de saúde e aos direitos sociais ern geral;
. Participa ativamente dos programas de residência, desenvolvendo ações de

preceptoria, coordenação, assessoria ou futoria, contribuindo para qualificação
profissional da eqúpe de saúde e dos assistentes sociais, em particular;

. Garante a educação permanente da equipe de serviço social na instituição e

demais trabalhadores, bem como participa dos seus fóruns;
. Participa de cursos, congressos, seminários, encontros de pesquisas,

objetivando apresentaÍ estudos e pesquisas realizadas e troca de informações
etrtre os diversos trabalhadores da saúde;

. Participa e motiva os assistentes sociais e demais trabalhadores da saúde para a
implantação/implementação da NOB RIVSUS, nas esferas municipal, estadual
e nacional;

. Discute com os usuários e /ou responsáveis sifuações problemas;

. Acompanhamento social do tratamento da saúde;

. Estimular o usuário a participar do seu tratamento de saúde;

. Discutir com os demais membros da equipe de saúde sobre a problemática do
paciente, interpretando a situação social do mesmo;

. Informa e discute com os usuários acerca dos direitos sociais, mobilizandoo ao
exercício da cidadania;

. Elabora relatórios sociais e pareceres sobre matérias específicas do Serviço
Social;

. Participa de reuniões técnicas da equipe interdisciplinar;

. Discute com os familiares sobre a necessidade de apoio na recuperação e
prevenção da saúde do paciente;

. Planeja, executa e acompanha plegrírmas e projetos habitacionais.

. Realiza a mobilização social da população envolvida nos procedimentos de
regianzaçáo fimdiária;

. R;ealiza a elaboração de estudos e relatórios sociais voltados à implementação
de programas habitacionais

. Apoia a iírea de Defesa Ciül da Prefeitura no planejamento das ações em
situações de calamidade e emergência;

. Atua orientado pelo Código de Ética Profissional do assistente social.

. Auxiliar no DepaÍtamento de Recursos Humanos da Prefeitura

. Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no ârnbito
das

ertinentes ao o e área.

HABILIDADES E COMPE CIAS
FOR]VÍAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCURSOPUBLICO

CARGAIIORÁRIA 30 HORAS SEMANAIS
N"DE CARGOS 04
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ATENDENTE DE EI{TERMAGEMCARGIO:
NATI'REZÂ CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBUIÇôES
. ExecutaÍ atividades elementares de Enfermagern, dispensando cuidados simples

de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde. Auxiliar nas

atividades de ensino, pesqúsa e extensão.
. Anotar, identificar e encamiúar roupas e/ou pertences dos pacientes.
. Preparar leitos desocupados.
. Auxiliar a equipe de enfermagem no transporte de pacientes de baixo risco.
. Preparar macas e cadeiras de rodas.
. Amrmar, manter limpo e em ordem o ambiente do trabalho.
. Colaborar, com a equipe de enfermagem, na limpeza e ordern da unidade do

paciente.
. Buscar, receber, conferir, distribuir e/ou guardar o material proveniente do

centro de material.
. Recetrer, conferir, guardar e distribuir a roupa vinda da lavanderia.
. Zelar pela conservação e manutenção da unidade, comunicando ao Enfermeiro

os problemas existentes.
. Auxiliar em rotinas administrativas do serviço de enfermagem.
. Levar aos serviços de diaguóstico e tratamento, o material e os peüdos de

exames complementares e üatamentos.
. Receber e conferir os prontuiírios do setor competente e disnibúlos

nos consulórios.
. Agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e encaminhar pacientes.
. Preparar mesas de exames.
. Ajudar na preparação do corpo após o óbito.
. Utilizar recursos de informática.
. Executar outras tarefas de mesma tlatwez-a e nivel de complexidade associadas

ao ambiente organizacional.
}IABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORTVTAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICÂ
ENO RESPECTIVO EDITAL DE CONCT]RSO PT]BLICO

CARGAHORIíRIA 40 HORÂS SEMANAIS
N.DE CARG'OS 01
REI"ERÊNCIA

SALARIAL
09

CARGIO: ATXILIAR DE DESEI\IVOL NTO
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PEDAGÓGICO
NATI'Rf,,ZA CARGO EFETIVO

DESCRTÇÃO DÁS ATRTBUTÇÕES

Descrição constante do ANEXO III da Lei Municipal no 1.382, de 22 de
fevereiro de 2.008 que dispõe sobre o Magistério Municipal de Igaratá.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMÀÇÂO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCURSO PUBLICO
CARGA

HORÁRIA
30 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 25
REFERÊNCIA

SALARIAL
PISO SALARIAL (FADG D

CARGO: AIIXILIAR DE EnIIER]VÍAGEM
NÀTI'REZA CARGO EFETTVO

DE S C RIÇÃ O DÁS ATRIB AIÇ Õ ES
. Executa as atiüdades auxiliares, de úvel médio, atribuídas à eqúpe de

enfermagem.
. PrepaÍar o usuiírio para consultas, exames e üatamentos;
. Observar, recoúecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua

qualificação;
. Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras

atividades de enferrnagern, tais como:
. Ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
. Realizar controle hídrico;
. Fazer curativos;
. Aplicar oxigenoterapia, nebúização, enteroclisma, enema e calor ou frio;
. Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas;
. Efefuar o controle de usruários e de comunicantes em doenças transmissíveis;
. Realizar testes e proceder a sua leitura, para subsÍdio de diagróstico;
. Colher material para exrmes laboratoriais;
. Prestar cuidados de enfermagem pré e pósoperatórios;
. Circular em sala de cirurgia e, se necessiírio, instrumentar;
. Executar atividades de desinfecção e esterilização.
. Prestar cuidados de higiene e conforto ao usuário e zelar por sua segurança,

inclusive:
. Alimenüílo ou auxiliálo a alimentarse;
. Zelar pela limpeza e ordem do material

unidades de saúde.
, de eqúpamentos ede de

t
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. lntegrar a equipe de saúde;

. Participar de atividades de educação em saúde, inclusive:

. Orientar os usuários na pósconsulta, qrurnto ao cumprimento das prescrições de
enfermagem e médicas;

. Auxiliar o enfermeiÍo e o técnico de enferrnagem na execução dos programas
de educação para a saúde.

. Executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de uzuiírios;

. Participar dos procedimentos pósmorte.

. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria
lamenta o exercício da fissãofuncional aode acordo com a le s ue

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECIFICA

E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCT'RSO PI.-rBLICO
CARGAHORI{RIA 40 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 25
REFERÊNCIA

SALÂRIAL
PISO SALARIAL

CARGO: ATXILIAR DE PROGRAMAS SOCIAIS
NATT,IREZA CARGO EFETTVO

DES C RTÇÃ O DAS ÁTRIB UIÇ ÕES
. Recepcionar membros da comunidade e üsitantes, executar serviços complexos

de escritórios que envolvam raciocínio, interpretação de Leis e noÍmas
administrativas, digitar dados diversos.

. Aênder chamadas teleÍônicas, anotar recados e prestar informações.

. Regishar as visitas e os telefonernas recebidos, auxiliar em pequenas tarefas de
apoio administrativo, utilizar recursos de inforrruítica, executar atiüdades
relacionadas ao programa bolsa família, efetuar cadastros, elaborar pareceres
instruüvos e de expediente, proceder conferencia e elaboração de documentos,
organitzar e orientar a elaboração de fichrírio, arqüvos da documentação,
legislação, secretariar reuniões em geral, operar eqüpamentos (mríquinas
digitadoras ou similares), para fanscrição de dados,

. através de digitação, de acordo com documentos de enfada, instruções de "lay-
outs" dos relatórios de saída e utilizando programas desenvolvidos.

. Selecionar programas de digitação para execução dos trabalhos de transcrição
de dados, auxiliar nas solicitações de materiais; executar pedidos de compras de
material de consumo e permanente para execução das atividades do setor,
receber, orientar e encaminhar o público; controlar a enüada e saída de pessoas
nos locais de trabalho, receber e transmitir mensagens telefônicas e fax;
receber, coletar e distribuir correspond&rcia, documentos, mensagens,
encomendas, coletar assinaturas de documentos diversos de acordo com as

necessidades da unidade.
. Executar quaisquer outros encargos semelhantesí-Fftinentes à categoria
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TIABILIDADES E COMP
fissãoao uefuncional de acordo com a le

CIAS
o exercício da

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPECfuICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE

CONCI.]RSO PÚBLICO
CARGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N"DE CARGOS 02
REFERÊNCIA

SALÂRIAL
t2

R

,.--,1

CARGO: AIIXILIAR DE ITSOI]RARIA
NÀTT'REZA CARGO EFETIVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBAIÇÕES
. Recebimento de valores eÍn moeda corrente, ou por outros útulos

correspondentes aos tributos, impostos, taxas e contribúções.
. Guarda de valores.
. Emissão de recibos correspondentes aos valores recebidos.
. Entrega de valores arrecadados e prestação de contas dos demais atos aos

servidores de hierarquia superior.
. Auxiliar no preenchimento de boletim de caixa, sob a supervisão dos cargos

superiores imediatos.
. Dar orientaÇão à população sobre o trabalho.
. Executar tarefas afins, sob a orientação e supervisão dos cargos de hierarquia

superior.
ÍTABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFrCA
E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCI.]RSO PUBLICO

CARGA HORÁRIÂ 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l3

CARGIO: AIXILIAR TÉCMCO I»E AGRICI]LTI]RA
NATI'REZA CARGO EFETIVO

D E S CRIÇÃO DÁS A TRIB UIÇ ÕE S
Auxiliar os serviços de Agronomia, executando os respectivos trabalhos;
Executar úabalhos rurais; supervisionar a execução de poda de plantas;
Auxiliar na realização de culturas agrícolas experimentais;
Executa serviços de digitação;
Atende ao contribünte, atuando especificamente na área do ente;
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. Executa projetos de meio ambiente seguindo orientação da chefia;

. Supervisionar a execução de trabalhos fitossanitrírios;

. Transmitir orientação sobre aplicação de defensivos, fertilizantes e corretivos;
o Coletar amostras de plantas para fins de exame;
. Identificação e classificação; colaborar na organizaçáo de exposições rurais;
. Cooperar com órgãos encarregados da construção e manutenção cio parques e

Executar outras tarefas afins.
HÂBILIDADES ECOMPE CtAS

FORMÀÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
ENO RESPECTWO EDITALDE CONCURSO PI]BLICO

CARGAHOR,I{RIA ,t0 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGO§ 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l0

CARGIO:
arrxrlraR rÉcrruco or ÀcnôFncÚÁRrA

E Z(X)NOSE
NATI]REZA CARGO EFETTVO

DESCRTÇÃO DÁS ÁTRrBUÚÇÓES
. Executa serviços de digitação; atsnde ao contribuinte, atuando especificamente

na iírea da agropecúria e zoonose;
. Executa projetos de agropecuária e zoonose seguindo orientação da chefia;
. Executa serviços de digitação de textos diversos, quadros demonstrativos e

outros documentos, para atender à rotina administrativa;
. Examina a correspondência que lhe é encaminhada, analisando-a e reunindo as

informações necessárias, para redigir e enviar respostas;
. Atende ao contribuinte, prestando inforrnações especificamente na iírea da

agropecruária e zx)nose;
. Coordena e executa trabalhos na iírea de agropecuríria e zoonose;
. Auxilia na coordenação e orientação nos trabalhos de limpeza pública;
. Orienta auxiliares na execuçâo de serviços de zua rírea de atuação;
. Preenche formuLários diversos, consultando fontes de informações disponiveis,

para possibilitar a apresentação dos dados solicitados;
. Organiz.a e mantem um arquivo privado de documentos referentes ao setor,

procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para conservá-
los e facilitar a consulta;

. Organiza e mantem a ordern e limpeza do ambisnte de trabalho;

. Pode realizar pesquisa de campo para levantamento de dados de interesse da
Prefeitura;

. Executa outras atiüdades correlatas.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECÍFrCA
ENO RESPECTTVGDITA! DE CONCI.]RSO PI.]BLICO
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CARGÀHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N"DE CARGOS 0l
REI.ERÊNCIA

SALARIAL
l0

CARGIO:
AIIXILIAR TÉCUTCO DE MEIO

AMBIENTE
NATT]REZA CARGO EFETTVO

D ES CRr Ç,Ã O DAS ÁTRrB ArÇ ÕE S
. Executa se,niços de digitação; atende ao contribuinte, atuando especificamente

na área do meio ambiente; executa projetos de meio ambiente seguindo
orientação da chefia; auxilia na coordenação da equipe de limpeza e

conservação de praças, jardins, parques e ouhos; analisa documentos e emite
relatórios gerais de sua área.

. Executa serviços de digitação de textos diversos, quadros demonstrativos e
outros doctrmentos, para atender à rotina administrativa;

. Examina a correspondência que lhe é encaminhada, analisando-a e reunindo as
informações necessiirias, para redigir e enüar respostas;

. Atende ao contribuinte, prestando informações especificamente na área de meio
ambiente;

. Coordena e executa trabalhos na área de planejamento ambiental;

. Executa projetos de meio ambiente seguindo orientação da chefia;

. Auxilia na coordenação da equrpe de limpeza e conservação de praças, jardins,
parques e outros;

. Auxilia na coordenação e orientação nos trabalhos de limpeza pública;

. Orienta auxiliares na execução de serviços de sua área de atuação;

. Preenche formulários diversos, consultando fontes de infonnações disponíveis,
para possibilitar a apresentação dos dados solicitados;

. Orgatiza e mantém ''m arquivo privado de docume'ntos referentes ao setor,
procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para conservá-
los e facilitar a consulta;

. Organiza e mantém a ordem e limpeza do ambiente de trabalho;

. Pode realiz.ar pesquisa de campo para levantamento de dados de interesse da
Prefeitura;

. Executa ouhas atiüdades correlatas.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCURSOPUBLICO
CARGAHOR,IÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N. DE CARG'OS 0l
REFERÊNCIA __10

\\
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CARGIO: BIÓLOGO
NATT'REZÀ CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
. Realiza estudos, pesquisas e levantamentos de informações que fomeçam

subsídios à
. formulação de políticas, diretrizes e planos referentes à implantação,

manutenção e
. funcionamento de programas na ríLrea biológica em geral e à sua aplicabilidade à

Saúde Pública e ao Meio Ambiente.
. Participa da elaboração do planejamento da área de Saúde Pública e Meio

Ambiente;
. Realiza análises clínicas, citológicas, patológicas e bioquímicas;
. Executa tarefas relacionadas à montagem de laboratórios, implantação e

coordenação de técnicas a serem adotadas em sur rotina, bem como a sua
administração;

. Realiza supervisão e controle de pragas e desenvolve ações de vigilância em
saúde, na

. esfera de suÍr competência legal, nas iíreas ambientais, sanitárias,
epidemiológicas e de

. saúde do trabalhador;

. Articulase com outros especialistas, tendo em vista o planejamento, a execução
ea

. avaliação de projetos ligados principalmente as iá.reas de saúde pública e de
preservação

. do meio ambiente;

. Participa de atividades de contole de animais e de campanhas de vacinação,
quando

. solicitado;

. Mantém intercâmbio com autoridades governamentais e empresariais ligadas
aos

o problemas de saúde pública e de meio ambiente do Município;
. Desenvolve métodos e técnicas de trúalho que permitam a melhoria da

qualidade dos
. serviços da área biológica;
. Emite parecer técnicocientífico, rcallza relatórios e outos documentos sobre

assuntos
. relacionados a sua iírea de atuação;
. Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito

das
atribuições pertinentes ao cargo e iârea.
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HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAçÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECÍFrCA

ENO RESPECTWO EDITAL DE CONCURSOPUBLICO
CÁRGÀIIORÁRIÀ 40 HORAS SEMANAIS

N"DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALÂRIAL
l8

,,-^7,r

CARGIO: BRAÇAL
NATI]REZA CARGO EFETIVO

DES' o DAS ÁTRIBUIÇÕES
. Realizar trabalhos braçais em geral;
. Carregar e descarregar veículos em geral;
. Transportar, arrumaÍ e elevar mercadorias, materiais de construção e outros;
. Fazer mudança;
. Proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral, varrer,

escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais;
. Zelar pela conservação e limpeza dos sanitários;
. Auxiliar em tarefas de construção, fazer calçamentos e pavimentação;
. Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e cotrtagem de materiais; auxiüar

nos serviços de abastecimento de veículos;
. Cavar sepulh.ras e auxiliar no sepútamento; manejar instrumentos agrícolas;

executaÍ serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações,
pulverizações, etc);

. Aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças;

. Alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos
de qualquer natureza, bem como a hmpeza de peças e oÍicinas;

. Executa oufras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das atibui oes e área.ao

HABILIDADES E COMPE IAS
FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCI.]RSO PUBLICO

CARGAHOR/{RIA 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 60
REFERÊNCIA

SALARIAL
09

CARGO: CONTN)OR
NÂTI'REZÀ CARGO EFETTVO

D ES CRIÇ.4 O DAS 4ITBIB UIÇ ÕE S
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. Executa ações de planejamento, supervisão e orientação dos processos e

procedimentos da rírea de gestão e contabilidade pública.
. Planeja, supervisiona e orieÍrtâ a execução de operações contíbeis, de acordo

com as exigências legais e administrativas, a fim de apurar os elementos
necessários à elaboração orçamenüíria e ao controle da situação patrimonial e

financeira da administração municipal;
. Executa trabalhos de contabilização de documentos, analisando e orientando

seu procedimento, para assegurar a observância do plano de contas adotado;
. Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, cooferindo

os saldos apresentâdos, localizando e emendando possíveis erros, a fim de
assegurar a correção das operações contiibeis;

. Elabor4 organiza e assina balancetes, balanços e demonstrativos de contas,
aplicando as nonnas contrábeis, a fim de demonsFar os resultados parciais e
gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do município;

. lnspeciona regularmente a escrituração dos liwos con&ibeis, verificatrdo se os
registros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para
fazer cumpú as exigências legais e administrativas;

. Proçede e orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua
rlat.úeza, para apropriar custos de bens e serviços;

. Define a classificação de receitas e despesas;

. Orienta e supervisiona a escrituração dos atos e fatos contábeis;

. Procede à incorporação e consolidação de balanços;

. Realiza auditorias contábeis e nos processos de realização de despesas em todas
as suas eÍapas;

. Mantém atualizado sistema AUDESP;

. Executa oufas atividades que, por sua natureza, estejâm inseridas no âmbito
das

. atribuições pertinentes ao cargo e iírea.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECÍFICA ENO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCI.]RSO PTJBLICO

CARGAHORThIA 40 HORAS SEMANÂIS
N" DE CARGOS 0l
REFERÊNCIÂ

SALARHL
l8

CARGO: CONTROLADOR DE PAITIMÔMO
NÀTUREZA CARGO EFETIVO

DES C RTÇÃ O DÁS ÁTRIB UI Ç ÕE S
Coordenar todas as atiúdades relativas ao patrimônio do Município.
Or ganização, manutenção
do Municipio;

e alimentação do de bens móveis e imóveis
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. Idetrtificação dos bens móveis, com afxação de plaquetas aos bens para fins de
inventií'rio;

. Preparação de processos de alienação de bens móveis do Município
considerados em desuso ou inserviveis, na forma da Lei;

. Orientação sobre a utilização dos materiais permanentes;

. Fiscalização das unidades no tocante ao cumprimento das normas de
conservação e segurança dos bens móveis e imóveis;

. Manutenção preventiv4 corretiva e emergencial dos bens móveis e imóveis da
Instituição;

. Registro, cargq relatório e demais documentações no que se refere a bens
móveis e imóveis;

. Confer€ncia da entrega de material permanente;

. Confecção de balanço do estado dos bens móveis e imóveis do Município;

. Confecção de relatórios de pendências sobre troca e aquisição de bens móveis e

imóveis eotre entes;
. Controle, fiscalização e sugestiío de novas propostas no que se refere a

patrimônio, cargas, transportes, distribuição e controle;
do MuniciOutras tarefas a6ns aoue tenharn re

HABILIDADES E COMPETENChS
FORMAçÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

E NO RESPECTIVO EDITAL DE CONCURSO PUBLICO
CARGA

EORÁRIA
40 HORAS SEMANAIS

N" DE CARG'OS 02
REFERÊNCIÀ

SALARIAL
ll

CARGIO:
COORI»ENADOR DE RECI]R§OS

EI]MANOS
NATI,]REZA CARGO EFETTVO

Organtzar e administrar o DepaÍtamento de Recursos Humanos, sob sua
responsabilidade, dentro das normas e diretrizes superiores da Administração
Municipal;
Prestar assistência ao Secretário Municipal da Âdministração na tomada de
decisões, especialnente nos procedimentos de recursos humanos e demais
temas na iírea de sua competência;
Orientar, fiscalizar e distribúr os serviços afetos ao Departamento, bem como
inspecionar e avaliar as atividades dos respectivos sewidores;
Ctrmprir e fazer cumprir as Leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das

DES C RrÇ,ÃO DAS ÁTRrB UrÇ ÓE S

ontratação de pessoal, concursos
autoridades superiores;
Monitorar periodicamente
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públicos, processos seletivos, gestlio de pessoas, folha de pagamentos, e demais
temas afins;
Prestar informações aos órgãos internos e extemos, sobre a rotina e as

atividades do Departamento de Recursos Humanos;
Contolar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;
Chefiar a Coordenadoria de Expediente e Gestão de Pessoas nas atividades
administrativas, além de administrar pessoas no atendimento às necessidades da
administração diária, bem como no atendimento aos servidores;
Promover o expediente administrativo da área de pessoal;
Responsável pela gestiio de informações de pessoal;
Gerir documentos de interesse dos servidores públicos Municipais;
Expedir oficios e informações gerais;
Conholar a frequência dos servidores lotados em sua unidade administrativa;
Recepcionar o púbüco intemo e também o extemo, concedendo informações e

documentos;
Fomentar ações para desenvolveÍ, treinar e valorizar as pessoas comprometidas
com a missão, ideais e metas do servir ao público;
Promover a execução de levantamentos socioeconômicos, a fim de conhecer
profundamente os seus problemas atuais procurando, dentro dos recursos
disponíveis e com a colaboração das demais Secretarias, solucionálos
convenientemente;
Coordenar os serviços relativos à preparação de editais e provas de concursos
públicos, na forma da Lei, para o ingresso de cargos;
Acompaúar todo o processo de Íecrutamento de pessoal, desde a fase inicial
do Edital, conctuso público, provas e testes de seleção, ate a sua final
conclusão, assistindo, permanentemente, quando for o caso, a Comissão
Especial designada, mantendo arquivo ordenado e classificatório de tais
documento, sob sua guarda e responsabilidade, para pronta e fácil localização,
nos casos requeridos;
Coordenar o processamento da folha de pagamento, com o registro e

consolidação das frequências dos servidores, e posterior lançamento da folha
para o financeiro;
Elaborar as relações de descontos obrigatórios e os autorizados, referentes à

folha de pagamento;
Viabilizar as retenções na folha de pagamento e enüa informações para os

órgãos de controle;
Chefiar a Divisão de Crílculos e Pagamentos nas atiúdades administrativas e

operacionais, além de administrar pessoas no atendimento às necessidades da
administração dirí,riq bem como no atendimento aos servidores;
Coordenar a produção de todos os cálculos, aceÍos, encargos sociais e suas

variáveis, além de inserções para a Coordenadoria de Folha de Pagamento e

Encargos Sociais;
Acompenh4'6 conferência do fechamento da folha, produção e enüo do

uivo bancrírio
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. Fiscalizar a produção dos cálculos de exoneração e aposentadorias;

. Calcular as quotas deüdas aos servidores por força de Lei, promovendo os seus
recolhimentos;

. Promover medidas e ações em toda a prefeitura para efetuar o registro de
pontos de todos os servidores da administação;

. Processar as informações sobre o ponto e repassar para a divisão competente;

. Solicitar a manutelrção do sistema de regisüo de pontos e eqüpamentos
tecnológicos necessários;

. Desempenhar outras atribuições afins, que lhe forem delegadas pelo titular do
órgão.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPEChICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCURSO PI.]BLICO

CARGAIIOR{RIA 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t6

CARGIO:
COORDENADOR DE TRIBUTOS E

ARRECADAÇÃO
NATT'REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
. Organizar e inscrever as informações referentes a divida ativa, mantendo

registros individuais dos devedores, encaminhando os dados necessários à
execução fiscal, para fins de cobrançajudicial;

. Promover a inscrição da diüda ativa, encaminhando ao departamento de
contabilidade e orçamento para fins de contabilaação;

. Promover a instrução de processos de parcelamento de débitos que se

encontram na fase de cobrança amigável;
. Informar e instruir o expediente que lhe for encaminhado quer burocrático ou

de ordem fiscal;
. Orientar a ação do pessoal vinculado ao órgão a efetuar os parcelamentos de

débitos inscritos em Dívida Ativ4 ajuizados ou não;
. Efetuar os lançamentos dos tributos Municipais, nas épocas programadas,

mediante a emissão dos respectivos aüsos;
. Proüdenciar as enüegas aos conhibuintes dos aüsos de lançamento dos

tributos, mantendo os respectivos controles;
. Aplicar e fazer aplicar a legislaçâo tributríria pertinente ao imposto sobre

propriedade imobiliária predial e territorial urbana;
. Efetuar a baixa do pagamento dos tributos municipais;
. Controlar ordenadamente o lançemqr6-ê.p arrecadação dos tributos municipais

i
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mediante calenúário fi scal;
Supervisionar a ação do pessoal vinculado ao órgão, prestando orientação e
informações pertinentes aos contribuintes em geral;
Promover o controle de arrecadação das multás aplicadas pelos órgãos
competentes do Municipio;
Manter o cadastro imobiliário atualizado através do recolhimento de ITBI;
Desempenhar outras atribuições afins, que lhe forem delegadas pelo titular do
órgão.
Desempenhar outros serviços correlatos que lhes forem determinados pelo seu
superior hienírqúco, verbaknente ou por escrito, quando o assunto assim o

T{ABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO rSpeCÍrrCe

E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCI-IRSO PTIBLICO
CARGAIIORÁRIÂ 40 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l6

CARGIO: COZNIIEIRA
NATT.IREZA CARGO EFETIVO

DE S CRIÇÃO DÁS ATRI B UI Ç Õ ES
. Executa tarefas de preparo e distribuição de alimentos. Organiza e supervisiona

serviços de cozirh4 elaborando o pÉpreparo, o prepaÍo e a finalização de
alimentos, observando métodos de cocção e padrões de qualidade dos
alimentos.

. Efefua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e
fornecimento da alimentação, recebendoos e armazenandoos de forma
adequada, segrmdo as instruções preüamente definidas, incluindo o controle de
validade.

. Solicita a reposição de gêneros alimenúcios, verificando periodicamente a
organização de estoques e prevendo futuras necessidades para suprir a
demanda;

. Recebe e confere os gêneros alimentícios entregues diariamente, semanal e/ou
mensalmente;

. Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, em
conformidade com o cardrípio estabelecido pela nutricionista responsável;

. Consulta o cardápio, diariamente, verificando a disponibilidade de gêneros
alimentícios necessiários para sua elaboração;

. Prepara refeições, com seloção, limpeza, corte, tempero e cozimento adequados
aos alimentos;

. Orienta seus auxiliares sobre o prépreparo, preparo e cocção dos gêneros.

. Serve as refeições preparadas, em confornijadgcam as noÍrnas previamente

I
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definidas pela nutricionista responsável;
Registra a quantidade de refeições servidas, alimentos recebidos e quantidades
utilizadas, em impressos preüamente fornecidos, para possibilitar efetivo
controle e relatórios pertinentes;
Informa à existência de sobras e/ou ocorrências inesperadas relacionadas à
confecção e distribüção do cardiípio diiírio, e ouhas ocorrências;
Acompanha 6lsa6s, nos horários de refeições, auxiliandoos quando necessário e

lhe for solicitado;
Realiza a organização,limpeza e conservação de louças, talheres, utensílios,
equipamentos e outros materiais, bem como a llmpeza das instalações da
cozinha, inclusive estoques;
Requisita materiais e mantimentos, quando necessiírios, com antecedência, a
nutricionista responsável;
Dispõe adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar
proliferação de insetos;
Solicita à reposição dos cilindros de gás imediatamente após cada troca;
Coleta as âmostras dos alimentos conforme orientação tecnica da nutricionista
responsável;
Afere e regisha em planilhas a temperatura dos alimentos prontos para o
consumo, conforrne orientação técnica da nutricionista responsável;
Efetua o controle de estoque de gêneros alimentícios diário, regishando em
impressos próprios;
Cumprir as normas estabelecidas pela nutricionista responsável;
Executa outras atividades que, por sua nafllreza, estejam inseridas no âmbito
das atribú ao e area.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGTSLAÇÂO

ESPECfuICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCTIRSO PT]BLICO

CARGAEORÁRIA ,!0 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 08
REFERÊNCIA

SALÂRIAL
09

CARGIO: DENTISTA
NATITREZA CARGO EFETIVO

Realiza diagnóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas de saúde
bucal.
Coordena e executa estudos, pesquisas e levantamentos relacionados às

anomalias da cavidade oral e seus elementos, que interferem na saúde da
população.
Examina os dentes e caüdade bucal, uti&aadsaBgrelhos ou por via direta, para

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

:l
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verificar a presença de ciíries e outras afecções;
Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendose de
instrumentos especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer
o plano de tratarlento;
Aplica anestesias no paciente;
MinisEa diversas formas de tratamento cirurgico, clínico e de outra natureza
para as doenças e afecções da caüdade oral e seus elementos;
Extrai raízes e dentes utilizando aparelhos especiais, restaura cáries dentrírias,
faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, substitui ou restaura partes dâ
coroa dentária colocando incrustações ou coroas proteticas;
Faz perícia odontoadministrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, a
fim de fomecer atestados;
Realiza tratâmentos especiais, servindose da prótese e de outros meios para
recuperí!Í perdas de tecidos moles ou ósseos;

Prescreve ou administra medicamentos específicos, indicados na odontologia,
determinando via oral ou parenteral para prevenir hemorragia pósciúrgica ou
avulsão;
Participa do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de
prevenção dos problemas de saúde bucal e prograÍnas de atendimento
odontológico voltados para escolas e para a população em geral;
Planeja e reahza em unidades do PSF, atividades de idenúficação das famílias
de risco e contribui com o trabalho do Agente Comunitiírio de Saúde;

Participa do planejamento, realizaçáo e avaliaçáo dos programas de Saúde

Pública, elaborando nomns técnicas e administrativas;
Emite parecer técnico em sua área de atuação;
Coordena e supervisiona o trabalho executado pelo auxiliar de consultório
dentrírio e/ou técnico em higiene dental;
Participa das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes,
estagirírios e voluntiírios;
Executa outras tarefas de mesma nÃtruÍeza, e nível de complexidade associadas a
sua área de atuação.
Executa outras aúüdades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das atribui oes ao e area.

TIABILIDADES E CO CIAS
CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCTIRSO PÚBLICO

FORMÂçÃO

40 HORAS SEMANAISCARGAHORÁRIÀ
03N"DE CARG'OS
l8REFERÊNCIA

SALARIAL

CARGIO: DIRETORDE ESCOLA

I
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NATIJREZA CARGO EFETTVO

Descrição constante do ANEXO III da Lei Municipal n" 1.382, de 22 de
O DÁS ATRIBUIÇÕES

fevereiro de 2.008 aratitue dis deIsobre o Ma o Munici
HABILIDADES E COMPE CIAS

DES'

FORMÂÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
ENO RESPECTIVO EDITAL DE CONCI.IRSO PI.]BLICO

CARGÀHORARIA 3OHORAS SEMANAI§
N"DE CARGOS 08
REIIERÊNCIA

SALARIAL
PISO SALARIAL

,3 t

CARGIO: ELETRICISTA
CARGO EFETIVONATUREZA

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
. Executa atiüdades de montagem, manutenção e repÍuo de instalações e serviços

pertinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas, instalação e

reparos de circuitos de aparelhos elétricos e de som;
. lnstata, inspeciona e reparam instalações elétricas, intema e externa, luminárias

e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive
os de alta tensão;

. tnstala e retira altofalantes e microfones, procedendo a conservação da
aparelhagem eletrônica, realizando pequenos consertos;

. Executa o enrolamento de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar
geradores, motores elétricos, dínamos, altemadores, motores de partida etc.;

. Repara buzinas, intemrptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de
painel e acumuladore s;

. Conserta instalações elétricas em veículos automotores;

. Executa e conserva redes de iluminação Municipais e de sinalização;

. Proüdencia o suprimento de materiais e peças necessárias à execução dos
serviços;

. Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e miíquinas utilizadas,
observando as nonnari de segurança e conservação para obter melhor
aproveitamento.

. Executa outras atiüdades que, poÍ sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das atribui oes ao e area.

HABILIDADES E COMP CIAS
coNFoRME DTSPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECFICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCI.JRSO PÚBLICO

FORrVÍAÇÃO

CARGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
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02N'DE CARGOS
l0REFERÊNCIA

SALARIAL

,F-

EI\TFERMEIRO PADRÃOCARGIO:
NATT'REZA CARGO EFETIVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÔES
. Planeja, organiza" supervisiona e executa serviços de enfermagem.
. Realiza o planejamento, a coordenação, a supervisão e a avaliação dos serviços

de
. assistência de enfermagem, e contribú para o desenvolvimento dos trabalhos

realizados pela equipe de saúde.
. Executa a supewisão e coordenação da equipe de auxiliares de enfermagem,

avaliando a qualidade técnica do serviço prestado;
. Programa e supervisiona as aüvidades de enfermagern, controlando boletins de

produtiüdade e o número de exarnes e consultas realizados;
. Desenvolve serviços de enfermagem, tais como administração de

medicamentos, Íeallzaçáo de curativos, controle da pressão venosa,
monotorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de
conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, enfe ouhos;

. Desenvolve programas de prevenção e conhole de doenças em geral e

progÍamas especiais para mulheres, crianças e adolescentes;
. Executa cüdados e serviços de enfermagem de maior complexidade técnica e

que exijam coúecimentos científicos adequados e capacidade de tomar
decisões imediatas;

. Presta assistência a paciente, fazendo curativos, aplicando vacinas e injeções;

. Ministra remédios e responde pela observância das prescrições médicas
relativas a pacientes; Supervisiona a esterilização do material nas áreas de
enfermagem, bem como a manutenção e limpeza;

. Supervisiona os serviços de higienização de pacientes;

. Afua nos serviços burocníticos de enfermagem, elaborando escalas de serviço,
planos de trabalho e ahibuições diárias;

. Preenche pronfuários de pacientes, bem como todos os regisffos relativos a sua

atividade;
. Participa do planejamento, reallzação e avaliação dos programas de Saúde

Pública" elaborando normas técnicas e administrativas;
. Realiza estudos e previsão de recursos necessiários ao fimcionamento dos

serviços, mantendo contole do material;
. Executa outras atividades que, por sua natureza, estejarn inseridas no âmbito

das atribuições pertinentes ao cargo e área.

HABILIDADES E COMPEiÊNCIAS
FORMAÇÁO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECbICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
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CONCI.]RSO PI.]BLICO
CARGAHORT(RIÀ 4OHORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS t2
REFERÊNCIA

SALARIAL
PISO SALARIAL

CARGO: ENGEI\THEIRO AGRÔNOMO
NATTJREZA CARGO EFETTVO

DES CRrÇÃO DÁS ATRTBATÇÓES
. Planejam, coordenam e executam atividades agrossilüpecurírias e do uso de

recursos naturais renováveis e ambientais utilizaodo métodos e técnicas para
melhor aproveitamento do solo.

. Desenvolve projetos e técnicas específicas de sistemas de saneamento, irrigação
e drenagem;

. Orienta as atiüdades de análise do solo, verificando os elementos e percentuais
existentes, úsando a formulação de fertilizantes;

. Pesqüsa e atua no desenvolvimento de técnicas de combate a ervas daninhas
pragas, insetos ou doenças da lavoura;

. Pesqüsa e atua em projetos de adubagem, irrigação, drenagem e conservação
do solo, üsando o aumento da produtiüdade agícolq'

. Planeja e coordena o planüo de horticultura nas escolas e comunidades;

. Estuda o crescimento das plantas e o rendimento dos cultivos agrícolas,
observando os

. efeitos da rotatividade, drenagem, irigação, adubagem e ouEas condições, para
possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas;

. Promove estudos e orienta no planejamento e melhor aproveitamento dos
recursos naturais, áreas verdes, arborização urbana, parques e bosques;

. Planeja, supervisiona e executa projetos de ajardinamento e consenração de
áreas verdes;

. Realiza e fiscaliza o transplante de árvores.

. Executa outras atividades que, por sua Dafureza, estejam inseridas no âmbito
das atribuições pertinentes ao cargo e área.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO eSppCfuiCe

E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCI.JRSO PI.IBLICO
CARGAHORÁRIÂ 4OHORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l8

CARGO: ESCRITT'RÁRIO*A'
NATIJREZA -G,IdGÔEFETTVO
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o DÁS A TRIB
. Executar serviços de atendimetrto das diversas unidades administrativas, como

a classificação de documentos e coÍrespondências, transcrição de dados,
lançamentos, prestação de informações, arquivo, digitação em geral e

atendimento ao público, bem como recepcionaÍ interessados na Prefeitura
pessoalmente ou por telefone, receber protocolos e documentos.

. Realizaratendimento;

. Recepcionar pesso{ur que procuram a unidade administrativa;

. Recebsr protocolo de documentos, bern como demais documentos formais;

. Organizar e manter afualizado o arquivo de documentos da unidade,
classificandoos por assunto, em ordem alfabética, com o objetivo da agllizrrçáo
de informações;

. Atender e efetuar ligações tele6nicas, anotar ou enviar recados e dados de
rotinas;

. Prestar informações relativas aos serviços executados;

. Receber e transmitir facsímile e correios eletrônicos;

. Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrandoa em liwo
próprio, com a finalidade de encaminhála ou despachála para as pessoas
interessadas;

. Redigir memorandos, circulares, relatórios, oficios, observando os padrões
estabelecidos para assegurar o frrncionamento do sistema de comunicação
administrativa;

. Coletar dados, reüsar documentos, hanscrições, publicações oficiais e fornecer
informações necessárias ao cumprimento da rotina adminisfiativa;

. Manter organizados e atualizados arquivos, fichários e outros;

. Classificar documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema que
possibilita controle dos mesmos;

. Codificar dados, documentos e outras informações;

. Proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e

outos;
. Efetuar crílculos simples e conferências numéricas;
. Efetuar registros, preencher fichas, formulários, reqúsições de materiais,

quadros, carteiras e outÍos;
. Efetuar o lançamento em liwos, consultar dados em tabelas, gnáficos e demais

demonsüativos, a fim de atender as necessidades da unidade administrativa;
. Cuidar da orgmitzação e asseio das dependências públicas;
. Manter atualizada a base de dados Municipal;
. Utilizar o sistema operacional do ente público;
. Arqúvar os formulários e demais docnmentos em local adequado;
. Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras,

microcomputadores, processadoras de texto, terminais de vídeo e outros;
. Emitir listagens e relatórios quando necessiirio;
. Anotar ditados de cartas, de relatórios e de outros tipos de documentos,

confeccionar e denciar a ou dos mesmos
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. Redigir e proüdenciar confecção da correspondência ou qualquer outro
documento;

. Receber, classificar, registrar, distribuir e arquivar a correspond&rcia;

. Executar outras atividades correlatas que lhe forem deterrninadas pelo seu

su luco.or hi
TIABILIDADES ECO CIAS

FORMÀÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPEChICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE

CONCURSO PI.]BLICO
CARGA HORT{RIA 4OHORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS l6
REFERÊNCIA

SALARIAL
t2

CÂRGIO: ESCRITURÁRIO *B'
NATT'RE,ZÀ CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÔES
. Executar serviços de atendimento das diversas unidades administrativas, como

a classificação de doc'mentos e coÍrespondências, transcrição de dados,
lançaÍnentos, prestação de informações, arquivo, digitação em geral e
atendimento ao público, bem como recepcionar interessados na Prefeitura
pessoalmente ou por telefone, receber protocolos e documentos.

. Realizar atendimento;

. Recepcionar pessoas que procuÍam a unidade adminisüativa;

. Receber protocolo de doclmeotos, bem como demais documentos formais;

. Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade,
classificandoos por assrmto, em ordem alfabética, com o objetivo da a$lizaçáo
de informações;

. Atender e efetuar ügações teleÍônicas, anotaÍ ou enviar recados e dados de
rotinas;

. Prestar informações relativas aos serviços executados;

. Receber e transmitir facsímile e correios elehônicos;

. Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrandoa em liwo
próprio, com a finalidade de encaminhála ou despachála para as pessoas
interessadas;

. Redigir memorandos, circulares, relatórios, oficios, observando os padrões
estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação
administrativa;

. Coletar dados, revisar documentos, transcrições, publicações oficiais e fornecer
infomrações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa;

. Manter organizados e atualizados arqúvos, fichários e outros;

. Classificar doct'mentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema que
possibilita controle dos mesmos; _
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. Codificar dados, documentos e ouhas informações;

. Proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e

outros;
. Efetuar ciílculos simples e conferências numéricas;
. Efetuar registros, preencher fichas, fomruliírios, reqúsições de materiais,

quadros, carteiras e outros;
. Efetuar o lançamento em liwos, consultar dados em tabelas, gnáficos e demais

demonstrativos, a frm de atender as necessidades da unidade administrativa;
. Cuidar da organização e asseio das dependências públicas;
. Manter atualizada a base de dados Municipal;
. Utilizar o sistema operacional do ente público;
. Arqúvar os formulários e demais documentos em local adequado;
. Operar equipame,ntos diversos, como máquinas calculadoras,

microcomputadores, processadoras de texto, terminais de vídeo e outros;
. Emitir listagens e relatórios quando necessírio;
. Anotar ditados de cartas, de relatórios e de ouúos tipos de documentos,

confeccionar e providenciar a expedição ou arqúvamento dos mesmos;
. Redigir e proüdenciar confecção da correspondência ou qualquer oufo

documento;
. Receber, classificar, registrar, distribuir e arquivar a correspondência;
. Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo seu

HABILIDADES E COMPE ctAs
or

FORMAçAO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGISLAÇÃO
ESPECfuICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE

CONCURSOPÚBLICO
CARGAHORÀRIA 40 HORAS SEMANAIS

N"DE CARG'OS t6
REFERÊNCIA

SALÂRIAL
t2

CARGO: ESCRITI]RARIO*C'
NÀTTJREZA CARGO EFETTVO

D ES CRTÇÃ O DAS ATRIB UIÇ ÕE S
. Executar serviços de atendimento das diversas unidades administrativas, como

a classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados,
lançamentos, prestação de informações, arquivo, digitação em geral e

atendimento ao público, bem como recepcionar interessados na Prefeitura
pessoalmente ou por telefone, receber protocolos e documentos.

. Realizaratendimento;

. Recepcionar pessoas que procuram a unidade administrativa;

. Receber protocolo de documentos, bem como demais documentos formais;

. Orgmizar e manter afiallzado o arquivo de documentos da unidade,
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classificandoos por assunto, em ordem alfabética, com o objetivo da agllizaçãn

de informações;
Atender e efetuar ligações telef,ônicas, anotaÍ ou enviar recados e dados de

rotinas;
Prestar informações relativas aos serviços executados;
Receber e transmitir facsímile e correios elehônicos;
Controlar o recebimento e expedição de conespondência, regisüandoa em liwo
próprio, com a finalidade de encaminhála ou despachála para Írs pessoas

interessadas;
Redigir memorandos, circulares, relatórios, oficios, observando os padrões
estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema ds çsÍnnniç2çfls
aríministativa;
Coletar dados, revisar documentos, transcrições, pubücações oficiais e fomecer
informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa;
Manter organizados e atualizados arquivos, fichiârios e outros;
Classificar documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema que
possibilita controle dos mesmos;
Codificar dados, documentos e outras informações;
Proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatorios e
outros;
Efetuar cálculos simples e conferências numéricas;
Efetuar registros, preencher fichas, formulários, reqüsições de materiais,
quadros, carteiras e outros;
Efefuar o lançamento em liwos, consultar dados ern tabelas, gníÍicos e demais
demonstrativos, a fim de atender as necessidades da unidade administrativa;
Cuidar da organização e asseio das dependências públicas;
Manter atualizada a base de dados Municipal;
Utilizar o sistema operacional do ente público;
Arquivar os formulírios e demais documentos em local adequado;
Operar equipamentos diversos, como mríquinas calculadoras,
microcomputadores, processadoras de texto, temrinais de vídeo e outros;
Emitir listagens e relatórios quando necessiírio;
Anotar ditados de cartas, de relatórios e de outos tipos de documentos,
confeccionar e providenciar a expedição ou arquivamslto dos mesmos;
Redigir e providenciar confecção da correspondência ou qualquer outro
documento;
Receber, classificar, registrar, distribuir e arquivar a correspondência;
Executar outas atMdades correlatas que lhe forem determinadas pelo seu

or hi co
HABILIDADES ECOMPE CIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPECfuICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE

CONCI.]RSO PÚBLICO
CARGAEORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
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30N'DE CARGOS
REFERÊNCIA

SALARIAL
12

CARGIO: FARMACÊUTICO
NATUREZA CARGO EFETIVO

DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBAIÇÕES
Presta assistência farmacêutica ao usuário e assessoria técnica à equipe de
saúde do município.
Atua em equipe multiprofissional na assistência farmacêutica ao usurário e à
eqúpe de saúde do município;
Participa da elaboração, coordenação e implernentação de políticas de saúde
relativas a produtos fannacêuticos;
Realiza tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação,
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área
farmacêutica;
Atua no controle e gerência de produtos farrnacêuticos e/ou relacionados à
saúde, desenvolvendo atividrdes de planejamento, pesqús4 seleção e
padronização;
Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímiç6s, biológicas,
microbiológicas e bromatológicas;
Elabora laudos, pareceÍes e relatórios;
Controla o descarte de produtos e materiais;
Paúicipa em a@es de proteção ao meio ambiente e à pessoa;
Assessora tecnicamente, monitora e executa a aquisição de fiírmacos, o
desenvolvimento de produtos, produção, menipulação e controle de qualidade;
Atua nos pÍocessos de planejamento, logística e controle de armazenamento,
distribuição, transporte, guarda e dispensa dos produtos farmacêuticos;
Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das atribui saoc .o e area,

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAçÃO espeõhiÕÀ

E NO RESPECTIVO EDITAL DE CONCI.JRSO PÚBLICO
CARGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N" DE CARGOS 02
REFERÊNCIA

SALARIAL
l6

CARGIO: FISCAL DE OBRA§
NATUREZA CARGO EFETTVO

DES, ODÁSA
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. Executa de acordo com programação especifica sewiços de fiscalização de

postnra e edificações.
. Fiscaliza obras, construções e afins, verificando a validade dos alvanás e

licenças com base nos regulamentos e normas que regem as edificações de

obras públicas e paÉiculares.
. Monitora a aplicaçâo de normas e procedimentos de acordo com o plano diretor

de planejamento e desenvolvimento uóano e código de obras.
. Fiscaliza obras e construções que se realizam no município, adotando medidas

de correção de irregularidades e coibitórias de clandestinidades.
. Verifica e orienta o cumprimento da regulamentação urbanísüca concernente a

edifi cações particulares;
. Inspeciona imóveis recém-constnrídos ou reformados, verificando o

funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes,
telhados, portas e janelas, a fun de opinar nos processos de concessão do
"habite se";

. Verifica o licenciamento de obras de constnrção ou reconstrução, embargando
as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em
desacordo com o autorizado;

. Acompanha os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias
realizadas em sua jurisdição;

. Aplica aos infratores as penalidades preüstas, legislação urbanística;

. Latta autos de constatação, de infração, bem como outros documentos de
caníter administrativos, necessiíria ao desempenho de suas fimções;

. lntim4 aufua" estabelece prazos e toma providências relativas aos violadores da
legislação urbanística;

. Realiza sindicâncias especiais para instruções de processos ou apuração de
denúncias e reclamações;

. Conduz e apoia a equipe da instalação, montagem, operação, reparo ou
manutenção;

. Auxilia na análise de propostas e desenhos técnicos;

. Exerce atiüdades inerentes à fiscalização do cumprimento Ílâs postuÍas
mrrnicipais;

. Fiscaliza obras particulares, verificando sua conformidade com as regras locais
referentes ao código de obras e posturas;

. Auxilia na elaboração da documentação técnica e orçamento, efefuando o
controle da padronização, mensuração e realizaçãro do controle de quaüdade;

. Contata, quando necessiírio, órgãos públicos, comunicando a emerg&rcia e

solicitando socorro, articular se com fiscais de ouüas áreas, bem como com as

forças de policiamento, auxiliando os poderes judiciário e legislativo;
. Emite relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia

permanentemente informada a respeito das inegularidades encontradas;
. Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito

das atribúções pertinentes ao cargo e área.

HAB ILIDAD ES E COMP!.IEÍ-TAS-\
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FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCT'RSO PUBLICO
CARGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N"DE CARGOS 04
REFERÊNCIA

SALARIÀL
l3

CARGO: FI§CAL DE SERVIÇOS GERATS
NATI]REZA CARGO EFETIVO

D E S CRIÇÃO DÁS ATRI B UIÇ ÓES
. Realizam üstorias e fiscalizações, lavram autos e termos, exercem poder de

polícia administrativa, fiscalizam ordenarnento urbano, Íeallzam diligência,
aditam processos na fiscalização de atividades nas áreas urbanas e rurais,
fiscalizar o cumprimento de normas contidas na legislação Municipal sobre
obras públicas e particulares, bem como quanto ao cumprimento do Código de
Posturas do Município;

. Realizar üstorias e fiscalizações;

. Receberdernanda,/denúncia;

. Mapear iâreas;

. Verificar conformidadeVzoneamento;

. Verificar existência de irregularidades;

. Solicitar doc'rmentação do responsável e do local;

. Verificar conformidades do projeto com a atividade/obra;

. Fotografarocorrências/irregularidades;

. Realizar medições;

. Acionar órgãos técnicos competentes;

. Solicitar apoio operacional;

. Lavrar autos/termos;

. Descrever ato infracional;

. Dar ciência de auüos e têrmos ao infrator;

. Analisar defesa do infrator (replica);

. Exercer poder de polícia administrativa;

. InterditaÍ aúüdades econômicas;

. Interditar ediÍicações em situação de risco iminente;

. Participar des interdições em situação de risco iminente;

. Lacrar instalações fisicas;

. Acompaúar lacrações;

. Embargar obras;

. Propor cassação de licenças;

. Cassar licenças;

. Apreender bens, animais, materiais e equipamentos;

. Acompanhar demolições de obras e edificaçõqL-
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. Comandax demolição de obraVedificações;

. Dar voz de prisão;

. Fiscalizar ordenamento urbano;

. Fiscalizar obras e edificações;

. Fiscalizar posturas;

. Fiscalizaratividadeseconômicas;

. Fiscalizar atividades em áreas públicas;

. Fiscalizar limpeza e higienização urbana;

. Fiscalizarcondições sanitárias;

. Fiscalizar transporte urbano;

. Fiscalizar acessibili dade urbana;

. Fiscalizar poluição visual;

. Fiscalizar poluição sonora;

. Realizar diligência;

. Constatarocorrências;

. Participar, organizar ou comandar operações fiscais;

. Participar de operações especiais, integradas e conjuntas;

. Auditar processos de sua competência;

. Verificardocrrmentação correlata;

. Analisar processos e emitir pareceres;

. Propor correções e soluções;

. Monitorar processos de sua competência;

. Orientar a população;

. Cadastrar autos e tErmos;

. Encaminhar documentação para abertura de processo;

. Solicitar a abertura de processo;

. Planejar ações de fiscalização;

. Coordenar ações de fiscalização;

. Elaborar relatório fotogníÍico;

. Responder as solicitações de informações;

. Elaborar relatórios;

. Executar as tarefas correlatas a critério da chefia imediata.
HABILIDADES E COIVPETffi CIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPECfuICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE

CONCIIRSO PÚBLICO
CARGAHORT{RIA 40 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS M
REFERÊNCIA

SALARIAL
t3

CARGIO: FISCAL DE TRIBUTO§
NATI]REZA --CARGOEFETIVO
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. Realiza fiscalizações, dar orientações, verificar irregularidades e emitir
noüficações ou atos de infração;

. Elaborar relatórios periódicos de suas atividades;

. Emitir pareceres em processos

. Fomecer inforrnações ao público ou a outras unidades da Prefeitura Municipal,
quando necessrírio;

. Participar de comandos ou plantões de fiscalização:

. Apreendermercadorias;

. Realizar leilões de mercadorias apreendidas;

. Fiscatizar o lançamento de créditos tributiírios, de cobrança do lmposto sobre a

Propriedade Territorial Rural ITR, enfie outros;
. Participar, organiz+r ou comandar operações fiscais;
. Paúicipar de operações especiais, integradas e conjuntas;
. Auditar processos de sua competência;
. Verificardocumentaçãocorrelata;
. Analisar processos e emitir pareceres;
. Propor correções e soluções;
. Monitorar processos de sua competência;
. Orientar a população;
. Cadastrar autos e termos;
. Encaminhar documentação para abertura de processo;
. Solicitar a abertura de processo;
. Planejarações de fiscalização;
. CoordenaÍ ações de fiscalização;
. Elaborar relatório fotognifico;
. Responder as solicitações de informações;
. Elaborar relatórios;
. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério da chefia

imediata.
HABILIDADES E COMPEI'.ENCIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECÍFICA
E NO RESPECTIVO EDITAL DE CONCI.]RSO PÚBLICO

CARGÀHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 02
REFERÊNCIA

SALI\RIAL
t3

CARGIO: FISIOTERAPEUTA
NATIJREZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBUIÇÓES
Planeja, organiza e real:oa serviços de fisioterapia, desenvolve métodos e

técnicas de trabalho que permitam a me_lhoria da qualidade dos seryiços da área
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de fisioterapia do municipio;
Atua no atendimento ao usuário, empregando ginrísúcas corretivas,
cinesioterapia eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapiq massoterapia,

fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular, paÍa obter o
máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados;
Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes

musculares, funcionais, de amplitude articular, de movimentação, de reflexos,
provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de
capacidade funcional dos órgãos afetados;
Ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos
respiratório e cardiovascular, bem como exercícios fisicos de preparação e

condicionamento pré e póspaÍo;
Realiza relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas
psíqúcos, treinatrdo os sistematicamente para estimular a sociabilidade;
Atende arnputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para
possibilitar a movimentação ativa dos mesmos;
Opina quanto as possibiüdades fisicas do indivíduo, fazendo ex.rmes e

empregando técnicas de avaliações específicas para possibilitar a seleção
profissional ou escolar;
Orienta e avalia atiüdades de professores e pais de alunos, orientandoos na
execução correta de exercicio fisico e na manipulação de aparelhos mais
simples;
Contola regisftos de dados, observando as anotações das aplicações e
tratamento realizados para elaborar boletins estaústicos;
Elabora pareceres técnicos sobre assuntos de sua iirea de competência;
Responsabiliza-se por instalações, equipamentos, instrumental, máquinas e

materiais colocados à sua disposição;
Desenvolve ações de vigilância ern saúde de baixa, média e alta complexidade,
nas iíreas ambiental, sanitiíria, epidemiológica e saúde do trabalhador;
Executa outas atiúdades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das atri saoc o e área.

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORrvrÀÇÃo coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPEChICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCURSOPÚBLICO

CARGAHORíRIA 3OHORAS SEMANAIS
N'DECARGOS 03
REFERÊNCIA

SALARIAL
t7

CAR,GO: T.ONOAUDIÓLOGO
NATI'REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATBIBAIÇÕES
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Realiza diapóstico, tratamento, prevenção e reabilitação de indiüduos com
distuóios de comunicação.
Atua no atendimento a indiüduos com disturbios de comunicação, prevenindo,
avaliando, diaposticando e reabilitando alterações na audição, voz, linguagem
oral e escrita e motricidade oral;
Avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem,
audiometria, gravação e outras técnicas próprias para estabelecer o plano de
treinamento ou terapêutico;
Orienta o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a

logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando a sua reabilitação;
Atua em equipes multifuncionais, no desenvolvimento de projetos terapêuúcos
e ações preventivas em unidades de saúde;
Realiza ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em
saúde, facilitando o acesso e a participação do paciente e seus familiares no
processo do tratametrto, incentivando o autocuidado e as práticas de educação
em saúde;
Atende e orienta os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação
detectados nas criança5, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo
tratamento adequado para possibilitar a reeducação e a reabilitação dos
mesmos;
Orienta a equlpe pedagógica das escolas, preparando informes e documentos de
assuntos de fonoaudiolo g1a" a frm de possibilitar subsídios à mesma;
Desenvolve ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade,
nas áreas ambiental, sanitáriq epidemiológica e saúde do trabalhador;
Controla e testa periodicamente a capacidade auditiva dos servidores do
municipio, principalmente dos que 62!slham em locais onde se verifica muito
ruído;
Executa ouhas ativiúdes que, por sua nahffeza, estejam inseridas no âmbito
das atribú tes ao e area.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECÍFrCA

ENO RESPECTIVO EDITAL DE CONCT]RSO PI.]BLICO
CÂRGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 03
REFERÊNCIA

SALARIAL
t6

CARGIO: GUARDA MI]NICIPAL - I'CLASSE
NATT]REZÂ CARGO EFETIVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
Exercer atividades de vigilância de predios, passeios e logradouros públicos,
orientação da população em geral, interação na comunidade, auxiliar na
frscalizaçáo de trânsito e promover respscli+êTautuções, e aqueles inerentes à
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§egurânça.
. Desempenhar todas as atribuições do Guarda Civil Municipal de 2u classe;
. Executar os serviços de responúvel pelo plantiio, todas as modalidades de

rondas comunitárias, incluindo o patrulhamento rural e ambiental, operações e

eventos, quando escalado pela chefia imediata, independente do local de
trabalho;

. Desempenhar demais atribuições pertinentes às funções que vierem a ser
definidas em portarias, circulares, ordens intemas e de serviços ou
determinações emanadas do Comandante da Guarda Ciül Municipal de Igaratá
e do Secretririo Munici al com te

HABILIDADES ECOMPE CI-AS

FORMAçÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO
ESPECfu'ICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCI-IRSO PI.JBLICO
CÂRGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N" DE CÂRGOS 04
REFERÊNCIA

SALARIÁL
l6

CARGID: GUARDA MI]MCIPAL - 2'CLAS§E
NATI]REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
. Exercer atiüdades de vigilância de prédios, passeios e logradouros públicos,

orientação da população em geral, interação na comunidade, auxiliar na
fiscalização de trânsito e promover respectivas aufuações, e aqueles inerentes à
segurança.

. Proteger os serviços, instalações públicas, os servidores públicos Municipais e
apoiar os serviços municipais afetos ao exercício do poder de polícia do
Município;

. Vigiar permanentemente os bens públicos e aqueles necessiários à atividade
pública;

. Zelar pelo bemestar e integridade dos Munícipes por meio da presença
ostensiv4 preventiva, unifomrizada e aÍmada, em toda extensão do Municipio;

. Exercer as atribuições previstas no art. 23, incisos III, IV, M e VII, da
Constituição Federal;

. Executar atividades de orientação, fiscalização e confole de tnífego e operações
de trânsito Municipal;

. Diri$ e operar viaturas, bem como veículos especiais e motocicletas, quando
devidamente habilitados e desipados para essas atividades;

. Executar serviços administrativos;

. Atender ocorrências de competência da Guarda Ciül Municipal;

. Realizar ações de polícia administrativa, quando estas lhes forern delegadas;

. Colaborar com os demais órgãos públicos nas atiüdades pertinentes, nos
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limites e nas condições das legislações vigentes;
. Proteger o patrimônio ambiental do Município, conforme legislação ügente;
. Deter e conduzir à presença da autoridade policial quern for encontrado ern

situação de flagrante delito;
. Cumprir as ordens em ügor e atender todas as convocações legais;
. Zelar pela guarda conservação e boa utilização de todos os bens patrimoniais

sob sua responsabilidade;
. Comparecer e frequentar os cursos para os quais for convocado;
. Cumprir atribuições de úgilância e seguÍança quando derivadas de Convênios

celebrados pelo Município;
. Auxiliar as Secretarias do Município e a Defesa Civil em campanhas públicas e

em estado de emergência ou de calamidade pública;
. Apoiar as atiúdades dos Conselhos Municipais, especialmente do Conselho

Tutelar;
. Coordenar, operacionalizar e zelar pelos serviços, materiais e pelas viaturas

colocados à sua disposição;
. Auxiliar no monitoramento de sistema eletônico;
. Colaborar nas atiüdades dos postos de segurança comunitiíria;
. Propor sugestões aos superiores a respeito da melhoria da qualidade dos

serviços prestados;
. Aú com respeito, disciplina e obediência à ordens emanadas por seus

superiores;
. Desempenhar outras atribuições pertinentes as funt'oes que vierem a ser

definidas em portarias, circulares, ordens internas e de serviços, ou
determinações emanadas do Comandante da Guarda Ciül Municipal de Igaratri
e do Secreüário Mmic

HABILIDADES E COMPET I-AS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCURSOPÚBLICO

CARGA EORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARG'OS M
REFERÊNCIÀ

SALARIAL
t4

CARGO: INSPETORDE ALI]NOS
NATI]R-EZA CARGO EFETTVO

DES CRI ÇÃO DÁS ATRIB UIÇ ÕE S
Orienta e executa vigilância de alunos em estabelecimentos públicos de ensino,
visando manter a ordern e a organização nas Unidades Escolares
Mantem a disciplina fora da sala de aula; fazerdo anotações pertinentes para
informar sobre a pr€sença de alunos;
Proüdencia material didático para os professores quando necessirio;
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Atende e acompanha os alunos em suas necessidades;
Controla a movimentação dos alunos nos locais de esfudo, nas atividades extra-
classes e nas atiüdades de recreação;
Martém a disciplina nos banheiros e sala de aula na ausência emergencial do
professor;
Efetua a vigilância dos alunos, verificando se os mesmos procedem com boas
maneiras e cumprem com o regimento da Unidade Escolar fazendo as

observações necessárias e comunicando as à autoridade responúvel;
Acompanha os alunos na entrada e na saída das aulas, nos intervalos entre Í§
aulas, recreio e nas refeições;
Proüdencia o atendimento aos alunos em caso de enfermidades ou acidentes
conforme orientação da eqüpe de Gestão Escolar e Secretaria Municipal da
Educação.
Atende os alunos com necessidades especiais, acompanhando os de acordo com
a necessidade;
Verifica, após a saída dos alunos, as salas de aula, a fim de recolher objetos
esquecidos, efetuando a guarda em local determinado;
Colabora na organização de atividades cívicas, solenidades escolares,
competições escolares, recreativas e etc;
Atende a eqúpe de Gestiio e docentes nas necessidades de materiais para aulas
e demais atiüdades;
Comunica a eqüpe Gestora e na sua ausência a Secretaria Municipal da
Educação, quando nas dependências da escola houver a presença de pessoas
estranhas ao ambiente;
Controla a frequência dos alunos levantando e escriturando em local proprio
diariamente, informando o número de alunos presentes e o número de alunos
que recebem merenda escolar;
Participa de cursos de capacitação e fomração continuada;
Controla a entada e saída de alunos observando o pátio, corredores, portão;
Organiza e cuida das filas de merenda, mantendo a ordem no local;
Mantém a disciplina nos corredores e salas de aula na ausência dos professores;
Aciona o sinal nos horários determinados para indicaÍ o início, término das
aulas e intewalos;
Supervisiona os alunos na hora dos intervalos de aula, observando para evitar
desordens e acidente;
Acompanha os professorres em excursões e passeios quando solicitada a sua
presença;
Supervisiona alunos que são transportados, recebendo-os e colocando-os dentro
da condução.
Executa outras atividades que, por sua Datureza, estejam inseridas no âmbito

o e area.saoc
HABILIDADES E COMP CIAS

das atribui es

FORTVTAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO
ESPECfuICA E NO-BESPECTIVO EDITAL DE

I
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CARGO: JARDINrcIRO
NÀTUREZA CARGO EFETIVO

DES o DAS ATRIBUIÇOES
Consewa jardins, praças, parques, áreas gramadas e logradouros públicos.
Prepara a terra e sementeiras destinadas ao plaotio e tansplante de iírvores,
planas decorativas e vegetais dos parques, praças e jardins;
Executa serviços de jardinagem, preparando terreno e plantando sementes ou
mudas de flores e iárvores, de acordo com a época e local;
Responsável pela conservação e manutenção das fueas ajardinadas, podando e

aparando plantas e iírvores em épocas determinadas;
Mantém a estética dos parques, praçÍB e vias recolhendo folhagem seca,
procedendo a limpeza e colocando grades ou outros atrteparos, conforme
orientação;
Planta, corta e conserva gramados, adubando a teÍÍ4 fazendo enxertos e
molhando as plantas;
PrepaÍa covas, zunarra de árvores aos tutores e proüdencia a pulverização de
fungicidas e inseticidas para eliminar ou eútar pragas;
Opera mríquinas roçadeiras, podadores de cercas viva e outras específicas da
função;
Realiza alimpeza de ruas e guias dos parques e jardins da unidade de trabalho;
Executa tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu

local de trabalho;
Responsável pela guarda manutenção, conservação e organização de
equipamentos, máquinas e materiais utilizados na atiúdade bem como do local
de trabalho;
Zela pela segurança individual e coletiva util2ando os equipâmentos de
proteção, observando as nornas de segurança e conservaçâo para obter melhor
aproveitamento;
Executa outras atividades que, por sua natuÍeza, estejam inseridas no âmbito
das atribui oes tes ao c e area

TIABILIDADES E COMPE CTAS
FORMAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECÍFICA

E NO RESPECTTVO EDTTAL DE CONCT'RSO PÚBLICO
CARGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N"DE CARG'OS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
09

)

t
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CARGO: II\VAI}OR,DE VEÍCT]LOS
NATUREZA CARGO EFETTVO

DES' o DAS ÁTRIBUIÇÕES
compreende a força de trabalho que se destina a executar tarefas de lavagern de
veículos, máquinas e peças removendo pó e ouúos detritos na parte extema e

interna, utilizando máqúnas, aspiradores de pó, escovas e outros equipamentos
e materiais similares.
Executar tarefas de lavagem dos veículos, removendo pó e ouhos detritos na
parte externa e interna, utilizando rnáquinas, aspiradores de pó, escovas e outros
equipamentos e materiais similares;
Suspender os veículos, através de elevadores elou utilizar o sistema subterÉneo
(fosso/vala), para a realizar as tarefas de lubrificação e limpeza das partes

inferiores;
Ter conhecimento básico do uso de materiais químicos utilizados nas lavagens
de veículos, a fim de executar corretamente essa tarefas, evitando danos em
lataria e pintura;
Ternperar os produtos químicos para a Iavagem dos veículos, mríquinas e

equipamentos, de acordo com as especificações dos fabricantes, utilizandose de
todos os Eqúpamentos de Proteção Individual EPIS necessários à execução das
tarefas;
Lubrificar veículos, máquinas e equipamentos, selecionando material de
limpeza e ferramenas para lubrificação, esgotando os lubrificantes antigos e

substituindoos por oovos, de acordo com os planos de lubrificação; Lavar a
lataria, üdros e outras partes necessárias do veículo uülizando equipamento e

material apropriado;
Desinfectar veícúos utilizados no transporte de doentes e /ou de lixo;
Abastecer os veiculos de água no radiador e na bateria;
Efetuar polimento da estrutura metálica dos veículos;
Controlar o estoque de material de limpeza, bem como a periodicidade da
lavagem dos veiculos;
Cúdar do posto de üabalho, limpando e organizando o espaço fisico e recursos
materiais sob sua responsabilidade, com a finalidade de assegurar a ordem e a
vida útil satisfatoria dos equipamentos;
Zelar pela saúde, segurança e meio ambiente pessoal e dos alheios, atentandose
constantemetrte para operações perigosas com riscos de acidentes, bem como
utilizando equipamsnto de proteção indiüdual, a fim de Ínânter a integridade
fisica própria e a de terceiros;
Soücitar a orientação do superior imediato, quando do surgimento de duüdas
atinentes ao desenvolvimento das tarefas, contribúndo desta forrna para a
eficacia do trabalho;
Prestar atendimento e realizar outras atividades profrssionais correlatas e

inerentes ao emprego exercido, conforrne orietrtação e/ou solicitação do
su imediato
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HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇAO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECFICA E NO RESPECTWO EDITAL DE
CONCIJRSO PÚBLICO

CARGAHORÁRIÀ 40 HORAS SEMANAIS
N"DE CARGO§ 02
REFERÊNCIÀ

SALÂRIAL
l0

CARGIO: MECÂNICO
NATI]REZA CARGO EFETIVO

DE S CRIÇÃO DAS A TRI B UIÇ ÕES
. Executa atiüdades de reparo e manutenção mecânica nos veículos, çeminhões,

tratores e auto-motores em geral.
. Repar4 substitui e ajusta peças mecânicas de veículos, mráquinas pesadas,

demais
. mríquinas e motores moüdos à gasolina, óleo diesel ou qualquer outro tipo de

combustível;
. Efetua a regulagem de motor (reüsa, ajusta, desmonta e monta motores);
. Repar4 conserta e reforma sist€mas de comando de freios, de transmissão, de

ar comprimido, hidníulico, de reÊigeração e outros;
. Rqrara sistema elétrico de qualquer veículo;
. Opera eqúpamentos de soldagem, recondicionando, substituindo e adaptando

peça§;
. Substifui peças, repaÍar e testar o desempenho de componentes de sistemas de

veículos, üsando o seu perfeito funcionamento e prolongamento de sua vida
úril;

. Efefua as inspeções de rotina paÍa diagnosticar o estado de conservação e

funcionamento dos veículos, identificando e informando sobre falhas
verificadas;

. Executa a lubrificação, regulagens e calibragens de todos os equipamentos
mecânicos e pneumáúcos, conforme especifica@es de cada veículo;

. Presta socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico;

. Atua em conformidade com as normas e procedimentos técnicos, de qualidade,
de segurança e de prevenção do meio ambiente;

. Executa serviços de pintura em autos;

. Mantém o controle e elabora relatórios dos reparos realizados e das peças

trocadas;
. Descarta peças, componentes, fluidos e lubrificantes, seguodo nornas

ambientais; consulta recomendações de segurança contidas nos manuais e nos
veículos;

. Executa outas atividades afins que, por sua rrab$ezÀ, estejam inseridas no
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e áIfa-
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HABILIDADES B COTVPBTÊUCTES

ronueçÃo coNFoRME Drsposro EM LEcISLAÇÃo esprcÍrrce
E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCI.]RSO PIJBLICO

CARGAEORTIRIA 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 02
nrrrnÊr*ctl,

SALARIAL
l4

CARGIO: ndorco cErYERALrsrA
NATI]REZA CARGO EFETIVO

»nscruçÃo DAS ATRrBurcóns
. Presta assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, ernitindo

diagnósticos, prescrevendo medicamentos e realizando ouhas formas de
trataÍnento para diversos tipos de enfermidades, aplicando r@uÍsos de medicina
preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar da população.
Presta socorros de urgência e emergência.

. Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para
determinar diapóstico ;

. Reqúsita exames complementares e encamiúa o paciente ao especialista
quando necessário;

. Regista a consulta médica, anorando ern prontuário próprio as queixas, o
exame fisico e os complementares;

. Analisa e interpreta resultados de exames de Raio-X, bioqulmicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões norrnais, para confirmar
ou informar o diagnóstico;

. Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva üa de adminishação,
assim como cúdados a serem observados;

. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e

avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com a equipe da
unidade de saúde, ações educativas de prevenção ràs doenças infecciosas,
üsando preservar a saúde no 6rrniçipio;

. Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo
coNtantemente

. informado sobre as necessidades na unidade de saúde, para promoveÍ a saúde e

o bem estar da comuni.l"de;
. Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso.
. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente

fisico, limpeza e arejamento adequados, úsando proporcionar aos pacientes um
melhor atendirnento;

. Obedecer ao Codigo de Ética Médica.

. Executa outras atividades que, por sua Dahr€za, estejam inseridas no âmbito
das atribúções pertinentes ao cargo e iárea.

HABILIDADES E COMP s
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FORMAÇÁO coNFoRME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE

coNCURsopúsuco
CARGAfrOn](nlá, 2OHORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 06
nnrsRÊncrA

SÂLARIAL
l8
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CARGO: N,TÉOTCO GIIYDCOLOGISTA
NATTJREZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DÁS ATRIBUIÇÕES
Presta assistência integral ao cidadão efetuando exarnes médicos, emitindo
diagrósticos, prescrevendo medicamentos e realizando outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina
preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bemestar da população.
Presta socorros de urgência e emergência;
Aênde pacientes que procuram a unidade hospitatar, procedendo exames
clínicos, ginecológicos e obstétricos;
Realiza inspeções, palpações e toques, para avaliar as condições gerais dos
órgãos;
Solicita exames complementares, prescrevendo tratamento adequado;
Oferece orientações relativas à nutrição e higiene da gestante;
Executa e interpreta a CardiotocograÍi4 referência ou contrarreferência de
acordo com a necessidade da gestante;
Realiza procedimentos ginecológicos e obstétricos na urgência./emergênci4
paúicipa de programas voltados
Realizar o planejamento familiar, ahavés de palestras e explanações a respeito
dos métodos eústentes na uridade de saúde e fonrecendo o material quando
solicitado;
preenche fichas médicas .tas pacientes;
Participa de programas voltados para a saúde pública;
Paricipa de juntas médicas caso seja necessário;
Obedecer ao Código de Ética Médica.
Acompanha as remoções quando necessiírio ou solicitado pela direção da
unidade;
Executa outras atividades que, por sua natuÍeza, estejam inseridas no âmbito
das atribui tes ao o e iírea.

TIABILIDADES E COMPE CIAS
FORMAçÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECfo'ICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCURSO PI.JBLICO

CARGAEORÁRIA 2OHORAS SEMANAIS
N.DE CARG'OS
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CARGO: MEI}ICO PEI}HTRA
NATT]REZA CARGO EFETIVO

DES o DÁS ÁTRIBUIÇÕES
. Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência,

examinando Íui e prescrevendo cúdados pediátricos ou tratamentos, para
avaliar, preservar ou recuperalr sua saúde, emitindo diapósticos, prescrevendo
medicamentos e realizando outras formas de hatamento para diversos tipos de
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para
promover a saúde e bemestar da população. Presta socorros de urgência e

emergência;
. Examina a criança, auscultando-4 executando palpações e percussões, por meio

de estetoscópio e de outros aparelhos específicos;
. Verifica a presetrça de anomalias e malformações congênitas do recémnascido,

avalialhe as condições de saúde e estabelece diagnóstico;
. Avalia o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança comparando-a

com padrões norrnais;
. Orienta quanto a alimentação, indica exercícios, vacinação e outros cuidados,

estabelecendo o plano médico-terapêutico-profi1ático;
. Prescreve medicação, dietas especiais para solucionar carências alimentares,

anorexia, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a tubercúose, tétano,
difteria, coqueluche e outras doenças;

. Trala de lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis;

. Indica cirurgias, prescrevendo pré-operatório, e acompanhaado o pós-
operatório;

. Participa do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e
projetos de saúde pública, enfocando aspectos de sua especialidade, para
coopemr na promoção, proteção e recuperação da saúde fisica e mental das
crianças;

. Obedecer ao Código de Ética Médica.

. Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das atribui eÍtinentes ao car e area.

HABILIDADES ECOMPE CTAS

FORLAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÂO
ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCI.]RSO PÚBLICO
CARGAHORTíRH 20 HORAS SEMANAIS

N"DECARGOS 02
REFERÊNCIA

SÀLARIAL
l8
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CARGO: nd,orco socoRRr§TA
CARGO EFETIVONATI]REZA

DE S CRrÇÃ O DÁS A TRrB ArÇ oES
Compreender, especificamente, a execução das atividades inerentes à prestação
de serviços ü ára de atuaçâo profissional de Medicinq realizando
atendimentos na iírea de pronto atendimento, urgência e emergência;
Realização diapósticos, estudos, pesqúsas e levantameotos que forneçam
subsídios a forrrulação de políúcas, diretrizes e planos para a implantação,
manutenção e funcionamento de prograrnas relacionados à prevenção,
diagnóstico e tratamento de diversos tipos de lesões, enfermidades e transtomos
do organismo humano; desenvolvimento de métodos e técnicas de trabalho que
permitam a maior produtividade e a melhoria dos serviços médicos.
Realizar exames clínicos, emissão de diapósticos e prescrição de
medicamentos;
Avaliar os resultados de exames e analisar realizados em laboratórios
especializados;
Requisitar exzrmes complementares e encarninhamento de pacientes a

especialistas, visando à obtenção de infomrações complementares sobre o caso
a ser diagrrosticado;
Preencher prontuiirios de pacientes, indicando os males constatados e o
tatamento prescrito;
Realizar intervenções ou prestação de auxilio a outros profissionais;
Prestar assistência médica em postos e unidades de saúde;
Requisitar eqüpamentos, instnrmentais, materiais e medicamentos quando
necessário, bem como ser responsável por eles; atender acidentes do trabalho;
Participar de programas sociais e escolares de saúde, assim como de campanhas
de vacinação, prevenção e similares;
Participar na elaboração e implementação de programas de promoção social, no
que se refere à assistência médicohospitalar;
Participar como membro de junta médica pericial quando devidamente
indicado;
Participar como membro de junta médica pericial e emissão de atestados
médicos para senridores, quando devidamente indicado;
Assessorar e responsabilidade Écnica em unidades organizacionais onde se

executem atividades da área de atuação profissional do médico;
Elaborar e executar vistorias, de laudos técnicos e rcalizaqão de perícias
técnicolegais relacionadas com as atiüdades da área profissional do médico;
Executar demais atiüdades que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das
atribü ao e área.

HABILIDADES E CO CIAS
FORMAçÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPEChICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCI.JRSO PUBLICO

CARGAHORÁRIA 20 IIORâfFSEMANAIS



N'DE CÂRGOS 08
REr.ERÊNCIA

SALARIAL
l8

,
--,

PREFEITURA MUNICTPAL DE IGARATÁ
GABI]IETE DO PREFEITO

Av. Eenedito RodÍgues de Fíeitât 330 CentÍo ' CEP l215G0OO - lgaÍatisP
lel illi465a 1577 ênrJl .ônub'l/d.dqr{Fh Jtpgov.bí

CllPr: aóóta.iarloool.zo

v

CARGO: UÉNICO vETERINÁRIo
NATT'REZA CARGO EFETTVO

DESCRTÇÃO DAS ATRrB arçÕnS
Atua no exercício das práticas veteriniírias que envolvam a prohlaxia,
diapóstico, hatamento de doenças de animais, criação de animais, assistência
Écnica e sanitária;
Presta assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forrna, e executa
o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;
Realiza a vigilância e controle de zoonoses, bem como todos os procedimentos
clínicos, cirurgicos e laboratoriais inerentes às ações voltadas à saúde animal;
Planeja, dirige e realiza pesquisas e projetos didático-cientificos que visem
informar e orientar sobre a criação de animais domésticos em todos os seus

ramos e aspectos;
Atua na forrnulação de ações de saúde animal, seu planejamento, execução e
gestão, bem como no desenvolvimento de políticas e recunlos destinados a esse

campo de atividade;
Realiza estudos e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante as

doenças de animais transmissíveis ao homem;
Participa da inspeção e fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e
tecnológico dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às

indústrias derivadas, nos locais de produção, manipulação, aÍmazenagem e

comercialização de todos os produtos de origem animal;
Presta serviços na área de conüole de zoonose animal;
Promove acomodação e cúdados adequados aos animais apreendidos pela
Vigilância Sanitríria;

Quando solicitado, atua na peritagem sobre animais, identificação de defeitos,
vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais;
Orienta os técnicos envolüdos no serviço de sua área de atuação e participar
das atiúdades a serem desenvolüdas na instituição por estagiários;
Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das atribú es sao e área.

HABILIDADES E CO CIAS
FORMAçÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECFICA E NO RESPECTWO EDITAL DE
CONCT'RSO PÚBLICO

CARGÀHORÁRIA 30 HORAS SEMANAIS
N"DE CARGOS 01

REFERÊNCIA
SÀLARIAL

t7
)
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CARGO: MEREI{DEIRA
NATIJR-EZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBAIÇÕES
. Preparar refeições e merendas nas escolas e outros órgãos da administração,

selecionando, temperando, refogando e dando o tratamento adequado aos
alimentos, de forma a atender o progr.una de alimentação previamente definido,
bem como promover a Bmpeza e higienização dos utensíüos e ambientes para o
preparo e o consumo de alimentos.

. Preparar e distribuir refeições, selecionando os ingredientes necessários,
observando a higiene e a conservação dos mesmos para atender aos cardápios
estabelecidos e as orientações que lhe forem determinadas;

. Preparar as refei@es para os honírios prefixados pela direção;

. Realizar o preparc de mamadeiras, assim como promover sua higienização
adequada;

. Realizar o preparo de leites e alimentação especial, quando desipadas pela
Nutricionista de Merenda Escolar;

. Participar de úeinamentos periódicos, que serão realizados pelo Departamento
de Merenda Escolar;

. Anotar a entada e a saída de gêneros alimentícios, diariamente, ahavés de
fichas de controle de estoque e o saldo na planilha mensal;

. Conferir recibos e notas quando do recebimento de gêneros perecíveis ou
estocáveis, desde que delegado pelo responúvel da Unidade Escolar
comunicando à direção eventuais alterações nas características dos produtos;

. Receber e aÍmazenar os produtos, observando data de validade e quaüdade dos
gêneros alimentícios, bern com a adequação do local reservado à estocagem,
visando à perfeita qualidade da merenda;

. Executat as normas de estocagem e congelamento conforrne orientações do
Nutricionista;

. Obedecer aos cardápios estabelecidos;

. Solicitar a reposição dos gêneros alimenücios, verificando periodicamente a
posição de estoques e prevendo firturas necessidades, para suprir a demanda;

. Adequar o cardápio na falta de gêneros alimenticios, notiÍicando à direção;

. Distribuir as refeições preparadas, colocandoas em recipientes apropriados, a

frn de servir aos alunos;
. Proporcionar aos alunos a forrnaçâo de hábitos saudáveis e boas maneiras ao

servir as refeições;
. Recolher louças, talheres e ouEos utensílios empregados no prepaÍo e consumo

das refeições, proúdenciando sua lavagem e guarda, para deixálos em
condições de uso;

. Efetuar a higienização e a manutenção da limpeza de todos os eqúpamentos,
utensílios, bancadas e rírea da cozinha 9-d€sÍEIÍEi\



PREFETTURA i'IUNTCIPAL DE IGARATÁ
GAAIÍTETE DO PREFEIÍO
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. ZelaÍ pela limpeza e htgleninçáo de cozinhas e copas, paÍa assegurar a
consewação e o bom aspecto das mesmas;

. Lavar todos os guardanapos, panos de pÍato e demais panos utilizados na
cozinha, mantendoos em perfeitas condições de asseio;

. Respeitar as nonnas de higiene pessoal, bem como Írs noÍrnâs de higiene e de
seguÍança necessárias ao prepaÍo e à distribuição de alimentos, emanadas da
Secretaria Municipal da Educação e de demais órgãos competentes;

. Anotar o número de refeições servidas diariamente e o seu total na planilha
mensal;

. Fornecer dados e informações sobre a alimentação conzumida na unidade, para
a elaboração de relatórios;

. heparar o café a ser servido aos funcionários da Unidade Municipal de
Educação;

. Observar os preceitos éticos durante o desempenho de sua firnção;

. Executar qualquer outra atiüdade que, por sua natureza, esteja inserida no
âmbito das

HABILIDADES E COMPE CIAS
ao e área.

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPEChICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCURSO PIJBLICO
CARGAHORÁRIA ,Í0 HORAS SEMANAIS

N"DE CARGOS 40
REFERÊNCIA

SALARIAL
09

CARGO: MONITORE§COLAR
NATT'REZA CARGO EFETIVO

DES C RI ÇÃO DAS Á TRIB UIÇ ÕES
. Realizar com crianças, ,rus 'nidad€s escolares, atividades de recreação,

socialização, coorde,nação motor4 higiene, atiüdades lúdicas (brincadeiras) e
estimulação.

. Auxiliar na distribúção das refeições diárias, dar banho, trocar fraldas, ninar,
fazer dormir, segrrrar no colo;

. Auxiliar no controle de entrada e saída de alunos e intervalos de aulas;

. Zelar pela segurança e bemestar das crianças e alunos;

. Colaborar ra organinação e execução de tarefas cívicas, solenidades escolares,
competições esportivas e recreativas;

. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos eqúpamentos e materiais
peculiares ao trabalho;
Executar outras atividades afins or imediato.determinadas lo su

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO rSpeCÍrrCe

E NO RESPECTTVO EDITALTE§ONCURSO PI.JBLICO

.,i
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CARGAEORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
N"DE CARGOS 25
REFERÊNCIA

SÂLARIAL
09

CARGIO: MOTORISTA'A'
NATUREZA CARGO EFETIVO

DESCRIÇÃO DAS ÁTRIBAIÇÕES
. Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral;
. Conduzir veículos automotores destinados ao traDsporte de passageiros e

cargas;
. Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do

dia, comunicando qualquer defeito porventura existente;

Manter os veiculos em perfeitas condições de fimcionamento; fazer reparos de
emergência;

Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do
tra$porte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for coufiada;

Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo;

Verificar o funcionamento do sisteÍna elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;

Proúdenciar a lubrificação quando indicada;

Verificar o grau de densirlade e nível da água da bateria, bem como a calibração
dos pneus;

Executar tarefas afins.
HABILIDADES E COIVPEMCTAS

FORMAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESpECfo'rCA
ENO RESPECTIVO EDITAL DE CONCI.]RSO PI.]BLICO

CARGAHORÁRIA 4OHORAS SEMANAIS
N'DE CARG1OS 30
REFERÊNCIA

SÂLARIAL
ll

I



,.--7,r

PREFEITURA MUNICIPAT DE IGARATÁ
GABII{ETE DO PREFEIÍO

Av. Benedito RodÍigues de Freitàt 330'CentÍo - CÉP 123sGOOO- lgôÍatá-SP

-v

Iel 1lll465a lt7l e nrã'l .on bb'l'dddê.r rqaÍrtá.sp {ro! bÍ

Cr{t : 
'16.694, 

! arloooi -20

CARGIO: MOTORISTA *C'
NATI]REZA CARGO EFETIVO

CARGIO: MOTORISTA "B'
NATI'REZÀ CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DÁS ÁTRIBUTÇÕES
. Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral;
. Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e

caÍgas;
. Recolher o veiculo à garagern ou local destinado quando conclúda a jornada do

dia, comunicando qualquer defeito porventura existente;

Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de
emergência;

Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do
transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for conÍiada;

Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo;

Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;

Providenciar a lubrificação quando indicada;

Verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração
dos pneus;

Executar tarefas afins.
TIABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMÂÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCT]RSO PÚBLICO

CARGAEORÁRIA 4OHORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 30
REFERÊNCIA

SALARIAL
ll

.,]
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GABIilETE DO PREFEITO
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DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇOES
Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral;
Conduzir veiculos automotores desúnados ao transporte de passageiros e

cargas;
Recolher o veiculo à garagem ou local destinado quando conclúda a jornada do
dia, comunicando qualquer defeito porventuÍa existente;

Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de
emergência;

Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do
transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada;

Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo;

Verificar o flncionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras,
buzinas e indicadores de direção;

Providenciar a lubrificação quando indicada;

VeriÍicar o grau de densidade e nível da 6gla dabateria" beÍn como a calibração
dos pneus;

Executar tarefas afins.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECfuTCA
E NO RESPECTIVO EDTTAL DE CONCURSO PI.]BLICO

CARGAIIORÁRIA 4OHORAS SEMANAIS
N"DE CARG'OS 50
REFERÊNCIA

SALARIAL
ll

CARGIO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA
NAT[TREZA CARGOEFETryO

D ES CRIÇÃ O DAS ÁTRIB UIÇ ÕES
Dirigir ambulâncias
do Municipio;

iros dentro e forae conduzir enfennos/pacientes e
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. Observar a forma de condução em emergência, semprc que for configurada esta
necessidade, em conformidade com o disposto no Código Brasileiro de Trânsito
para estas situações;

. Estabelecer contato radioÍônico (ou telefônico) com a central de regulação
médica e seguir suas orientações;

. Conhecer a malha üríria local;

. Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao
sistema assistencial local;

. Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida;

. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas;

. Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua
utilidade, a fim de auxiliar a equrpe de saúde;

. Conhecer integralnente o veículo e proceder a abastecimento, conservação e

manutenção do veículo, veriÍicando óleo, água, estado de funcionamento e

pneus;
. Efetuar pequenos rqraros no veículo sob a sua responsabilidade;
. Limpar, lavar e manter sempre o veículo em condições de trafegabilidade;
. Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o

veículo sob a sua responsabilidade;
. Proceder ao controle contfuuo de consumo de combusível, lubrificantes e

manutenção ern geral;
. Auxiliar na carga e descarga de materiais ou equipamentos;
. Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
. Manter atualizados todos os documentos que devem ser preenchidos dentro de

sua função;
. Executar as tarefas em conforrnidade com a legislação pertinente, respondendo

pelas infrações cometidas;
. Responsabilizar-se pela entrega do veículo ao póximo condutor ern perfeito

estado de utilização;
. Aceitar que, por tratarse de serviço prehospitalar, o honírio de saída pode ser

comprometido por ocorrências e a rendição ocorrerá no retorno a base;
. Manter ahlo,liz.ado o documento de habilitação profissional, comprovar

treinarnento especializado e reciclagern em cursos específicos a cada 5(cinco)
anos nos termos da normatização do Contran e informar ao chefe imediato a
regularidade da documentação do veiculo;

. Possuir disposição pessoal, eqúlíbrio emociotral e autocontrole para a
atividade;

. Possuir disposição para cumprir ações orientadas e capacidade para tabalhar
em equipe;

. Executar outras tarefas afins.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPECFICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE

CONCIJRSO BÚBflEõ)

,,
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CARGAHOR{RIA 4OHORAS SEMANAIS
N"DE CARGOS t2
REFERÊNCIA

SALARIAL
ll

,,FÊtJ

CARGIO: OPERAIX}R DE COMPUTADOR
NATUREZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBAIÇõES
. Efetuar diagnósticos das estações de tabalho em funcionamento, analisando

pontos críticos e propondo soluções;
. Efetuar diagnósticos das estações de trabalho ern funcionamento, analisando

pontos críticos e propondo soluções;
. Efetuar levantamentos paÍa verificar necessidades e restrições dos usuários;
. Diap.osticar problemas nas estações;
. Acompanhar a elaboração e os testes Ílâs estações e seus aplicativos;
. Participar da aní'lise e definição de novas politicas de segurança para os

equipamentos, verificando a üabilidade econômica e exequibilidade da
automação;

. Prestar suporte técnico às áreas usurírias, planejando, avaliando os sistemas de
apoio operacional e de gestiio de dados, para maior racionalização e economia
na operação;

. Participar da manutenção das estações de trabalho, impressoras e periféricos;

. Elaborar pareceres, informes tecnicos e relatórios, realizando pesqúsas,
entreústas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua iírea de afilolçã,o;

. Participar das atiüdades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua
área de atuação;

. Participar das atiüdades de treinamento e aperfeiçoame,nto de pessoal Écnico e
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestas, a fim de
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua
área de atuação;

. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com rmidades da Prefeitura e

outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando,
oferecendo sugestões, revisando e discutindo üabalhos técnico científicos, para
fins de formulação de diretrizes, planos e prograÍras de tabalho afetos ao
Municipio;

. Realizar outras atribüções compatíveis com sua especialização profissional;

. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMÂçÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGISLAÇÃO
ESPEChICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCI.D§O?G-IJCO



40 HORAS SEMANAISCARGAEORÀRIA
N" DE CARG'OS 04
REFERÊNCIA

SALARIÀL
il
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CÂ,RGIO:
OPERAIX)R DE MÁQIIINA§

RODIOVIÁRIA§
NATUREZA CARGO EFETTVO

DE S CRIÇÃ O DAS ATRIB UI Ç ÕES
. Operar mríquinas rodoúiírias e equipamentos móveis;
. opeÍar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes,

máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma,
máquinas rodoúárias e outros;

. abrir valetas e cortar taludes;

. proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e habalhos
sernelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras,
obedecendo Íul curvas de úveis;

. cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom
funcionamento;

. ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem;

. executar tarefas afins.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
E NO RESPECTIVO EDITAL DE CONCT'RSO PI.'BLICO

CÂRGAHOR(RIA 4OHORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS l0
REFERÊNCIA

SALARIAL
l6

CARGO: oinm»on DE TRAToR E À,írieutr\As
AGRÍCOLA§

NATUREZA CARGOEFETryO
DESCRIÇÃO DÁS ÁTRIBUIÇÓES

. Operar m.áquinas da patrulha agrícola.

. Operar veiculos motorizados da patrulha agrícola;

. Executar o trabalho de campo junto aos setores agrícolas municipais, lawar e

discar teras, obedecendo as curyas de níveis;
. Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom

funcionamento e;
. Executar tarefas afins.

HABILIDADES ECOMPE
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CARGIO: PROCT]RADOR DO MI]I\üCfoIO
NATT]REZA CARGO EFETTVO

CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇAO ESPECIFICA
ENO RESPECTTVO EDITAL DE CONCI.]RSO PI]BLICO

FORMAÇÃO

4OHORAS SEMANAISCARGAHORÁRIA
N. DE CARG'OS 06
REFERÊNcIÀ

SALARIÀL
l2

CARGO: PEDREIRO
NATTJREZA CARGO EFETIVO

DES' O DÁS ATRIB
. Executa atividades de construção, instalação e conservação relacionadas com

construção civil;
. Executa trabalhos de construção em alvenaria, concretos e outros materiais,

como bocas de lobo, calçadas, drenos, bueiros e outras construções, seguindo
especifi cações tecnicas

. ou outras instruçõ€s, utilizando materiais e eqúpamentos pertinentes;
o Faz assentamentos de fubos de concreto, lajes e pedras irregulares;
. Consulta Engenharia na execução das obras;
. Realiza reüsÍio preventiva dos maquinários e eqüpamentos;
. Especifica e calcula os mâteriais a serem utilizados na obra;
. Dosa e executa mishras de materiais e produtos;
. Executa demoüções de alvenaria retirando entulhos;
. Providencia o local para depósito dos materiais e ferramentas;
. Seleciona as ferramentas e equipamentos;
. Zela pela manutenção e limpeza dos equipamentos e/ou ferramentas aplicáveis

à atividade;
. Obrigatório a utilização de Eqúpamentos de Proteção Individual;
. Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito

das
atri e aÍea.ao

HABILIDADES ECOMPE ctAs
FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCURSO PI.]BLICO

CARGÀIIOR{RIA 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGIOS 44
REFERÊNCIA

SALARIAL
t2

í

/,

UIÇÕES
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DES o DÁS ATRIBUIÇÕES
Incumbe o desempeúo das atribúções que lhe são próprias e as que lhe forem
atribuídas pelo Secretário dos Negocios Jurídicos, desde que compatíveis com a
carreira jurídica;
Representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover sua defesa
e sustentação judicial;
Promover a inscrição e a cobrança judicial e extajudicial da díúda ativa e

demais créditos municipais, com exclusMdade;
Apresentar informações a serem prestadas pelas autoridades do Poder
Executivo em ações de Mandados de Segurança e Mandados de Injunção;
Emitir informações sobre matérias relacionadas a processos judiciais em que o
Município teúa interesse;
Apreciar preüamente os processos licitatórios, minutas de contratos, convênios,
acordos e demais aüos relativos a obrigações assumidas pelos órgãos da
administração direta; após o e,ncaminhamento pelo Departamento de Licitação
devidamente instruido conforme a legislação;
Àpreciar atos que imFliquem alienação e aqüsição do patrimônio imobilirário e

mobilirâ.rio municipal, bem como a utilização dos mesmos por terceiros através
de autorização, permissão e concessão administrativa ou concessão de direito
real de uso;
Subsidiar os demais órgãos da adminisEação diÍeta e indireta, nestê caso

observado os termos do contrato de trabalho, em assuntos jurídicos e

desempenhar outras firnções correlatas;
Apreciar processos administrativos que necessitem de manifestação jurídica;
Promover de forma exclusiva a cobrança da dívida pública e executar as

decisões do
Tribunal de Contas favoníveis à Fazenda Pública Municipal;
Propor ação Direta de Inconstitucionalidade de leis ou atos norrrativos
violadores da Constituição Federal e da Constituição Estadual;
Propor ação declaratória de nulidade ou anulação de atos haüdos como ilegais
ou inconstitucionais;
Exercer o coatole sobre as desapropriações judiciais;
Exercer o controle documental, mante,ndo ahlollizada a legislação municipal;
Atuar perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo na defesa dos
interesses do Municí

HABILIDADES E COMPE CIAS
FORMÀÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECfuICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCI.JRSO PÚBLICO

CARGAHORÁRIA 30 HORAS SEMANAIS
N"DE CARGOS 0t
REFERÊNCIA

SÀLARIAL
15
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CARGO: PROFESSOR ADJI]NTO I
NATIJREZA CARGO EFETTVO

Descrição constante do ANEXO III da L€i Municipal no 1.382, de 22 de fevereiro de
DAS ÁTRIBUIÇÕESoDES

2.008 di sobre o deIo
HABILIDADES E CO CIAS

FOR]VÍÀÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECÍFrCA
E NO RESPECTryO EDITAL DE CONCT]RSO PI'BLICO

CARGAHORÁRIA 3OHORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS l0
REFERÊNCIA

§ALARIAL
PISO SALARI.AL

CARGO: PROT'ESSOR ADJTINTO II
NATt]REZA CARGO EFETIVO

DES' o DÁS ÁTRIBUIÇÔES
Descrição constante do ANEXO Itr da t ei Municipal n" 1.382, de 22 de fevereiro de
2.008 di sobre o stério Mrmici deI

HABILIDADES E CO CIAS
FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCI.JRSO PUBLICO
CARGÂHORÀRIA 30 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS l0
REFERÊNCIA

SALARIAL
PISO SALARIAL

CARGO:
PROFESSOR DE EUCAçÃO nÁSrCA r - PEB

I
NATI'REZA CARGO EFETTVO

DE S CRIÇÃ O DÁS ÁTRIB UI Ç ÕES
Descrição constante do ANEXO III da L€i Municipal n" 1.382, de 22 de fevereiro de
2.008 que dispõe sobre o Magistério Municipal de Igaratrí.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLÂÇÃO ESPEChICA

E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO
CARGÀHOR(RIA 30 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 89
REFERÊNCIA

SÂLARIAL
PISO SALARIAL



PREFEITURA iIUl{lCIPAt DE IGARATÁ
GABI]IETE DO PREFEITO

Av. Benêdito RodÍigues de Freitàs, 330 - CentÍo - CEP l235GOm - baíatá-SP
Iel 1lll465A 1577 ê m,'l .o',bt 

'l'dülq: 'qàrrt. 
! p qd bí

Cl{P.r: 46.6!l..l a7rlr0o t.zO

g

PRoFEssoR DE EUCAÇÃo nÁsrca tr PEB
trCARGO:

NÂTT]REZA CARGO EFETIVO

Descrição constante do ANEXO tII da Lei Municipal no 1.382, de 22 de fevereiro de
DES DAS TRIBo A

o Munici deI2.008 di sobre o
TIABILIDADES E COMPE CIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPECÍFrCA
ENO RESPECTTVO EDITAL DE CONCURSO PUBLICO

CARGAHORÁRIA 30 HORAS SEMANAIS
N.DE CARG'OS 35
REFERÊNCIA

SALARIAL
HORAAT]LA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIALCARGO:
NATUREZA CARGO EFETIVO

DESCRIÇÃO DÁS ATRIBUIÇÕES
Descriçâo constante do ANEXO Itr da Lei Municipal no 1.382, de 22 de fevereiro de
2.008 que dispõe sobre o Magisterio Municipal de lgaÍatá.

TIABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORTVTAçÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

E NO RESPECTTVO EDITAL DE CONCIJRSO PI]BLICO
CARGAEORÁRIÂ 30 HORAS SEMANAIS

N.DE CARGIOS 08
PISO SALARTALREFERÊNCIA

SALARIAL

CARGO: PSICÓLOGO
NATIJREZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES
. Presta assist&rcia psicológica em seus diversos campos de atuação. Desenvolve

e coordena estudos, pesquisas e levantamentos nas iireas clínica, social, da
saúde, do tabalho e da educação.

. Elabora análises profissiopíficas para os cargos da Prefeitura Municipal;

. Participa da elaboração e execução de planos de Eeinamento e desenvolvimento
de pessoal;

. Atua na á,rea de saúde do trabalhador, com o objetivo de estabelecer um espaço

de acolhimento e escuta das demandas dos servidores no contexto de trabalho;
. Realiza pesqúsas nas diversas unidades da Prefeitura, visando à identificação

de dificuldades no ambie,nte, e propondo medidas preventivas e de melhoria do
contexto de trabalho;
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Participa do processo de admissão de servidores, empregando métodos e
técnicas inerentes a Psicologia Organizacional e do Trabalho.
Participa da Avaliação de Desernpenho de servidores, bern como da análise de
suas competências e na gestiio de Recursos Humanos;
Estuda e propõe alternativas, juntamente com outos profissionais da área de
saúde do trabalhador, para a melhoria das condições ambientais, relacionais,
materiais e locais do trabalho;
Acompanha o processo demissional, volungírio ou não, de servidores;
Assiste ao servidor quatrto aos processos referentes à readaptação, reabilitação,
afastamento ou outrds dificuldades que interfiram em seu desempeúo
profissional, por diminuição da capacidade de trabalho, orientandoos sobre suas
relações empregatícias;
Recebe e orienta os servidores recémingressos na Prefeiturq acompanhando a
sua integração a frrnção que irá exercer e ao seu grupo de trabalho;
Realiza pesquisa de clima orgatinacional;
Desenvolve progamas específicos em função de necessidades levantadas em
pesqúsa de clima e outras;
Planej4 acompanha e avalia projetos na rírea de psicologia aplicada ao trabalho
sócio educacional, para promoção da saúde mental, no âmbito escolar;
Participa da elaboração de programas e planos de ensino e de sua avaliação nas
escolas da rede, considerando a realidade sócioeconômico e cultura da
população a quem se destina;
Aplica testes de sondagem de aptidões, interesses e outros com vistas à
orientação educacional e vocacional dos alunos da rede municipal;
Participa do plano de educação da Prefeitura;
Diaglostica e rcaliza a terapêutica de alunos com disturbios psíquicos, de
aprendizagem ou com dificuldades de comportamento no campo familiar ou
social;
Diaenostica alunos infra e supradotados, tendo em vista a adequação de
currículos e programas às sras necessidades individuais;
Diap.ostica e acomprnha junto a ,,ma eqúpe multidisciplinar, alunos com
deficiências fisicas e/ou mentais;
Mantém diálogo com pais e demais especialistas em educação, tendo em vista o
diagnóstico e a terapêutica para alunos com demandas psicológicas;
Estuda sistemas de motivação da aprend;aagem, objetivando auxiliar na
elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender as

necessidades individuais;
Participa da elaboração e avaliação dos prograrnas de recuperação da escola;
Realiza atendimento psicológico e participa da elaboração e execução de
progÍamas de saúde;
Realiza estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsidios à

formulação de políticas, diretrizes e planos relativo 6 implantação, manutenção
e fi.rncionamento de programas relacionados aos serviços de saúde pública;
Re em con com fissi atiüdades lúdicas

\\
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profissionalizantes, de lazer e outas correlatas;
. Participa, ern conjunto com profissionais da iírea de saúde, do diapóstico e da

terapêutica de pacientes;
. Elabora e executa trabalhos em grupos com usuiírios da rede de saúde pública;
. Elabora, ex@uta e avalia projetos de trabalho, objetivando a promoção da saúde

institucional na Pr€feitur4 atavés de análise, diagnóstico e intervenção;
. Quando necessário, realiza estudo, aplicação, avaliação e interpretação de testes

psicológicos em pacientes, atentandose para sua validação.
. Participa do planejamento e da avaliação de campanha5 educativas e

preventivas nas áreas de saúde pública;
. Participa da rcalizaçáo de diapósticos, desenvolvimento e avaliação de

programas de intewenção psicossocial junto às comunidades;
o Encamiúa usuários a outos especialistas, quando se fizer necessário;
. Participa de perícia técnic4 quando designado;
. Paúicipa da gestão e implementação de programas, projetos e serviços sociais;
. Presta atendimento psicossocial a crianças, adolescentes, adultos, idosos e

famílias expostas a situações de risco pessoal e social;
. Participa do desenvolvimento e implementação de ações que amplie o acesso

aos serviços socioassistenciais;
. Realizaacompanhamentofamiliar;
. Realiza atiüdades voltadas para a atenção e prevenção a situações de risco,

objetivando atuar nas situações de wlnerabilidade por meio do fortalecimento
dos vínculos familiares e comunitários e por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições pessoais e coletivas;

. Promove o desenvolvimento da autonomia dos indivíduos, na perspectiva de
empoderar tanto o sujeito como os grupos e * ç66r'nidadesi

. Desenvolve as ações de acolhida, enhevistas, orientações, referenciamento e
confareferenciamento, visitas e entrevistas domiciliares, articulações
institucionais dentro e fora do território de abrangência da unidade, proteção
próativa, atividades socioeducativas e de conüvio, facilitação de grupos,

estimulando processos contextualizâdos, autogestionados, pníxicos e

valorizadores das alteridades;
. Real2a intervenção truma perspectiva interdisciplinar, priorizando a

qualificação da intervenção social dos trabalhadores da Assistência Social;
. Elabora estudos, pesquisas e levantamentos psicossociais no território de

refer&rcia;
. Emite parecer técnico na sua iírea de atuação, bern como participa de perícia

técnicq quando designado;
. Acompanha adolescentes e suas famílias em cumprimento de medida

socioeducativa com base no Sisterna Nacional de Atendimento Socioeducativo
_ SINASE;

. Executa outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das atribuições pertinentes ao cargo e iírea.
Auxiliar no âmbito da infantil.
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HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPEChICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCURSOPUBLICO

CARGÂ HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
N" DE CARGOS 03
REFERÊNCIÀ

SALARIAL
l6

CARGO: P§ICOPEDAGOGO
NATI]REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÓES
Descrição constante do ANEXO III da Lei Municipal no 1.382, de 22 de
fevereiro de 2.008 que disúe sobre o Magistério Municipal de leaÍatá.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECFICA

ENO RESPECTryO EDITALDE CONCURSO PI.JBLICO
30 HORAS SEMANAISCARGA

HORÁRIA
N'DE CARG'OS 06
REI.ERÊNCIA

SALARIAL
PISO SALARIAL

CARGO: RECEPCIOIII§TA
CARGO EFETIVONATI'REZA

DE S CRIÇ,Ã O DÁS ATRI B UI Ç õE S
Atender ligações telefônicas, nas repartições municipais, atender ao

contribuinte, prestar orientações, receber, encaminhar, conduzir, digitar,
despachar expediente e orientar o público.
Operar com aparelhos tele6oicos e mesas de ligações pedidas;

Receber e Eansmitir mensagens, ate'nder a chamadas intemas e extemas;
Receber chamades urgentes para atendimento em ambulâncias, anotando no
liwo de ocorrência sua origem, hora de ocorrência e demais dados de controle;
prestar informações relacionada com a repartição;
Executar serviços de expedição e orientação ao público;
Executar serviços daúlogníficos e digitação, receber informação e encamiahar o
público ao órgão competente, orientar e informar o púbüco, bem como
solucionar pequenos problemas sobre assunto de sua alçada;

Controlar e fiscalizar a enhada e saída de público especialmente em locais de
grande afluência, orientar, distribuir e as tarefas de guarda;

Responsabilizar-se pela fixação de a o e outrosda repartiçã
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informes ao público;
Receber e encaminhar as sugestões e reclamações dâs pessoas que atender;
anotar e transmitir recados;
Executar tarefas aIins.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO ESPEChICA

E NO RESPECTIVO EDITAL DE CONCI.]RSO PUBLICO
CARGA HORÁRIA ,rcHORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SÂLARIAL
t2

CARGO: SECRETÁRIO (A) DA PREIIEITT]RA
NATUREZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DÁS ÁTRIBUIÇÕES
. Participar da elaboração ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e

implantação de serviços e rotinas de frabalho.
. Examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros,

observando prazos, datas posições financeiras, informando sobre o andamento
do assunto pendente e tomar as providências necessiírias quando autorizada pela
Chefia de Gabinete do Prefeito.

. Redigir oficios, ordem de serviços, memorando, portaria, decretos, editais e

demais expediente e atos administrativos.
. Estudar e analisar processo de assunto pertinente a sua iírea de atuação, dando

infomrações e ou emitindo pareceres quando for o caso.
. lnterpretar lei, decretos, portarias, regulamentos e normas gerais.
. Atender prontamente à Chefia do Gabinete do Prefeito, prestando seus serviços

mesmo em horários quando justificadamente solicitado.
. Executar outras atiüdades corelatas.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCI.]RSO PÚBLICO

CARGÂIIORARIA 4OHORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 0t
REFERÊNCIA

SALARIAL
l6

CARGIO: SERVIÇOS GERAI§
NATIJREZA CARGOEFETryO

DES ODASA
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Promover a limpeza do piso, móveis, paredes, portas, janelas, escadas, tapetes,
cortinas, recolhendo lixo e acondicionando o de forma adequada, zelando pela
guarda, conservação e utilização de materiais, eqúpamentos e produtos de
limpeza.
Promover a manute,nção da cozinha dos póprios da Prefeitura, zelando pela
guarda, conservação e utilização de materiais, equipamentos e produtos do
local;
Executar os seÍviços de recebimento, aÍmazenÍrmento e controle de alimentos e

similares, acondicionados em prateleiras e/ou armários, geladefuas, fieezer, etc.,
assegurando sua conservação adequada;
heparar e serviÍ café, chá, sucos, águá, refeições, lanches, para atender
funcionários e úsitantes dos próprios da Prefeitura;
Executar os serviços de recebimento, aflnazenamento e conftole de material de
limpeza e similares, acondicionados em prateleiras e/ou armários, ek.,
assegurando sua conservação adequada.
Executar outras tarefas correlatas.

HABILIDADES E COMPETÊNChS
FORTVTÀÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECÍFICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCURSOPÚBLICO

CÀRGÀHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 50
REFERÊNCIA

SALARIAL
09

CARGO: ST]BCONTADOR
CARGO EFETTVONATUREZÂ

DESCRTÇÃO DAS ATRTBATÇ0ES
Auxiliar na escrituração de liwos contábeis, como Diário, Registro de
lnventírios, Razão, Conta Corrente, Caixa e outros, anotando corretamente os
dados contidos nos documentos originais, para cumprir as exigências legais e

administrativas;
Auxiliar na classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das
mesrrtas, para apropriar custos de bens e serviços e para registrar dados
contríbeis;
Arxiliar nos habalhos de análise, e conciliação de contas conferindo os saldos,
paÍa assegurar a correção das operações contrábeis; elaborar quadros
demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados conüíbeis e efetuando
crílculos segundo a orientação da chefia e com base em infonnações de

sitivos para efetuar
arqúvos, fichrírios e outros;
Operar eqúpamentos eletrônicos, aci
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lançamentos contábeis;
Auxiliar na elaboração de relatórios ao Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo; executar outas tarefas correlatas que lhe forern atribuídas pelos

ores imediatos.
HABILIDADES E COMPE CIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPEChICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCI.]RSO PÚBLICO
CARGAHORÁRIÀ 40 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIÀ

SALARIAL
t4

iF-7t

CARGO: SI]PERVISOR DA MERENDA ESCOLAR
NÂTIJREZA CARGO EFETIVO

DESCRTÇÁO DAS ÁTRLBUrÇÔES
Formular os planos e programÍs da Secretariq relativos a concessão de
alimentação escolar e, qr''ando aprovados, executálos ou promover a sua
execução;
Zelar pelos equipamentos necessár'ios à preparação e distribuição da
alimentação escolar, bem como mantê-los em perfeito estado de conservação e

funcionamento e, quando necessário solicitar a sua sústituição ou a compra de
novos aparelhos;
Programar e providenciar a aqúsição dos gêneros destinados à alimentação
escolar; sugerir programas de treinamento e aperfeiçoamento de merendeiras;
Executar outras atribü lhe forem determinadas.s

HABILIDADES E CO CIAS
FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECFICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCI.]RSO PI.JBLICO

CARGAHOR/IRIÂ 40 HORAS SEMANAIS
N'DECARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
09

CARGIO: SI]PERYISOR I'E ENSINO
NATI]REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUTÇÓES

Descrição constante do ANEXO III da-J-ei-À4unicipal no 1.382, de 22 de
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fevereiro de 2.008 sobre o Munici deI
TIABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMÂÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGISLÂÇÃO ESPECÍFICA
E NO RESPECTIVO EDITAL DE CONCT'R§O PI'BLICO

CARGÀHOR(RIÂ 30 HORAS SEMANAIS
N.DE CARG'OS 02
REFERÊNCIA

SALARIÀL
PISO SALARIAL

CARGIO: TÉCMCo EM EDIIilCAÇÔES
NATUREZA CARGO EFETIVO

O DAS ATRIBarÇoES
Mantém atualizado e completo cadastro dos contribuintes do imposto predial e

territorial urbano.
Executa atividade de rotina de lançamentos de Impostos e Taxas municipais
assim como a emissão de certidão, e guias de recolhimento dos impostos;
Efetua lançamentos dos cadastros municipais de Imóveis e Cadastro Mobiliário,
dâ Dividâ Ativa, taxas em geral e isenção de impostos a aposentados;
Atende e orienta a contribuintes, objetivando esclarecimentos de quaisquer
dúvidas no tocante ao seu cadastro;
Responsável pelas atualizações das informações que são alteradas no decorrer
da existência dos imóveis, acompanhando as medidas de variações de
metragem dos imóveis, identificando sues dimensões, proprietário e a

atluo,lizaçào de endereço e nome de proprietário dos imóveis;
Controla as solicitações de número provisório, de pedido de revisão de
metragem, por
discordância, dos valores cobrados no IPTU e informações outros referentes a
imóveis, desde que respeitando as restrições concementes ao Departamento de
Cadastro Imobilirírio ;
Auxilia na expedição de certidões pertinentes aos assuntos do Departamento;
Atualiza o cadastro de logradouros públicos e efetua o controle de numeração
predial;
Executa outras atividades que, por sua natureza, estEam inseridas no âmbito
das atribui oes e área.aoc

TIABILIDADES E COMPE CIAS
FORnÍAÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECfuICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCI.JRSO PI.JBLICO

CARGAHORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS
N.DECARGIO§ 0l
R.EI.ERÊNCIA

SÂLI\RIAL
l5
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CARGO: TECI\IICO EM RÂIO X
NATIiREZA CARGO EFETTVO

. FrepaÍa materiais e opera equipamentos para €xames e radioterapia.

. Prepara equipamento, sala de exarne e material, averiguando condições técnicas
e acessórios necessários;

. Instrui o paciente sobre preparação para o exâme;

. Prepara o clientes para exame e ou radioterapia;

. Opera Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica, aparelhos de Raios X e outros
acionando seus comandos e observando instnrções de funcionamento, para
provocar a descarga de radioatiúdade correta;

. Presta atendimento, realizando as atividades segundo trornas e procedimentos
de biossegurança e código de conduta;

. Revela chapas e filmes radiológicos, zelando pela qualidade das imagens;

. Realiza o processamento e a documentação das imagens adquiridas;

. Controla radiografias ÍeabzÃdas, registrando números, discriminando tipo e
requisitante;

. Mantêm os equipamentos e a unidade de trabalho organizad4 zelando pela
conservação e comunicando ao superior eventuais problemas;

. Executa outras atividades que, por sua naturezá, estejam inseÍidas no âmbito
das atribúções pertinentes ao cargo e iírea.

DESCRTÇÃO DÁS ATRTBUTÇüES

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO

ESPECfuICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE
CONCURSO PT]BLICO

CARGAHORÁRIÀ 24 HORAS SEMANAIS
N'DE CARGOS 03
R.EF.ERÊNCIA

SALARIAL
t4

CARGIO:
TÉCNICo EM SEGIIRANÇA Do

TRABALIIO
NATI'REZA CARGO EFETTVO

DE S CRI ÇÃ O DAS A TRIB AIÇ ÔES
Executa atividades inerentes aos pÍocessos, procedimentos e páticas ligadas à
segurança do trabalho, visando asseguÍaÍ condições que eliminem ou reduzam
ao mínimo os riscos de ocorrência de acidentes de trabalho, observando o
cumprimento de toda a legislação pertinente;
Inspeciona os locais de trabalho, identificando condições perigosas, tomando
providências necessárias para eliminar as situações de riscos;
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. Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco
de acidentes do fabalho, doenças profissionais e do t-abalho e a presença de
âgentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu
contole;

. Treina e conscientiza os funcionários quanto a atitudes de segurança no
trabalho;

. Pesquisa e analisa an caurias de doenças ocupacionais e as condições ambientais
em que ocorreram, tomando as proüdências exigidas ern lei, visando evitar sua
reincidência, bem como corrigir as condições insalubres causadoras dessas
doenças; indicar, solicitar e inspecionar equipamsnl65 de proteção contra
incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados
indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e
especificações tecnicas recomendadas, avaliando seu desempenho;

. Distribui, fiscaliza e orienta o uso de equipamentos de proteção indiüdual e

coletiva, bem como inspeciona equipamentos de proteção confia incêndio,
visando à redução dos riscos à segurança e integridade fisica do servidor;

. Orienta e propõe as adequações ríes reformas e construções, compras de
equipamentos e mobiliários, üsando a questiio de segurança e ergonomia;

. Investiga acidentes de habalho;

. Desenvolve ações de vigilância em saúde naq ár'eas ambiental, sanitríria,
epidemiológicas e saúde do servidor;

. Elaborar projetos que üsem à prevenção e combate a incêndios.

. Promover trein"mentos de prevenção de acidentes

. Preencher guias de acidente de trabalho, quando solicitados.

. Fiscaliza as atiúdades das empresas contatadas quanto ao cumprimento das
nonnas de segurança;

. Executa outras tarefas de mesma natuÍeza ou nivel de complexidade associada à
sua área de atuação.

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS
FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECfo'ICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE
CONCI.]RSO PT]BLICO

CARGÀHOR(RIÂ 40 HORAS SEMANAIS
N'DECARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
t4

CARGIO: IELEFOI{ISTA
NATI'REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇõES
Atender ligações telefônicas, nas repartições municipais, atender ao
contribuinte, prestar orientações, receber, encaminhar, conduzir, digitar,
despachar expediente e orientar o público.

J
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. Operar com aparelhos telefônicos e mesas de ligações pedidas; receber e
transmitir mensagens, atender a chamarlas intemas e extemas;

. Receber chamadas urgentes para atendimento em ambulâncias, anotando no
liwo de ocorÍência sua origem, hora de ocorrência e demais dados de controle;
prestar informações relacionada com a repartição;

. Executar serviços de expedição e orientação ao público;

. Executar serviços datilogríficos e digitação, receber informação e encaminhar o
público ao órgão competente, orientar e informar o público, bem como
solucionar pequenos problemas sobre assutrto de sua alçada;

. Controlar e fiscalizar a entrada e saída de público especialmsnte em locais de
grande afluênci4 orientar, distribuir e as tarefas de guarda;

. responsabilizar-se pela fixação de avisos, ordens da repartição e outros
informes ao público; receber e encaminhar as sugestões e reclamações das
pessoas que atender; anotar e transmitir recados;

. executaÍ tarefas afins.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPECÍFICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCURSO PI.]BLICO
CÂRGA HOR(RIA 40 HORAS SEMANAIS

N. DE CARG'OS 03
REFERÊNCIA

SALARIAL
ll

CARGIO: ITSOT]REIRO
NATUREZA CARGO EFETTVO

DE S CRIÇÃ O DÁS ATRIB UIÇ ÕE S
. Executa e coordena as atividades relacionadas com o recebimento, pagamento e

guarda de numeriírios, cheques, títulos e outros valores peÍencentes ao
Município;

. Recebe e paga em moeda corrente ou em cheques;

. Realizaautenticações mecânicas;

. Recebe e entrega valores;

. Elabora e mantém at;;a,lizada a escrituração de movimento de Caixa;

. Elabora e mantém atualizado demonstrativo de movimento de Bancos;

. Efetua cálculos de acréscimos de tributos e outros relativos a função;

. Efefua, nos prazos legais, os recolhimentos deúdos, prestando contas;

. Elabora balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e de importâncias
recebidas e pagas;

. Movimenta contas bancárias, inclusive de Fundos Municipais;

. Preenche e assina cheques bancários, juntamente com o Prefeito ou com o
Secretário

. Municipal daFazrú+ e/ou por alguém por el§:s-e§ciatrente designado;
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Endossa cheques e assina conhecimentos e demais documentos relativos à
movimentação de valores;
Informa, úí pareceres e encaminha pÍocessos relativos a compet&rcias da
Tesouraria;
Confere e rubrica liwos;
Presta, pessoalmente ou por telefone, atendimento ao público e aos colegas,
fornecendo-lhes de forma cortês e educada, todas as informações de serviço que
estiverem ao seu alcance e, quando for o caso, encaminhando-os aos órgãos ou
por pessoÍls competentes;
Desenvolve atividades administrativas (documentos, registros,
encamhhamentos, outros) relativas ao exercicio do cargo, utilizando-se dos
meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim;
Executa outras atiüdades que, poÍ sua natureza, estejam inseridas no âmbito
das a

TIABILIDADES E COMPE CTAS

ertmentes ao e áÍea.

FOR]VÍAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPEChICA E NO RESPECTTVO EDITAL DE

CONCI.]RSO PUBLICO
CARGÀEORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS

N'DE CARGOS 0l
REFERÊNCIA

SALARIAL
l6

R
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CARGIO: YARREDOR DE RUA
NATI]REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DÁS ATRIBUIÇÕES
. Coleta de resíduos, de limpeza e conservação de tí,reas públicas.
. Coletar resíduos domiciüares, resíduos sóüdos de serviços de saúde e residuos

coletados nos serviços de limpeza e conservação de rireas públicas;
. Preseryar as vias púbücas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões,

acondicionando o lixo para que seja coletado e encamfuhado paÍa o aterro
sanitríirio;

. Conservar as áreas públicas lavando-as, pintando guias, postes, viadutos,
muretas etc;

. Zelar pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de
trabalho;

. Trabalhar com seguÍança, utilizando eqúpamento de proteção individual e
promovendo a segurança individual e da equipe;

. Outras funções correlatas a criterio da chefia imediata.
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS

FORMAÇÃO CONFORME DISPOSTO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
E NO RESPECTTVO EDITÂL DE CONCIJRSO PÚBLICO

CARGÀEORIIRIÂ 40 HORAS SEMANAIS



N.DE CARG'OS l0
REFERÊNCIA

SALARIAL
09
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CARGO: VIGIA
NÀTT]REZA CARGO EFETTVO

DESCRIÇÃO DAS ATRIB
. Exercer ügrlância em logradouros públicos e próprios municipais;
. Exercer ügilância em locais preüamente determinados;
. Realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando proúdências

tendetrtes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edificios, praças, jardins,
materiais sob sua guarda, etc.;

. Contolar a entrada e saída de pessoas e veícúos pelos portões de acesso sob
sua vigilância, verificando, quando necessiírio, as autorizações de ingresso;

. Verificar se as portas e janelas e dernais üas de acesso estão deüdamente
fechadas; investigar quaisquer condições anormais que tenha observado;

. Responder as chamadas telefônicas e anotar recados;

. Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer
irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quaado necessiírio, no
exercício de suas exercer tarefas afins.

TIABILIDADES E CO TAS

FORMAÇÃO coNFoRME DTSPOSTO EM LEGTSLAÇÃO
ESPECÍFICA E NO RESPECTIVO EDITAL DE

CONCI.]RSO PÚBLICO
CARGA IIORT{RIA 40 HORAS SEMANAIS

N" DE CARGOS ll
REFERÊNCIA

SALÂRIAL
09

CARGIO: ZEIJ\IX)R
NATI'REZA CARGO EFETTVO

DE S CRÚÇÃO DAS Á TRúB UrÇ ÕES
Zelar pela conservação, limpeza e embelezamento dos ambientes nos prédios e
proprios da adminishação municipal.
Manter sempre em bom estado de conservação os locais onde há trânsito ou
frequência de pessoas nos próprios municipais, tais como unidades de
recreação, pédios públicos e iireas escolares;

Zelar pela conservação e limpeza dos
públicas removendo lixo e detritos;
aiardinamento e sramados;

pátios, estacionamentos, jardins e praças
executar podas, cuidados com

i
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Executar a limpeza e zelar pela conservação das quadras de esportes, praças,
ginrísios públicos e seus respectivos gabinetes sanitários;

Manter sob sua guarda materiais destinados à competições esportivas;

Conservar e z.elar por aparelhos e objetos destinados à recreação pública;

Acompanhal pessoas da comunidade quando praticar€m jogos esportivos no
ginrísio público municipal fechando portas, janelas e vias de acesso após seu

u§o;

Fomecer, colocar e recolher materiais utilizados nas práticas esportivas; zelar
pela limpeza e conservação dos prédios municipais no que concerne à
dependências de uso comum;

Executar pequenos consertos; manter ügilância sobre as redes de instalações
elétricas, hidníulicas, sanitárias e de defesa contra incêndio comunicando de
imediato, ao órgão competetrte, as irregularidades observadas para o pronto
restabelecimento das mesmas;

Zelar pela manutenção e conservação de móveis e utensílios sob a sua guarda;

Solicitar materiais necessários à limpeza e conservação dos prédios mantendo o
controle dos mesmos;
Exercer tarefas afins.

TIABILIDADES E COMPETÊNCÍAS
FORMÀÇÃO coNFoRME DISPOSTO EM LEGTSLAÇÃO

ESPECFICA E NO RESPECTWO EDITAL DE
CONCURSOPUBLICO

CARGÀHORÁRIÀ 40 HORAS SEMANAIS
N"DECÂRGOS 06
REFERÊNCIA

SALÂRIAL
09

t-




